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Submete à apreciação do Congresso N acionai o ato constante da Portaria n° 213, de 18 de julho de 
2013, que outorga permissão à TOTAL- Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Irará, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RJCD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(P ARECER 09/90 - CCJR)) 



, 

Mensagem n2 232 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 355, de 17 de agosto de 2011 -Sistema Norte de Radiodifusão 
Ltda., no município de Novo Gama- GO; 

2- Portaria n.Q 21, de 20 de janeiro de 2012 - Rádio Arari FM Ltda., no 
município de ltamogi - MG; 

3- Portaria n2 297, de 6 de junho de 2012- Sistema Tecchio de Radiodifusão 
Ltda., no município de Santa Rosa do Sul- SC; 

4 - Portaria n2 34 7, de 11 de julho de 20 12 - Rio Doce Comunicação e Marketing 
Ltda., no município de Angelândia- MG; 

5- Portaria n2 376, de 28 de agosto de 2012 - Comunicações Maranhenses Ltda
ME, no município de Olho d'Água das Cunhãs- MA; 

6- Portaria n2 379, de 28 de agosto de 2012 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Paranapuã- SP; 

7- Portaria n2 436, de 17 de outubro de 2012- Amazônia Comunicações Ltda., 
no município de Jaci - SP; 

8- Portaria nº 493, de 19 de dezembro de 2012 - Rainha FM Ltda., no município 
de Mandaguaçu - PR; 

9- Portaria nº 106, 19 de abril de 2013 - FM Tobias Barreto Almeida Reis 
Ltda., no município de Lagarto - SE; 
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I O - Portaria nº- 107. de 19 de abril de 20 13 - Sistema Anton de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campo Novo do Parecis - MT; 

11 - Portaria n.l! 110, de 19 de abril de 2013- LB- Sistema de Comunicação do 
Vale Ltda., no município de Encantado - RS; 

12- Portaria n11 213, de 18 de julho de 2013 - TOTAL - Comunicação, 
Publicidade e Produções Artísticas Ltda., no município de Irará - BA; 

13 - Portaria nº 221, de 18 de julho de 2013 - Rádio Nova Princesa FM de Pitanga 
Ltda., no município de Tamarana - PR; e 

14- Portaria nll 508, de 4 de fevereiro de 2016 - Legal-Cat Cadanduva 
Comunicações Ltda., no município de Santa Adélia - SP. 

Brasília, 1 O de maio de 2016. 
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EM n~ 00382/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

Brasília, 2 de Outubro de 2015 

·' -. 
• I 

... ;.. f ... ' .... 

I. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a e 

determinou-se a publicação da Concorrência nQ029-20 1 0-CEL/MC, com vistas à impi@IltaçW(lf"llQl 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de lrará, Estado da Ball" a. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei nQ8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Total- Comunicação Publicidade e Produçõe 

Artísticas Ltda (Processo nQ53000.060821/2010-41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 14/06/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria n° 213, de julho de 2013, publicada no DOU de 26 de julho de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3ºcto art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N2 213 , DE 18 DE JULHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe toi dada pelo 
Decreto n2 l. 720. de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n2 

53000.060821/2010, Concorrência n2 029/2010"CEL/MC, resolve: 

Art. 12 Outorgar permissão à TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no Município de 
lrarâ, Estado da Bahia. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger"se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqOentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 
suas propostas. 

Art. 2!l Este ato somente prodl!.~irá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do at1igo 223, § 32, da Constituição. 

Art. 3~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

~~o o ~LP 
PAULOr~CYSIL' 



Aviso nº 272 -C. Civ.i. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em lO de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssíma Senhora Presídenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para exploração de serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada 
constantes das Portarias n~ 355, de 2011; 21, 297, 347, 376, 379, 436, 493, de 2012; 106, 107, 
110,213 e 221, de 2013,508, de 2016. 

Atenciosamente, 

J?YA • .......-•. n.• 

b.f 1stra de Estad 
da Presidência da República, substituta 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

._ 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES d. TVR 
COMISSÃO ESPEC!AL DE li! CITAÇÃO - ~~~4f" · 190/2016 

.· v~~ .. -~ ~ , ~ = 
: S3000.06082M2010-41 }A , 
: TOTAL- COMUNÍCAÇÃO-PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 

• 
PROCESSO 

'PROPONENTE 

li 

ARTÍSTICAS L TDA ~ 
~ 

1- CONCORRÊNCIA : 0291.2010- C.ELIMC SERVIÇO: FM r~r-:......,~~~,. 

' ~ 
01 

: IRARÁ- BA 
jq Jf> l _ I J/l 

LOCALIDÃl)E 
97 

;o. • 

I 
I 

02 I 1 38 ,- I 

I ir 

03 I 
\ . I ' 1 I 

I 
,, 

I 05 I 41 

06· I I 42 I 
07 I I 43 I 

08 ·~ I 1 

I . I 45 I 
10 I l1 46 I 

I 1 ~,, 47 I 
12 I 1 .-~ 40 I I 
13 I 1 49 . -~ I I l 

I 1 so . , t. J I 
15 I 1 - 51 I 

•• I ·, 16 

18 

i.'.~ ,. .r • I 

I 1 52 

I 

I_ 

I 1 53 

I I 54 

19 I 1 56 ' I I I 
20 - I I 56 '~ t •• t 'i· . I "! 

21 -. ' I 1 57 ' I I 
22 I 1 58 I I 
23 . I I I 1 

24 I I 60 L I 
25 I I G1 I 
26 L _.: 't) I I 62 I 
27 I I 63 ' L I, 

.~ - ·.~ I I I I 
29 1 

I 1 65 ' Co 
I I 

30 I 1 66 1 I 
I I I 61 ; I 

32 'I 1 68 i 1 
33 I I 69 - I . 

I I 
34 I I '70 

I I 71 

I I n I j 
.-A- ·~--



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO · 

. .. 

. 
'TERMO DE INSTAURACÃQlfNIST~RIO 011.8 éOt.tUHICAC~ES 

BR.t. 'S'fLIA • DF 

53000 060821/2010-41 
CONCORRÊNCIA N°-

SERVIÇO 

LOCALIDADE 

:029/2010 - CEUMC 

: FM {CANAL 206) 

: IRARÁ - BA 

SEPROIDILOGICOLOGlCGRLISPO 

25111/2010-10:29 

PROPONENTE : TOTA ·COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÓES ARTISTICAS LTDA. 

: 11.077.893/0001-90 --
A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria no 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, cõnsignando que o 

invó~ucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha t5S páginas (excluídos os documento~ a que se reÍere o sub item 8.2. i do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 25 de novembro de 20 I O. 

TOTA -COMU 

Esplanadll dos M lnistérlos- Bloco R- Sala 104 - :70044 900 - Brasilia DF - 61 .2027 6570 

• 
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CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

De: DANIEL CHIUSTIANINI NERY Em~/ 03t I(, 
Assessor Jurídico 

Para: ~L~ bv~ - 5A.T 

SEMPRE TRAMITAR VIA PROTOCOLO 

)-r -I-
L___ _ ___, 
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PROCURAÇÃO 

TOTAL- Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas LIDA. sediada 
na Rua Salvador, n° 284, sala 01, térreo, Bairro: Jardim Eldorado, no Munícipio 
de Simões Alho, Estado da Bahia, CEP-43.700-000, inscrita do CNPJ sob o n° 
11.0n.893/0001-90, através do seu Representante Legal, abaixo assinado, 
nomeia e com~titui seus bastantes procuradores o Sr. Uelito Everaldo Souza 
Ribeiro, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF/MF sob o n°. 036.797.995-00 e 
RG n°. 79144314-SSP-BA, com endereço na Rua Leolinda Bacelar Uma, 338, 
Kalilãndia, Feira de Santana-Bahia, CEP: 44025-100 e o Sr. Romano Augusto 
Lago Ribeiro, brasileiro, solteiro, Técnólogo, CPF/MF n°. 022.855.365-26, RG 
n°. 11483354-04/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Miguel Gustavo, 576, 
Ed. Cajaiba, ap. 1003, Brotas, Salvador/Bahia, a95 quais confere poderes para 
representá-lo em todos os atos da Concorrência 029/2010-CEUMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
~bo, rubricar documentos, apresentar impugnações, asSinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao ftel cumprimento deste 
mandato. 

Simões Filho {BA), 01 de novembro de 2010. 
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Conteúdo: 

Coniunto 1 - Documentaçlo de Habilitação.: 
Habillt.çio Juridica; 
QuaJiti~çio Econ&mico-Financeira; 
Regularidade Fiscal. ' 
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EDITAL DE CONCORR~NCJA N2 029/2010-CEI/MC 
. . 

LOCAUDADE: IRARÁ (BA} 

.. f] 

c,om(JI)-' ~ 

~~} 
~ , 
'73~ ..... ... 

TOTAl- Comunicação, Publicidade e Produções Artísticas ltda. - TOTAl FM 

DOCUMENTO DE HABIUTAcAO 

(NO ICE 

1- Habilita~o Jurídica: 

1.1 - Ato Constitutivo (contrato social) · 

1.2-Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado dos sócios e dirigentes da 

proponente; 

1.2.1 - Sócia :.... I rene Oliveira Santana 

1.2.2 - Sócio - Marcus Fonseca Pcleteiro 

1.2.3 - Sócio - Carlos Henrique Morais Martins 

1.3 - Declaração Anexo I 

1.4- Declaração Anexo U 

l.S Certidões dos Cartórios Cíveis e Criminais das Justiças Estadual e Federal, bem 

como Protestos de rrtulos dos sócios; 
1.5.1 - lrene Oliveira Santana 

1.5.2 - Marcus Fonseca Peleteiro 

1.5.3 - Carlos Henrique Morais Martins 

1.6- Prova de Cumprimento das obrigações eleitorais; 

1.6.1 - lrene Oliveira Santana 

1.6.2 - Marcus Fonseca Peleteiro 

1.6.3 - Carlos Henrique Morais Martins; 

1. 7 - Alvará de Funcionamento. 
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2 -Qualificação Econ6mica Financeira: 

2.1- Balanço de Abertura 

2.2 Carta de Fiança Bancária ou caução 

2.3 Certidão Negativa de Falência, Recuperação J~diciat ou Concordata 

' 3 - Regularidade Fiscal: 

3.1- Prova de inscrição no Cadastro Gerar de Contribuinte {CNPJ). 

3.2- Prova de·regularidade relativa à Previdência Social e Fundo de Garantia por 

Tempo de Servi~o (FGTS} 

3.3-Certidões Negativas de débito ou Certidões Positivas, com efeito de Negativas 

de débitos para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipat. 

4 - Procuraçio: 
4.1- Documento de Procuração e fotocópia autenticada da Cétufa de Identidade do 

procurador h~bi!ita.do. 

·~ 
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Habilitacão Jurídica , 
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r. cÓmu'll. 
C' :r..g ~ 

TOTAL- COMUNICAÇÃO, PUBL{CIDADE E PRODUÇÕES J\.FTl3T.•CAA LT~~g' 
CONSTITUIÇÃO ~ , "' 

.. 73'J 

IRENE OLIVEIRA SANTANA, brasileira, maior, solteira, nascida em 02/11/1973, empresária, 
reside11te e domiciliada na Rua L, Jardim Salvador, 406, Edifício Porto Avenida, ap. 1302, baiJ.To: 
Jardim Apipema, Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.155-250, portadora da Cédula de Identidade 
no. 05.744.008-SO,expeaida pela SSP/BA, CPF n°. 5'0.1.040.805-82, MARCUS FONSECA 
PELETF:IRO, brasileiro. maíor. solteiro, nascido em 08/02/1968, engenheir.o civil, CREA-BA n°. 

· 25.216-D, residente e domiciliado na Rua Professor Sabino Silva, 406, Edifício Porto Avenida, ap. 
1302, bairro: Jardim Apipema, Salvador, Estado da Bahia, CEP 40.155-250, portador da Cédulà de 
Identidade n°. 03.507.404-37, expedida pela SSPIBA, CPF n°. 509.619.345-49 e CARLOS 
HENRIQUE MORAIS MARTINS, brasileiro, maior, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 14/03/1969, residente e domici,liado na Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 99, Casa 
03, Bahro: Patamares, Salvador, Estado da Bahia, CEP 4L?80_:055, pof!adot:__Qa Cé,.9t}la. ele _ 
Identidade· n°. 736.937, -expeêllêla peia ·ssP7SE, CPF n~>. -518.031.785-15, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, a constituição de uma Sociedade Limitada que se regerá pelas cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA I - A Sociedade terá como denominação social: "rOTAL - Comunicaçãc-, 
Publicidade c P.roduções Artísticas Ltda. j _ 
CLAt:~líLA H- O objetivo social será a exploração <los serViços de Radiodi~o So;or~ ere AM 

Amplitude Modulada, FM - Freqüência Modulada, geração e retransmissão de sinais de TV 
{áudio e vídeo), em caráter comercial, mediante concessão ou penníssão que lhe venha a ser 
outorgada por atos dos poderes públicos concedente; observando na produção e programação de 
suas emissoras . a obediência aos dispo si ti vos legais que contemplam a educação e cultura. 
Produções artísticas, culturais, jornalísticas e informativas coroplementàrão esse objetivo. 

1 

Constitui-se ainda como ~bjetivo da Sociedade a exploração dos. serviços publicitários com 
produção independente de mídia escrita, falada e televisada. 

Realizará contratações publicitárias junto às Entidades Municipais, Estaduais e Federais dentro da 
administração Direta, Autarquias e Empresas Públicas, asshn como junto a Empresas Privadas, 
sediadas em todo território ~acional, sempre obedecendo a Legislação que norteia a matéria. 

CLÁ\ ISULA IH - A Sociedade terá a denominação de TOTAL- Comunicação, Publicidade e 
Produções Artísticas Ltda., e nome fantasia de: 'TOTAL FM"·. 

' 
PARÁGRAFO PIUMEIRO- A Sociedade terá sua sede na Rua Elmo Cereja Farias, 51 A sa~<--7 
103, Quadra 02, CIA, CEP 43.700~000, Simões Filho, estado da Bahia. 



. . 

• PARÁGRAFO QUARTO - Quando e se nece,siária..a dissolução da sociedade, os dispositivos c,omlii)/C' 

da Lei pertfnente serão observados. . ip.,:!!_ ~ . . .~ ~ 
• ~ -~J 

CLÁUSULA IV- A Sociedade se compromete, por seus sócios, se irwHslid-:~ na .q•Jalidac;e de _ , 'J , 
Concessionária ou Permissionária do Serviço de Radiodifusão, a não efetllar qualquer /3 
alteração neste Contrato Social, nem proceder a transferência de cotas, sem q~~ tenha sido 
prévia, plena e legalmente autorizado pelo Poder Concedente, de acordo ao disposto ao 
Titulo XI, Artigo 98 do Decreto n!!. 52.795 de 31 de outubro de 1963. -

, 
CLÁUSULA V - A Sociedade se obriga a observar, com rigor que se impõe, leis, decretos, 
regulamentos, portarias e demais normas legais-vigentes ou a vigi, referentes e aplicáveis 
aos serviços de Radiodifusão que lhe forem outorgados. 

CLÁUSULA VI - A Sociedade se obriga a organizar sua Diretoria em concordância com o 
Decreto 52.795, Seção 11, Artigo 28, parágrafo 8. 

CLÁUSULA VIl ~ As . cotas -representativas do- Capital Social são INALIENÁVEIS E 
- INCAUS10NÁVEIS; c:itreta ou- hfdtrntarnente, - a- eSl:ràngel ros ôu pêSso-ãs junaicãs,-es~a 

totalidade pertencerá sempre a brasileiros natos, brasileiros naturalizados há mais de dez 
anos ou portugueses com Igualdade de direito civis reconhecidos. 

CLÁUSULA VIII - O capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais) representado por 
100.000, (cem mil) cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e 
integraiizaào, neste ato, peios sócios, em moeda corrente do pafs, na seguinte proporção: 

COMPOSIÇÃO SOCIETÁRiA 

SÓCIOS COTAS VAlOR EM R$ % 
I RENE OLIVEIRA SANTANA 50.000 50.000,00 50 
MARCUS FONSECA PELETEIRO 45.000 45.000,00 45 
CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 5.000 5.000,00 5 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

·PARÁGRAFO ÚNICO - De acordo com o art. 22._ "in fine" do Decreto n2. 3.708 de 10 de 
janeiro de 1919, a responsabílldade dos sócios é limitada ao total do Capital Social. 

. . 

CLÁUSULA IX- As cotas são individuais em relação à sociedade que, para cada uma delas, só 
reconhece um proprietário. _ • 

CLÁUSULA X~ A Sociedade será administrada pelo sócio MARCI,JS FONSECA PELETEIRO, já .,. 

qualificado no preâmbulo, sendo-lhe atribufdo todos os poderes de administração legal da 
'sociedade e sua representação em jufzo ou fora dele, competindo-lhe ainda a assinatura de 
todos os doéumentos isoladamente, relativos às suas questões sociais e comerciais para o 
que lhe dispensam prestação de caução. 



· PARÁGRAFO SEGUNDO- Ao Sócio-Administrador caberá uma re1:irada de "Pró-Labore" que m 
será fixada pelo consenso unânime dos sócios, obedecendo aos critérios aplicados pela to c,o 1./~1_, 
Legislação do Imposto de Renda. _gAa.~p t 

.~g 

éLÃUSULA XI- o uso da denominação soda! nos termos da CLÁUSULA X, de~te instrumento,1:-.. "
1 

é v.edado em fianças, avais, abonos e outros favores estranhos aos Interesses dn Sociedade, '13'J 
ficando o Sócio Administrador responsável pelos atos praticados. 

CLÁUSULA XII - Os Administradores da Sociedade serão brasileiros natos, brasileiros 
nat\Jralizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de direitos civis 
reconhecidos e a sua investidura no cargo, estará em consonância com o Decreto 52.795, 
Seção 11, Artigo 28, Parágrafo 9. · 

PARÁGRAFO ÚNICO - Se procuradores vierem a ser investidos nos poderes da gestão e 
administração da Sociedade, atribuição que caberá a brasileiros natos, brasileiros 
naturalizados há mais de dez anos ou port4gueses com igualdade ·de direitos civis 
reconhecidos, .o ato da nomeação será necessariamente submetido à prévia autorização do 

· - Miflistério daS'ComUnica~ões, conforme descrito-na Cl.ÁUSULA Xfl. ·--
4 

CLÁUSULA XIII- As cotas sociais não poderão ser cedidas a terceiros, estranhos à Sociedade 
sem o conhecimento expresso dos sócios. Para esse fim, o sócio que pretender se retirar 
deverá notificar por escrito ~os demals, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados da data de recebimento da notificação para que exerça ou renuncie em condições 
de igualdade ao direito de preferência a aquisição de cotas da Sociedade, obedecendo 
porém o Artigo 28, Parágrafo 10, Letra B do Decreto 52.795 em concordância com o Decreto 
Lei 236 de 28 de fevereiro de 1967, Artigo 12, Item 11, Parágrafo 62, 

' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica ajustado entre as partes que o sócio que se retirar, ~berá 
receber o valor 'das cotas Integralizadas e representativas de seu capital mais os lucros 
apurados em balanço, previamente aprovado pelos sócios, cujo pagamento será à vista ou 
em prestações, conforme convencionado entre os sócios da época. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A saída de sócio será objeto a oportunidade, de Alteração 
Contratual, sendo submetido o documento à anuência do Ministério das Comunicações e 
posterior arquivamento na Junta Comercial do Estrado da Bahia. 

ClÁUSULA XIV - O falecimento, Impedimento ou Incapacidade de qualquer ~tureza de"-'~~.....:•..
quaJquer dos sócios não dissolverá necessariamente a Sociedade, ficando herdeiros e 
sucessores ou representante legal nomeado, integrando o quadro social mediante consenso 
entre os sócios supérstites, caso não haja Impeditivo legal quanto a sua capacidade jurídica e ~ 
se observe a anuência prévia do órgão competentes do Ministério das Comunicações, para \. 
que sua admissão seja revestida de todos os direitos legais. 
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PARÁGRAFO ÚNICO~ Os lucros apurados serão divididos entre os sócios proporcionalmente ~ 13~ ' J 

às cotas de Capital na Sociedade, os mantimentos como reserva para pc.ster!pr inc:orroração 
ao Capital Social. Em caso de prejufzo, o mesmo será suportado pelos·sélcir'.ls t<~mbér~ nas 
proporções de suas cotas. · 

CLÁUSULA XVI - Os casos omissos neste Contrato Social serão regidos pelos Dispositivos 
Legais, a cuja fiel observância, como das demais cláusulas deste compromisso, se obrigam os , 
dirigentes e sócios. 

CLÁUSULA XVII -Os sócios qualificados no preâmbulo deste instrumento declaram que não 
estão impedidos de exercerem o comércio ou administração de sociedade mercantil em 
virtude de condenação criminal. ~ 

E por estarem justos e contratados, assinam o present~ Instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, fazendo-o perante duas testemunhas. 

\ ·- . 

'\ 

- ·~.- ·· · · Simõ-es Filho ·(BA'},-22 'de julhp de 2009. · .... _.._ _ .... _ .,. ----
Sócios; 

CARL~UE ~ORAIS ~RTINS 

Testemunhas: 

reitas Pio 
OAB/BA 10.432 

Raílda Silva Moura 

.líi~DÕtici~d;·ii~i;:; n5;i~;~;~;-M·-~:-~ 
}R::~yr.oo:ln Alberto Gom 'S Co =.ta ;::behao l 

!
Confere com o· origin 1. o~ . é. I 
Salvador, 22 de Julf de 10. 

Cfl!TIA MAí<IA CARDOSO .... fl--E~IITE l 
t:::e....::.:...~_:~t~:_:_.":.:7111 



INSTRUl\IIENTO PARTICULAR DA P.R!:J.\I{E\RA ALTER.t.. C• í'GNTRATUAL DA 
TOTAL~ COMUNICAC O, PUBLICIDADE 1:; PROD(JCOKS ART ~'I'lCAS LTDA 

!RENE OLIVEIRA SANTANA, brasileira, solteira, nascida em 02/11/1973, empresária, 
portadora da CI sob no 05.744.008-5.0 expedida pela SSP-BA, e CPF sob D0 501.040.805-82, 
residente e domiciliada na Rua L, Jardim Salvador, 406, Edifício Porto Avenida, Apto. 1302, 
Jardim Apipema, na cidade de Salvador no Estado da Bahia, CEP 40.155-250. 

· 'M.ARctJS .FONSECA- PR'LETEIRU, brasi.leirõ; solteiro, Mstido- em ·08/02/1968, ·-engenheiro · 
civil, portador do CREA-BA sob n° 25.216-D, da CI sob no 03.507.404-37 expedida pela SSP
BA e CPF sob no 509.619.345-49, residente e domiciliado na Rua Professor Sabioo Silva, 406, 
Edifício Porto Avenida, Apto. 1302, Jardim Apipema, na cidade de Salvador no Estado da Bahia, 
CEP 40.155-250. 

CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da CI sob no 736.937 expedida pela SSP-SE e CPF sob no 
518.031.785-15, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 99, casa 03, 
Patamares, na cidade de Salvador no Estado da Bahia, CEP 41.680-055. 

Únicos sócios componentes da sociêdade empresária limitada, com denominação social de 
TOTAL· COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, com 
sede na Rua Elmo Cereja Farias, 51 A, Sala 103, Quadra 02, CIA, CEP. 43.700-000 na cidade de 
Simões Filho no Estado da Bahia, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 
29203332045 em 30/07/2009 e inscrita no CNPJ sob o n. 11.077.893/0001-90. 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, resolvem promover a 
Primeira Alteração Contratual, mediante os termos e condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A sociedade passa a ter sede à Rua Salvador no 284, Térreo, Sala 01, Jardim Eldorado, Simões 
Filho, no Estado da Bahia, CEP 43.700-000. _ 

. ..,...~ 
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CLAUSULA SEGUNDA 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não toram expressamente 
modificadas por esta alteração continuam em. vigor 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor e forma, devendo uma de suas vias ser arquivada na MM Junta Comercial do Estado da 
Bahia - JUCEB afim de que possa produzir os efeitos legais. 

Simões Filho-Ba, 16 de dezembro de 2009 

IRBNEUtlVE~~ · --- - -- -- -- -
CPF 501.040.805-82 
RG 05.744.008-50 SSP/BA 

~~ ~~rRO ' 
CPF. 509.619.34549 
RG. 03.507.404-37 SSP/BA 

CARLOS -RAIS MARTINS ? 
CPF. 518.031.785-15 
RG. 736.937 SSP/SE 

__ ... __ .. _ - ..... - ·· 

• 

·------ --
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RuiJb: cS2- g' 
INSTRUI\-IENTO PARTICULAR DA PRH'v··E\'R<\ A LTERACÃC· CC·NTRATUAL DA "' 
TOTAL· COMUNICACÃO, PUBLICIDADE B PRODlJÇÕBS ARrÍ~'fiCAS LTDA 

IRENE OLIVEIRA SANTANA,. brasileira, solteira, nascida em 02/11/1973, empresária, 
portadora da CI sob 0° 05.744.008-50 expedida pela SSP-BA. e CPF sob n° 501.040.805-82, 
residente e .dom1ciliada na Rua L, Jardim Salvador, 406, Edifício Porto Avenida, Apto. 1302, 
Jardim Aptpema, na cidade de Salvador no Estado da Bahia, CEP 40.155-250. 

MAR CUS FONSECA PELETEIRO, brasileiro, solte1ro, nnscido em 08/02/1 Q68, engenheiro 
civi!, portador <.lo CREA-BA sob n" 25.216-D, da CI sob no 03.507.404-37 exped1dn pela SSP· 
BA I! CPF soh n° 509.619.345-49, residente e domiciliado na Rua Professor Sabino Silva, 406, 
Edifício POl1t) Avenida, Apto. 1302, Jardim Apipema, na cidade de Salvador no Estado da Bahia, 
CEP 40 155-250. 

CARLOS HENlUQUE MORAIS MA~TINS, brasileiro, casado em regime de comunhão 
parcial de bens, empresário, portador da CI sob no 736.937 expedida pela SSP-SE e CPF sob n° 
518.03l.785- I 5, residente e domiciliado na Rua Oswaldo Hugo Sacramento, 99, casa 03, 
PatamareG. na cidade de Salvador no Estado da Bahia, CEP 41.680-055. 

Úmcos sócios componentes da sóciedade empresária limitada, com denominação social de 
TÓTAL ·COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, com 
sede na Rua Elmo Cereja Farias, 51 A, Sala 103, Quadra 02, CIA, CEP. 43.700-000 na cidade de
Simões Filho no Estado da Bahia, registtada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 
29203332045 em 30/07/2009 e inscrita no CNPJ sob o n. 11.077.893/000 l-90. 

Pelo presente mstrumento particular e na melhor forma de direito, resolvem promover a 
Pri'me.ira Alteração Contratual, mediante os termos e condições seguintes: 

oulcmea 
Sub i 

q<~fCt-.!r.e A ' 

.. 



CLA l )SULA SEGUNDA 
I •'' '; , ,_,, 

As Cláusulas e cond1ções estabelecidas em -atos 'já arquiv:idos~ e que não· foram expressamente 
modificadas por està alteração continnam em vigor 

E, por estarem justos e contratados assinam o present;! instrumento em 03 (três) vias, de igual 
teor c 'forma, devendo uma de suas vias ser arquivada na MM Junta Comercial do Estado da 
Bahia- JUCEB afim de que possa produzir os ~feitos legais. 

Simões Filho-Ba, 16 de dezembro de 2009 

!RENE OLIVEIRA SAN 
CPF 501.040.805-82 
RG 05.744.008-50 SSP/BA 

~- '--; 
CARLOS RíQüli MORAIS MARTINS 
CPF. 518.031.785-15 
RG. 736.937 SSP/SE 

- Junta Comercial do Estado da Bahia 
CéRT!FICO O REGISTRO EM 22112f2009 N!b98~é99· 
Protocolo: 09/274634-9, d& ?2/1212009 • 

•··~·::19 2 0333204 5 ~"k 'Qw,.. ~. 
• COMUNtC~, PUBLtCIDAD~ ~;;: 

PROOUÇ0ES AI\TIS~·lCI\S LTOI\ ~éuo fORTELA RAMOS 
• $fcREf ARIO·GERAI. 

~ ~~GELIONATO DE NOTAS 
GONFEI::E COM O ORIGINAL 

S!MÔ[S FILHO · BA 

::•ulc, · 
!:,:~J~ 

hrt;1l~~l'i 

o 

2 
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••• 151111[_ VAUO.II EM ~000 O TE.RRITÓRIO,.NACIONAL ~ 

~~:,SLTRO 05744008 50 Of<tA Ok 
HPEOt(.ÂO 

IRENE OLIVEIRA SANTANA 
FIU»Ç"<) 

ISRAeL PEREIRA SANTANA 

20/10/1999 

DEJANIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA 
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. . . 
MARCUS FONSECA PELETEIRO 

GILBERTO PE~ETEIRO TOURINHO 
ANA f1ARIA FONSECA PELETEJRO 

SALVADOR EA 08/02/196 
CER-NAS eM-SALVADOR BA 

DST-VITORIA L-184 F-251 R-09779 
~Ç6193f5., 49. ,... . • 
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ANEXO I 

DECLARACÃO 
(subitem 5.1.3) 

Ref.: Concorrência 029/201 O- CElJMC 

TOTAL - ComunicaçiQ, Publicidade e Produções Artísticas L TDA. inscrita no 
C~PJ n° 11.077.89310001-90, por intermédio de seu representante legal o Sr. 
Marcus Fonseca Peleteiro, portador da Carteira de Identidade n° 03.507.404-37 e 
do CPF n° 509.619.345-49, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art.27 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido peJa Lei ~ 9.854, de 27 de e 
outubro de 1999, que nao emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis an~. 

Simões Filho (BA), 01 de noyembro de 20f0. 

M:al'l!ltiA F· iro 
Representanté Legal 
CPF: 509.619.34549 

. 
1/1 



ANEXOU 

. , DECLARAÇÃO 
(subitem 5.1.4) 

Os abaixo assinados dirigentes da TOTAL - · Comunicação, P~:~blicidade e 
Produções Artísticas LTDA, declara(m) que: 

a) a entidade:1o possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade d(!~R~stado da BAHIA, e que não excederá os limites fixados no art.· 
12 do Decre~i n 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada 
com~ outorga; 

b) a entidade· não se encontra declarada inidônea por qu-alquer órgão de 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípjos e do Distrito 
Federal, ·ou ainda, não está com o direrto de licitar e contratar com o Ministério das 
Comunicações suspensos; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
. mesmo tipo de serviço de radiodifusao na localidade objeto deste Edital, nem de 

outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236, de 28 de fevereiro-de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercfcio de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administraçã9 Públíca, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviços de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n° 236_ de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga . 

. Simões Filho (BA}, 01 de novembro de 2010. 

o eteiro 
CPF: 509.61 .345-49 
Sócio Administrador 

T. 



JUSTIÇA ESTADUAL 

AÇOES CIVEIS 

(\ NÚMERO: 2010142948 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações otge~, famllla e sucessões, tutela curatela e 
lnterdiÇOes, fazenda pública, execuçOes fiscais e patrimoniais, registrol)úblico e acidente do trabalho, concordata, 
falência e recuperação judicial, a partir de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra I RENE OLIVEIRA SANTANA 
consta(m) o(s) segulnte(s) felto(s): 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 
Pai 

Ma e 

A60 16.0109 

NADA CONSTA 

: IRENE OLIVEIRA SANTANA 

: 50104080582 CPF 

" SAL\(ADOR, 27 ?tfutubro de 2010 (11:52) 

-~~ --
NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

I 
SETOR DE CERTIDÃO 

Emissor: ATFILHO 

Orgao Solicitação: NAJ - NUCLEO AT. JUDIC. 
Página : 1 até 1 

~\ 



JUSTIÇA ESTADUAL 

AÇÓES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2010142944 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra IRENE OLIVEIRA SANTANA consta(m) o(s) seguinte(s) feito(s); 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiação 

Pai 

Mãe 

NADA CONSTA 

: I RENE OLIVEIRA SANTANA 

: 50104080582 CPF 

SAL~AD~R, 27 ~outubro de 2010 (09:46} 

A'~ 
NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO . 
Isento de Custas na Forma da Ler 

Emissor: 

Orgão Solicitação: 
Página: 

A 110 16,()/()9 

AZSERGI01 

NAJ- NUCLEO AT. JUDIC. 
1 até 1 



PODER JUDICIÁRIO 
Trt~unal RegiQnal Federal da 1• Regllo 
Seçlo Judlclilrta do Estado da Bahia 

Certidao de Distribuiçao 
Acões e Execuções Cfveis. Criminais e JEF N° 196974 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

!RENE OUVEIRA SANTANA, ou vinculado ao CPF: 501.040.805·82, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 
Estado da Bahia. 

O bservac;ões: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b)a Informação do n° do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judlclárlé;t do Estado da Bahia (www.ba.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
sua exp~dição. ' . 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como ·confirmar a 

. autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador- BA, 14h38, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Gulmariles, 2631 - Sussuarana tro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.gov. 

nsgc J OJ J 



A.60.16.0109 

' 

PODER JUDICIARIO 
JUIZO DE DIREITO DA UNICA V ARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO CIVEL E 

COMERCIAL 

JJB 

COMARCA DE SIMÕES FILHO 
FORUM PROFESSOR JOSAPHA MARINHO 

A V. ALT AMJRANDO DE ARAUJO RAMOS, S/N CENTRO SIMÕES FILHO-BA 
TEL. (71) 396-1388-396-9601- CEP 43,700-00 



A.6U 11'> Oi09 

-CERTIDAO 

EU, EDSON LEONIDIO DOS SANTOS, escrivão da 

única Vara Crime e Fazenda Pública desta Comarca de Simões Filho 

do Estado Federativo da Bahia, e seu termo, etc. .. 
- -

C E R T I F ~ C O eu escrivão da Vara dos Feitos 

C~iminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA ACÃO PENAL 

em tramitação perante este Juízo, contra a senhora IRENE OLIVEIRA 

SANTANA, brasileira, maior, filha Israel Pereira Santana e Dejanir 

Maria de Oliveira Santana, portadora do RG n° 05744008 

SSP/BA, nascida em 02/11/1973. O referido é verdade e dou fé. 

/ 

r------~---~-----·MM·----~··~-·-------··---• 

I TABELIOUATO 00 7~ OFiCIO DE NOTAS(NAJ) I 
Confere com o original a - -3j)resent~do . f 

Salv~dor, 05 • o . tbro de 2010. J 

l Em Testº d:~ Verd-3de. 1 

·~-~0:..~_!-~- ~!.! 
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COMARCA DE SALVADOR 

TABELIONATOS DE PROTESTO DE TÍTULOS 1°,2°,3°,4° OFÍCIOS 
AV ESTADOS UNIDOS, 376- EÓ UNIÃO , ) 
COMÉRCIO . 4001 O·Ó20 J . --
Local NAJ- NÚCLEO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO 

C E Wi J ~ D ... A (i 

NEGlATI.VA . ' 
\ Núrnéro : 716093 

•:t. ' Nome; · I RENE OLIVEIRA SANTANA 

f~\ Documento: CPF 501.040.805t82 DAJ : 97356 - 803 ·, ' 
~: · 

:~i t:; Eu, Tabelião(ã) infra-firmado, certifico que, dos Livros de Registro de Protestos dos Tab~lionatos de Protestp de . ~ 
l{~: . 'Títulos desta Comarca, não consta título algum protestado da responsabilidade de IRENE OLIVEIRA SANTANA. 
1;.:, documento de identificação- CPF-501.040.805-82, a contar dos OS (cinco) anos anteriores, até a· presehte data às 
·\;~o 14:44:25 h. 1. 
•l . ~ I 
),'\.' ) . 
. t \ 
·- ~ -t '\·,·; 
)1\1 

) 

O referido acima é verdade e dou fé. 
'• :'\. ' 
·~(\t . 

. 4 f~' Esta certidão não terá validade com emendas: ras.uras ou entrelinhas . 
··,(· . 
·· ~:t; 
~ :. ' 

'h'\ J 
( ·. l' ( I·:, 
/1 .. : 

I ,j'..:Ji 
~ ~\"; 
r ' 'i 
1, ~ • . , 
f olJ.--;, . .. 
~~(i i j 
:;.~,, 

' 
'- • • f .. \ 
1,. 

. - - . I -
Esta certidão tem validade de 30 dias a contar da data da expedição. 
I 

SALVADOR, 26 de Outubro de 2010 à 1 

I 

. c('o. c 40.36.otoo 
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Nome: 

COMARCA DE SJMOES FILHO 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
AV. ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS 
CENTRO 43700-000 "-

COMAP.C1\ DE ~il~. I'/~ r-lU 10 
C,\r~T(l!~IO f~E i· ;.• ··.- • ~ '· ·' l ETÍTUI.0~1 

1"1(1\ôl .l,t 't Jrt(l· 1 

END. I'Ol\UI\:1 FI,CI·. i·-!-:>. ,r·tl·\ r MAIUNHd 
A\'. ,\IJ.\MJRAJ\1{)(1 !~E .'.R:\~.1:~~ i?AMf~ S/N" O:NíHO 

:~MOI!\ t-tu 10 cr.P 43.7()0..0(10 

vomt.JI)/. 

"" 
Local : TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇCES DE PROTE~TO .~~g' 

• Co 
. ~ , 
L "13'J 

NEGATIVA 
Número : 10244 

IRENE OLIVEIRA SANTANA 

Documento: CPF 501.040.805-82 DAJ: 351670- 81S 

Eu, Tabelião(ã) infra-firmado, certifico que, dos Livros de Registro de Protestos dos Tabelionatos de Protesto de 
Titulas desta Comarca, não consta titulo algum protestado da responsabilidade de IRENE OLIVEIRA SANTANA, 
documento de identificação - CPF-501.040.805-82, a contar dos 05 (cinco) anos anteriores. até a presente data às 
08:29:40 h. 

A.60., 6.0109 



·. 

JUSTIÇA ESTAD~AL 

AÇOES C[VEIS 

NÚMERO: 2010142954 

Certifico que, revendo os registros de distribuíçao de ações clveis, famllia e sucessões, tutela curatela e 
interdições, fazenda pública, execuções flsoais e patrimoniais,. registro público e acidente do trabalho, concordata, 
falência e recuperaçao judicial, a partir de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, cootra MARCUS FONSECA 
PELETEIRO consta(m) o(s) segulnle(s) feito(s): {\ 

~DA CONSTA 
QUALIFICAÇÃO I 
Nome : MARCUS FONSECA PELETEIRO ' 

Documento 

Filiaçao 
Pai 

Mãe 

A.60.16,0/09 

: 50961934549 CPF 

I 

I· 

s:~~ADOR, 21 t;;: d~~o~ (1052) ' 

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETO~ DE CERTIDÃO 

Emissor: ATFILHO 

Orgão Solicitação: NAJ- NUCLEO AT. JUDIC. 
Página : 1 até 1 



' ' 

JUSTIÇA ESTADUAL 

AÇ0ES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2010142953 

. Certifico que, revendo os registros de distribuição de a90es criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do jurl, tóxicos Eide viólência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra MARCUS FONSECA PELETEIRO consta(m) o(s) seguinte(s) 

feito(s): e 
NADA NSTA 

QUALIFICAÇÃO e 
Nome : MARCUS FONSECA PELETElRO 

Documento 

Filiação 
Pai 

Mãe 

: 50961934549 

Isento de Custas na Forma da Lei 

A eo. 18.0/09 

CPF 

SALVADOR, 27íubro do 2()'10 (09:40) 

NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CER11DÀO 

Emissor: AZSERGI01 
- Orgão Solicitaçao: NAJ- NUCLEO AT. JUDIC. 

Péglna : 1 até - 1 



~ imprirnir 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 1• Reglio 
Seçlo Judiciária do Estado da Bahia 

Certidão de Distribuição . 
Ações e Execuções Cfveis. Criminais e JEF N° 196975 

CERnFICO, revendo i registros de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, f-contra; . 

Ç-~5 FONSECA PELETEIRO, ou vlnfo ao CPF: 509.619.345-49, 

( ~~A D 'A C O N S TA na Justiça Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 

\_ Estado da Bahia. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabllldad~ do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade · ser conferida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado da Bahia (www:ba.trf1.gov.br); . 
d) válída por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

~itularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar 

autentiddade da certidão na páglna./nlca da Justiça federal. 

· Salvador- BA, 14h40, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Gulmaraes, 2631 - Sussuarana Centro A lnlstrativo da Bahia, Fórum Teixeira 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone:_ {071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.gov.br ~ . 

.php?orgao=BA:in~M... 17/11/20 



A.60.16.0109 

VARA clvu e co;JEH 
AV. ALTAMUW4DO DEARAÚ~~~S/N 

CENTRO • SIMÕES FllOO ~ u . 
CEE: 43700.000 r., ~ / 171~ . .g~?-- .('1 

.~g 
PODER JUDICIARIO ~ ~ '? 

JUIZO DE DIREITO DA UNI CAVARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO ClVEOS 0 j 
COMERCIAL 

COMARCA DK SIMÕES FILHO 
FOR UM PROFESSOR JOSAPHA MARINHO 

AV. ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS, SfN CENTRO SIMÕES FILHO-BA 
TEL. (71) 396-1388- 396-9601 - C.EP 43.700-00 

Obs: ·p~~9 ~!; VtAI!JIDJ ~ 

~~B 



O · 

A 60.16.0/09 

""" ·C·ERTIDAO 

EU, EDSON LEONIDIQ DOS SANTO~r escrivão da 

única Vara Crime e Fazenda Pública desta Comarca de Simões Filho 

do Estado Federativo da Bahia, e seu terry~o, etc ... 
• I 

C E R T I F ·I C O eu escrivão da Vqra dos Feitos 

Criminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA AÇÃO PENAL 

em tramitação perante este Juízo, contra o senhor MARCUS FONSECA 
I 

PELETEIRO, br.asileiro1 maior, filho Gilberto Peleteiro Tourinho, e 

Ana Maria Fonseca Peleteiro, portador do RG n° 03507404 37 

SSP/BA, nascido em 08/02/1968. O referido é verdade e dou fé. 

Simões Filho, 04 de novembro de 2010. 
~-· 

~ .7%-~ 2- .-' 
~/~ . ·-.· / .· ,/ 7. 

/ / Q§DrrLeonídio ..... dos Santos 

.· 

/ Escrivão 
/ 

/ 

~--•.-•• ••-•~.w••--••••--•••w••••••••-.•J 

I TABELIONATO DO 7~ OFiCIO DE NOTAS(NAJ) I 
Confere com o origiml .:.J mim apresentado. I 

I S3lva,;Jor ,~!! t lr'elllbro de 2010. 1 
I Em Test~ da Verdade 1 
L~~!.~:~.~: .. ~~-~~~'-f!:.__Efh .. ::~:! 



•, I 

1 ' 

' ' A 
' 

COMARCA DE SALVADOR 
1 

TABEUONATOS DE PROTESTO DE TÍTULOS 1°,2°,3°,4° OFICIOS 
AV ESTADOS l)NIDOS, 376 - ED UNIÃO 
COMÉRCIÓ . Jo01'il-020 

Local NAJ - NÚCLEO DE ATENDIMENTO JUDICIÁRIO 

/ 
•' ,. 'f' ~ [1- ,,1. 

NEGATIVA 

Nome: MARCUS FdNSECA PELETEIRO 

Documento: CPF 509.6]9.345-49 

Número: 716112 

DAJ : 97360 - 803 

Eu, Tabelião(ã) infra-firmado, certifico que, dos Livros de Registro de Protestos dos Tabelionatos de Protesto de 
T\ítulos desta Comarca, não consta tí,ulo algum proterstado da responsabilidade de MARCUS FONSECA 
PELETEIRO,docume~to de identificaçã~, - CPF-509.619.345-49, a Óontar dos OS (cinco) anos anteriores, até a 
presente data ãs 14:44:26 h. 

\ 

o referido acima é verdade e dou fé. 

Esta certidão não terá vaÍidade. com emendas, rasuras ou entrelinhas. 

Esta certidão tem va!ldade de 30 dias a contar da data dR expedição. I 
} 

SALVADO:~ 26 de Outubro de 2010 àsJ!&J:: Horas. 
\ AB#o"[J() DF!t'ROTESTO 

. ·! (FIM DA CERTIDÃO~ 

\ 

' ) 

COLJ C.'10.36.0/00 

o . 

o · 

' \ ... 

,. . 
I 
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o 

COMARCA DE SIMOES FILHO 

TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
AV. ALTAMIRANDO DE ARALJ.JO RAMOS 
CENTRO 

l 

43700-000 

Local: TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÓES DE PROTESTO 

NEGATIVA 
Número: 10245 

Nome: MARCUS FONSECA PELETEIRO 

Documento: . CPF 509.619.345-49 DAJ : 351671 - 815 

Eu, Tabelião(ã) infra-firmado, certifico que, dos Livros de Registro de Protestos dos Tabelionatos de Protesto de 
Titulas desta Comarca, não consta titulo algum protestado da responsabilidade de · MARCUS FONSECA 
PELETEIRO, documento de identificação- CPF-509.619.345-49, a contar dos 05 (cinco) anos an(eriores, até a 
presente data ãs 08:29:41 h. 

O referido acima é verdade e dou fé. 

Esta certidão não terá validade com e enâãS;"rasuras ou entrelinhas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias. contar da~ da expedição. 

(FIM DA CERTIDÃO) 

,---~--~----MW·M._ . ._. ......... ~-----W.~-~ 
I TABELIONATO 00 79 tfl.CIO DE NOTAS(NAJ) I 

Confere com o origin~l <1 milll .:!presentado.J 

I Salv.3dor, 05 • Nov rode 2010. 1 
Em Test.~_ _ ___ d:~. Verda.:le. 1 

~:~~~~~.:- M-~r:..':A!. - ::'!vE~:! 

A60.16.0109 



• 

JUSTIÇA ESTADUAL; 

AÇÓES CIVEIS 

NÚMERO: 2010142959 
I 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações clveis, famllia e sucessões, tutela, curatela e 
interdições, fazenda pública, execuçoes fiscais e patrimoniais, registro público à acidente do trabalho, concordata, 
falência e recuperação judicial, a partir de ,2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra CARLOS HENRIQUE 
MORAES MARTINS consta(m) o(s) segulnte(s) feito(s): 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 
Filiação 
P~i 

Mae 

A 60.16 0109 

NADA CONSTA 

: CARLOS HENRIQUE MORAES MARTINS 

: 51803178515 CPF 

1\ 
SALVADOR, 27 r de 2010 (12:21 I 

NORMÊiDE ~RAUJO SILVA -

SETOR DE CERTIDÃO 

.· 

Emissor: ATFILHO 

Orgão Solicitação: NAJ- NUCLEO AT. JUDIC. 
Página : 1 até 1 



JUSTIÇA ESTADUAL 

AÇÚES CRIMINAIS 

NÚMERO: 2010142958 

Certifico que, revendo os registros de distribuição de ações criminais, auditoria militar, dos feitos relativos aos 
crimes contra criança e adolescente, tribunal do juri, tóxicos e de violência doméstica e familiar contra a mulher, a partir 
de 2 de janeiro de 1976 até a presente data, contra CARLOS HENRIQUE MORAES MARTINS consta(m) o(s) 
seguinte(s) feito(s): 

QUALIFICAÇÃO 

Nome 

Documento 

Filiaçao 

· Pai 

Mãe 

NADA CONSTA 

: CARLOS HENRIQUE MORAES MARTINS 

: 51803178515 CPF 

SALVADOR, 27 ~outubro de 2010 {09:45) 

- A~ 
NORMEIDE DE ARAUJO SILVA 

SETOR DE CERTIDÃO 

Isento de Custas na Forma da Lei 

Emissor: AZSERGI01 

Orgão Solicilaç:!lo: NAJ - NUCLEO AT. JUDIC. 
Página : 1 até 1 

A 60.16.0/09 



~ im primir 

PODER JUDICIARIO 
Tribunal Regional Federal da1• Regllo 
Seçlo Judicfirfa do Estado da Bahia 

Certidao de Distribuição 
Acões e Execuções Clveis. Criminais e JEF N° 196980 

CERnFICO, revendo os registrps de distribuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que contra: 

CARLOS HENRIQUE MORAES MARnNS, ou vinculado ao CPF: 

518.031.785·15, 

NADA C O N S TA na Justiça Federal de ia Instância, Seção Judiciária 
do Estado da Bahlà. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado da Bahia. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 381/04-DIREF; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destlnatá rto; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judlclária do Estado da Bahia (www.ba.trf1.gov.br); 

d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses a pó~ a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a m~sma validade da emitida diretamehte no balcão da 
JustiÇé! Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a · 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Salvador- BA, 14h42, 17/11/2010. 

Endereço: Av. Ulysses Gulmarlles, 2631- Sussuanma Cent 
de Freitas, CEP: 41213-000, Salvador-BA. 
Fone: (071) 3617-2600. e-Mall: secer@ba.trfl.gov.br 

http://www.trflJus.br/servicos/certidao/trll_emitec 
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A Rn I !: Mlll 

VARA C}.\ll:L E r' L"'.·· .., • . v.... \; . ~·\ \ f. 

AV. ALTA~lRANOO DE Mt:itJJO RAMO,·, SíN 
ctl'i'TRO, • ~~lrJ.ÓES rlLHO. BA 

f"IU1 • . 4':m~-111~ Gomul);. "&ré· "Nf~ C' . . ~ ·-:,çg ~ 
'tJ~ OI . . ~ 

PODER JUDICIARIO ~ , "" 
JUIZO DE DIREITO DA UNICA V ARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO CIVEL 'E730 

COMERCIAL 
COMARCA DE SIMÕES FILHO 

FOR UM PROFESSOR JOSAPHA MARINHO . 
AV. ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS, S/N CENTRO SIMÕES FJLHO-BA 

TEL. (71) 396-1388-396-9601- CEP 43.700-00 

Obs: PRÃZÕ,.PE VAL.I~P,E D~'Sftrr~ifA) DIA~ 

~:J.§ 



. 1\60 160/0il 

CERTIDÃO 

ElJ, EDSON LEO~DIO DOS SANTOS, escrivão da 

única Vara Crime e Fàzenda Pública desta Comarca de Simões Filho 

do Estado Federativo da Bahia,· e seu· termo, etc .. .-

- C E R T I F I C O eu escrivão da Vára dos Feitos 

Criminais desta comarca, que NÃO CONSTA NENHUMA ACÃO PENAL 

em tramitação perante este Juízo, contra o senhor CARLOS 

HENRIQUE MORAIS MARTINS, brasíleiro1 maior, filho José Antonio 
. . 

Góes Martins, e Maisa Lessa Morais Martins, portador do RG n° 

736937 SSP/SE, · nascido em 14/05/1969. O referido é verdade e 

dou ·fé. 

e 
' 

--·-----......... -..... ----· 
I TABELION o 00 7~ OFiCIO DE NOTAS(tJAJ) I 

• Confere com o original a a1inl apresentado. 

I Salvador vembro de 2010. 
Em Tes. da Verdade. I 

. ~E'~ :2.-~SCID{N~ 
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COMARCA DE SALVADOR 
TABELIONATOS DE PROTESTO DE TÍTULOS 1°

1
2°,3°,4° OFÍCIOS 

AV ESTADOS UNIDOS, 376- ED UNIÃO · 
COMÉRCIO 40010-020 

J 

t J{ 
JJ 

/ Local NAJ - NÚCLEO D~ATENDIMENTO JU~ICIÁRIO .... _ . ' ·.~~· 
A f ·'J. m 
th~ 

I}·~ 
il.\·~ 
~ri ~ ! 
~\I . 
~~~'á: 

• l A'~ .,. ., , 

.. 
C F- \. T t. D · .... A o 

r NEGATIVA 
Número; 716132 

Nom~: CARLOS HENRIQUE MORAES MARTINS 
/ 

Documento: CPF 518.031.785-15 OAJ: 97361 -803 

t Eu, Tabeliáo(ã) infra-firmado, certifico que, dos Livros de Registro de Protestàs dos Tabelionatos de Protesto de 
Títulos desta Comarca, não consta título algum protestado da responsabilidade de CARLOS HENRIQUE 
MORAES MARTINS, documento de identificação- CPF-518.031.785-15, a contar dos 05 (cinco) anos anteriores, até 
a presen'te data ãs 14:44:27 h. : 

'" (·' 
:H1 
~~ 

1\ <. •• 

1\ 
( , 

1. J' s t~ o referido acima é verdade e dou fé. 
j·~~ Esta certidão não terá validade com emen~as , rasuras ou e'relinhas. 

\";lf Es. ta certidão tem validade de 30 dias a cont~r da data da ex~edição. -. 
l.f'.· ~ ~ , .. 

J<. . ..... 

) '· 
~~~~ 
(r:í 
·' '· ~ ·. . :; 
n\. 

~ i I• .,,,-.! 
,:~h 
, '11' 

l .. 
{ 

r' 
/\ 
~ L 
.,. 

. 
• f 

!~·· .. 

. '\ 

•\ 

coo. c 40.36.0100 

. 
SALVADOR, 26 de Outubro de 2010$4:27 Horas. 

' I ~ A~ 
I TA~ O ) DE ROTESTO 

(FIM DA CERTIDÃO) 

/ 

' 

•I 

\ 

' . - r r -1 r. 
j \1 • _._ 

·r··· ~,·. ~.:.0·-~,.1 I' 

) 
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COMARCA DE SIMOES FILHO 
TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS 
AV. ALTAMIRANDO DE ARAUJO RAMOS 
CENTRO . 43700-000 

COM!\HCA DE SIMÕES F 
c,\ f•.Tt'l: ":."~ '':: "!'·.Y' P~ r,., J'Jt· ."I U!.O~i 

. ·-:, ··,:;:; ;JCH .Fl(l( l 

ENO. I·CnL~tl 1·;. ~ ::F I\)Si\I'H,d :\;, I<U•:Itü 
A\'. :\LTA~UI\.\i..:t'l; I r; r Aí:Al.!iü ltt\f,lt:l';• <".N' -::t.r:ltttJ 

SlMOf.S Hl~HO C r:? 4-l.?.llr<fo!O 

. Local: TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇOES DE PROTESTO 

NEGATIVA 
Número: 10246 

Nome: CARLOS HENRIQUE MORAES MARTINS 

Documento; CPF 518.031.785-15 DAJ: 351672-815 

Eu. Tabelião(ã) infra-firmado, certifico qye, dos Uvros de Registro de Protestos dos Tabelionatos de Protesto de 
Titulas desta Comarca, não consta título algum protestado da responsabilidade de CARLOS HENRIQUE 
MORAES MARTINS, documento de identificaçêo- CPF-518.031.785-15, a contar dos 05 (cinco) anos anteriores, até 
a presente data às fl8:29:42 h. 

O referido acima é verdade e dou fé. 
Esta certidão não terá validade com em/das; rasuras ou entrelinhas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a~ontar da ~expedição. 
SIMOES FILHO, 03 de NovemB 010 . s àà· 9:42 Horas. 

{FIM DA CERTIDÃO) 

A.6CI.I6 0/0!1 
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JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico quer de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e 
com o que dispõe a Rcs. -TSE no 21.823/2004, a eleitora abaixo qualificada ESTÁ 
QUITF com a Jur-:tiça Flcitoral ntt prec:c-nt~ da~ . 

Eleitora: IRENE OUVEIRA SANTANA 

Inscnção: 0784226205!.)7 Zona: t Seção·: 207 

Município: 38490- SALVADOR UF: BA 
Data de Nascimento: 02/U/1.973 Domiciliada desde: 11/01/1994 

I 

Filiação: DEJANIRA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ISIV\EL PEREIRA SANTANA 

Certidão emitida às 10:54 de 17/11/2010 

Rcs.-TSE n° 21.823/2004; 
•o conceito dCl quitac;ão eleironsl reúne a plenitude do gozo dos direitos potitlc:os, o regular excn:ido dó 
voto, salvo quando facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Elcitonsl pans auxiliar os trabalhos 
relativos ~ pleito, a inmctstênda de multas aplicadas, em mrát:cr definil:lvo, PL>la Justiça clcil:olal e oào 
remitidas, c:..cootuadns as anistias legais, c a regular pi-estação de contas de campánha cleitot-al, quando se 
tratar de candidatos-• 
A plenitude do gozo de dtrcltos polftioos decorre da fnocoll"ência de perdo de nacionalidade; cancelamento 
de naturallzaç5o por sentença transitada em julgado; Interdição por Incapacidade dvil absoluta; 
condenação criminal transitada em julgado, enquanto «furarem seus eft'ltos; recusa de cumprir obrigação a 
rodos impost:s ou prestação altemaUva; condenaç:Jo por Improbidade adminlsl:laUva; consaiç:Jo; 
inelegibilidade; c Qpção, (.>fll Port1.agal, pelo cs~lul"ll da igualdade. 

Esta certidio de quitacio eleito@l é expedida gratuitameJlte. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Éleitoral 
Internet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do có 
l3NL.LOZZ.GKUO.JUZV 

http://www. tsc.eov. hr/ccrti<laoquitacao/cmissaoCcrliclaoQui tm::ao.do 
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JUSTIÇA ElEfTORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ElEITORAL 

Certidão 

n
Certifico que, de acordo com. os assentamentos do cadastro Eleitoral ~ 
uc dispõe a Res.-TSE no 21.823/20041 o eleitor abaixo qualificado ESTA 
m ;:t 1w:;lit;::, Ft~ltor."'ll nrr pr~cnl~ rl::,l·n. 

Eleitor: MARCUS FONSECA PELETEIRO 

inscrição: 000335370515 · 7onc': 7 

Município: 38490- SALVADOR UF:SA 

Dala de Nasdmeólo: 08/02/1968 Domiciliado desde: 18/09/1986 

Filiação: ANA MARIA fONSECA PELETEIRO 

GILBEKI O PELETEIRO TOURlNHO 

I 

Certidão emitida às 10:42 de 17/11/2010 I 
Res.-IS~ no 21.823/2004: 
•o conceito de qu~o elcttordl reúne a plenitude do gozo dos direitos polítictl$, o regular exercício 4o 
voto, salvo quando facultatlv~, o atendimento a convocações da lustil;a Eleltoml para auxiUar os tnlbalhos 
relativos ao pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela lustiça eleitoral e nBo 
remitidas, o:celuadns as anlc;tias legctis, f' a reuular presl~o de contas ele campl:lnha elellora l, quando se 
tratar de candidatos.• 
A plenitude do go-zo de direitas políticos decorre da lnocorrênóa de perna de nacionalidade; cancelamento 
de nabJrali7M_.ão por sentenr_,a tlansltada em julgado; interdlc;Dó . por Incapacidade dvll absOluta; 
condenar)lo climinaJ transilada em Julgado, coquctnlo durarem seus efeil'os; r(.'C\1sa de rumprtr obrigar_,ão a 
todos. Imposta ou prestac}!o alternativa; . condenaç&i por Improbidade administrativa; c:onsoição; 
lneie<Jibihdt~<.le; e o~ão, em Pot1ugal, pe-lo estatuto da Igualdade. 

Esta certldlo de gujtaçlo eleitoral é expedida grat~h:amente. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na. 
Intetnet, no endereço: http://www.tse.gov.br, por meio do códi 

1SAD.YIL/.+NZP.Q11U 

. ~ 
· http:f/www.tsc.cov.hr/ccr1ic1aoquitncao/cmissaoCcrtidaoQuit.ncan.do 
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' JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNA~ SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

r i:lgt; J UI l 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastró Eleitoral e 
com o que dispõe a Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTÁ 
QUITE com a Justiça r:leitoral na prc:>.scnte data. 

Eleitor: CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 

Jnscrição: 010587322127 Zona: lO Seção: 744 
Múnldpio: 38490- SALVADOR UF: BA 

Data de Nf:lsdmento: 14/03/1969 Domidliado desde: 04/05/2008 

Filiação: MARISA LESSA MORAIS MARTINS 

JOSE ANTONIO GOES MARTINS 

Certidão emitida às 10:47 de :1.7/11/2010 

Res.-TSE nu 21.823/2004: 
"O c:onc:eltD de qultl')Çao eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exemclo do 
voto, salvo qoaod~ facultativo, o atendimento a convocações da Ju&tiça Eleitoral para aulCíliar os trabalhos 
relativos~ pleito, a inexistência de multas aplicadas, em caráter dcfinlt;ivo, pela Justiça cleltofa~ e n3o 
remitidas, excetuadas as'anlstias lecJais, e a regular prestação de contas de campanha elcltorot, quando se ' 
tratar de candidatos." · 
A plcnittide do gozo de direiros políticos decorre da lnocorrênda de perda de nadonalldade; cancelamento 
de naturalizaçao por sentença transitada em Julgado; lnterdlçiJo por incapacidade dvil absoluta; 
condenação criminal transiUKla em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir ot:J•igação a 
todos imposta ou p~ alternativa; condenac;ao por improbidade administrativa; conscrição; 
Inelegibilidade; c opc;W, em Põrlugal, pelo cslatulo da iguélldadc. 

· Esta Certjdlo de qultaçio eleitoral é expedida gratuitamente. Sua 
autentiddade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na 
Internet, no endereço: http:Uwww.tse.gov.br, por melo do códl 
HTMP .. SJQY.QRAJ.UUQS 

'~ 
http://www.tsc.gov.brfcertidaoquitacao/emíssaoCertidaoQuitacao.do 



··" t .Jt ' _( ( a ·.Prefeitura ~.unicipal de Simões Filho 
Secretaria da Fazenda 
Diretoria de Tributos , 

.~ ~ 

Alvará de Lo~aliZa9ão-.etEpn.çidnamento 
. ~ 

H.II.Zl1o Social: TOTAl. - COM\ INIC.I'IJIIf.l(' F. I'ROD~J'iiV11S'Ili(I'Â.~ IITP/1 

llndc~ço· RUA SALVADOR :&•• 
Bo1no: KM 2~ .,it;. TERREd SALA 01 
ln!C!"!t'~O ~1•Jnítlf\"l' hOfltMil • .- 1 . 
Ativid•dc: VlõlCllLAÇAO 0 1:: Ml\l'F.RIAI. I'ROI'AGAN?lSI1CC)' (I)Il inJ~U{I1 ''oiiâJüe: iloiini(i•u 

~crviço: Sc,..,iços tilcnlcos ~m cdlfic~~.ÇOc'- clclrôm~::~. cletroi'l"'<n mcdn100. ~1/CWHU!!!Cri!\cs c cuna~nC!Ji.l..( lntal de ""'"lhiln~nm· SEDl' , 

\ CNI'J: 11077893000\90 , • l'roccs>U de ln<euçao· 6~6l//2UU'I 

Ass1hatura do Geronre 



/ 

Qualificação Econômica e 
Financeira 
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Conselho Regiónal de Contabilidade 
DECLARAÇÃO OE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL·DHP 
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• TI:R~orO D F ENCER!RAIO'trw·ro 

lon>t tl,l ftnprr.Sil .. .. : .. .......... : TOTAL- COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTfSllC.AS L 
TOA 

Atividades de 1 ádio 

Salvador, 28'\ 

Tem~u Sclla nJ 

Jélrdirn Eidot ado 

SIMOES FILHO 

8.1\ 

11.077.893/0001 90 

839037281\1E 

/9::!03?.3/0"15 Dala rcgi~ro: 30/07/2009 

/ 

TABELIONATO OE' NOT..ll~ 
CONFERE COM-O ORIGtNÀt 

SIMOES FILHO. t:JA 

2 2 IOV. 2010 

~~ ~'10f', I 111 lO, OH/11//01 O 

\~..;, ~ 
LUIZ RO~RID R1 S LEIRO 
R~~· no CR~.- B~ ~b O r>i?aik~dt.iritl RiM l.~trr. 
n F: .l61.925.19_J 81 CRC _ Hu fltJJ.JJJIII-V 

fi f/=t:,Jf)f)O dJÁÂ-iío J)A I!V5C~I·-r'v/'vrcÁ-"J 
jo )v J )2vv~ A 3J) .1.2 /t}.PO~ 
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C,AJXfl ECCfl.OKIC:'l FEDWi 
F~.Y.Cn: 10~ 
MT~:U.'Ui~OtO 

TEP.l'lmAJ. :t oo 1 

IRIBil !lE DEPOmO C.~UCM 
HUI!. DOC.: OOOOOV 

:'.W!Cl:':.'rot!l~ CP.OIT:'.Dt:: ~~B/010/00 .000.01!-1 
IIOIIE= TOm. CO"UHIC!:C:'ill PUB~lCID:'JE 

C:~CIIW.PJO: 
TOT~L COK E PUB E PP.OD !lRT 
CPF.'Ct!PJ C:\UClOO.o\f:lO: 11.0:7 .89l'0001 ~ 
f~1JORECIDO : V 
KJHI~T ~~S CO~IC~COES 

1!~lOF: TOT~t: 

'J!iOP. Ch'E!lt.'E: 

S:'.C CMXM OBOO 72~ 0101 
Ou•.·idori~ d~ C!:IXP.: 0800 725 m1 

lr.l:l, C~ i;:~ , 3C':, tr 

1.~ \1i~ - 1h! do C~u::ion~ri:: 



A 110 1R nma 

. VARA ClvEL E COMERCI Y\ 
AV. ALTAMIRANDO DE ARAÚJO :.10s~m 

CENTRO • SIUÕESFJUfO·SA c,omu~ 
CEP.: 43700.000 - 1Pt..7.< "C'~ 

~Ru~~ ~ 
PODER JUDICIARIO ~ ~ 

JUIZO DE DIREITO DA UNJCA V ARA DOS FEITOS DE REL. DE CONSUMO CIVEL E 
COMERCIAL 

COMARCA DE SIMÕES FILHO 
. FORUM PROFESSOR iOSAPH""Á MARINHO 

AV, ALTAMIRANOO DE ARAUJO RAMOS, S/N CENTRO SIMÕES FILHO-BA 
TEL. (71) 396-1388 - 396-9601 - CEP 43.700-00 

. _.... . digitei. 



Regularidade Fiscal 
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• Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Confira os dados de ldentificaçAó da Pessoa JurCdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB P sua abJali.zaçAo cada~l. 

NÜM~O DE INSCRJçAo 
11.077.89310001-90 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

REPÚBL~CA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇ o E DE SITUAÇ o DATA DE ABI!RTtJRA 

CADASTRAL 
3010712009 

TOTAL- COMUNICACAO, PUBUCIDADE E PRODUCOES ARTJSTICAS L TOA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FAHTASIAI 
TOTALFM . 

I LOGRADOURO 
~SALVADOR 

IAS 

I I COMPLEMENTO 
TERREO SALA 01 

I :~700-000 I ~~=~RADO . ._I S;..:.IMO;.:..:.HI.;;..CIES;;:.:PIO;..:.F;..:.IL.:;.;H..:..;O;..:._ ___ ____ ___.I '~..;:;~;.;.;~ _ __. 

l
r-:s=rru""'"A'""çl"'"'o,_c,...,.Ao=-=A-=-smA=--L---------------------, 1 DATADA srruACAo cADASTRAL 

. AT1VA . 3010712009 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL. 

I ~Aõ ESPECIAl • 

Aprovado peti .fnstrução Nonnaüva RFB .rtt 1 .005, de 08 de fevereiro-dê 2D 10. 

Emi1Jdo no dia 1011112010 às 16-3.2:40 (data e. hera de fkasitia). 

VoUar 

O eq,yright Raoeita Federal oo Brasil- 1011 112010 

http:/ /www :r«cita. fazcnda.gov.hl/pteporndmptCS!9301lmpriroePagina. 



MINISTERIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Csmolo NEGATIVA 
/ 

DE DtBITOS RElATIVOS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 
E As DE TERCEIROS 

NQ766132010·04001011 ~ 
Nome: TO'T Al - COMUNICACAO, PUBUCIOADE E PRODUCOES 
ARTISTICAS 
CNPJ: 11.077.89310001·-90 

Ressalvado 'o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dlvidas de responsabilktade do sujeito ~acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que onstam 
peodéndas em seu nome relativas a co.ntribuições ad · · pela 
Secretaria da Receita FederaJ do Brasil (RFB} e a inscrições em Divida 
Al.lva da União (OAU). 

Esta certidAo, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, tefe-e-se exclusivamente às ool11ri00ições j:l"eelidenci.á.rias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos adminisbadu:s peta RFB e as 
demais lnscriç6es em DAU, adminis1radas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objelD de Certidão Conjunta PGfN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n' 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbaçAo de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução da capital social, llanSferência de oontroJe de cotas de 
sociedade limi1ada a cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simpes; 
- baixa de firma individual ou de empresér/o, conforme definido pelo 
art.931 da lei .na 10.400, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civ.il, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

·A aceitação desta certidAo está condicionada à finalidade para a qual 
foi emmda e à verificação de sua autenticid.ade na •nteme1, no 
endereço <http:llwww.receta.iazenda.gov.tr.>. 

Certidão emitida com base na Portaria cOnjunta PGFNIRFB n11 01 , de 
20 de jane6ro de 201ll. 

Emitida em 26108/201 O. 
Válida até 2262/2fU 1. --Certidão emitida grawüamente. 

Atençãa.qua.lquer rasura ou emenda invalrdará este documenta. 
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l!,l"§illt·". MibiM 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrlçlo: 11077B93/0001·90 
Razio Social: TOTAL COMUNICACAO PUBLICIDADE E PRODUCOES 

ARTISTICASLT 
Nome Fantasla:TOTAL FM 
Endereço: RUA ELMO CEREJO FARIAS 51A SALA 103 QUADRA 021 CIA I 

SIMOES FILHO I BA I 43700·000 

-
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

I 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validad.e: 08/11/2010 a 07/12/2010 ,/ 

Certiflcaçio Número: 2010110817132779718200 

Informação obtida em lfl/11/2010, às 10:52:14. 
... 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no slte da ·Caixa : 
www.calxa.gov.br 

https;//webp.caixagov.br!Empresa/Crf/Crf/FgeCFSimprimirPapel.asp?V ARPesso 18/111201 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradorta-Gerat dlt Fazenda Nacional 
Sec:nltrrfa da Rec:efla Fecterat tiO' Brnil 

CER11IlÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DEBnos RELATIVOS AOS lRIBUTOS FEDERAIS .E À DÍVIDA ATIVA llA uNW) 

Nome: TOTAL- COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PROOUCOES ARTISTICAS L TDA 
CNPJ: 11.877 .8931000t-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
respansab.iiidade do sujeibl passivo .acima identificado que vierem a ser apumdas, é certificado que 
nAo const(:lm pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil 'RfB) e a inscriç6es em Divida Ativa da U~ jumn à Procuradoria-Ge da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao,. emitida em nome da matriz e vãlida para todas as suas filiais, refere-se 
~ â sih!élÇão do Slljeíto passivo no âmbito da RFB e da PGFN. não abJangendG as 
contribuições previdenciárias e as contribuiçôes devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do lnstiWtD Nacional do Seguro SodaJ (JNSS), objem de cemdão especifica. 

A aceitação desta certidêo está condicionada à vertftcaçlo de sua autentictdade na Internet. nos 
endereços <http:JJ.www receüa.fazenda.gov.bP. ou <http:Jiwww.pg:fn_fazendagov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nR 3, de 02105/2007. 
8:nibóa ãs t0:06:01 do dia 26J10Q010 <bcra e data de BrasilicP. 
VlfllldJUlé 24/04[201.1... 
Código de con~ da ce.1:úfão· 9B48.8E-CF AD90.3BDB 

. . 

,CodCo~)unmlnter/Emite... 261101201 O 

~ . 



GOVERNO DO ESTADO DA BAH~ 

·SECRETARIA DA F~ZENDA / 

Emiss!o: 06/10f2010 16:56 

r I · 
Certidão ~egativa } ~itos Tributárif!\. 

'-(Emitida.,.,. oa .reltoe do. arta. 113 e114 ct. La13.95f dll11 de dezembro dtl1181· C6dlgo 
TlltJutMivdo&tldo . .... ) 

/ 
RA2AOSOCW. . ../ 

TOTAL· COMVNrCACAO, PUBUCIDAOE 1: PRODU COES AR118' 

INSCRIÇAO EST AIIUAL CNPJ 

083.913.71.8 J l .t77.8931ttD1-M 

Aca certlflcado que ~--atam, até e presente data, pendências de reaponsabltldade da peaaoa flalca ou jurldl~ acima 
- ~~~. rMattvas aos tribWJa'admlnlslladoa por esta Seaetatla ' 

Eata certfdlo englobe todos 01 aaus estabelecimantoa quanto ê lnaJCiatOncla de débitos, Inclusive 01 lnacritos 
naOfvld&Atlva, dec:ompet6rrdacla Prca!radorfeGeralc:fo;~ rasaawildoo dtfelto.daFarlemhl Pllbkadc 

Estado da Bahllroobrar quaálquercHJtltrce quevlan!m a-ser~~ 

Emitida am 06110/201 O, conforme Portaria n° 918199, aendo villtfa por 60 dlll, conladot a partir da data de sue 
emiseêo. 

A AUTENTICIDADE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
~OUlMMERNET, NOENIJBEÇO~..Mfaz.blt..gw.br 

Véllda com a api'M8fttaçlo conjunta do cartAo cxtglnal da lnaaiçllo no CPF ou no CNP J da 
SIICI"'Ih!rie da Receila Federal do Mlrftstlbla d& Fllzend1J. 

P.ãa•n• I de I 



.aria d11 Fazenda· Prercitura Mw•icopal de Síml!~s H lho 

a PREFEITURA .MUNICIPAL Df? SIMÕES FILHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIRI!TORIA DE TRIBUTOS 

Certidão Negativa de Débito 

.. 
Contr1bulnte: TOT.AL • COMUNIC,PUBLJC, E PROD. ARTISTICAS LTDA 

Endereço: RUA SALVADOR. 284, TERREO SALA 01, KM 25, SIMOES FlLHO{BA CEP: 43700000 

Inscrlçi\o t:conõm1ca: uüüiio4 .1..i. CNr J/CPf: 11.!!17 .!!9:!/0001·90 

A PREFUTURA MUNICIPAL DE SlMÕI!S FILHO, confc<me preceitua o Artigo 609 parágrafo 10 da Lei 647 de 27/12/2002 • Código Tributário do Munlcfplo, combinado 
com o disposto no artigo 205 da Lei Fede111l no 5.172, lle 25/10/1966 • Código Tributário Nacional, CERTIJ'ICA que o contribuinte, acima Identificado, EM RELAÇAO AO 
OBJETO DA CERTIDÃO, encontra-se em situação regular perante a FAZfNDA PÚBLICA MUNICIPAL. 

A presente Certidão não servirá de prova contra cobrança de QUaisQuer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser apurados 
pela Secretaria Municipal de Finanças, conforme prenogatlva h!gal prevista no artigo 199 paráoraro 30 da Lei no &34, de 27/12/200~ e Indsos I a IX do Artigo 149 da Lel 
Federal NO 5.172, de 25/10/1966 -Código Tributário Nacional. • , 

Certldlio emitida em 04/11/2010. V'Jida atii 04/12/2010 

Para verltlcat autenticidade dessa tertld3o acesse o sftlo da Secretaria Municipal da Fazenda de Simões Alho (http://sefaz.slmoesfllho.ba.gov.br). 

Código de autentiCidade: 991AB6A923712AEAC59C3861E79C:E096 

' 
J 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

, 
ATA DE REUNIÃO N° 413/2010 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

CONCORRÊNCIA N° 0,29/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: FM- CANAL: 206- CLASSE: C- GRUPO: A 

PREÇO MÍNIMO: R$ 54.577,99 

LOCALIDADE: IRARÁJBA 

Em 25 de novembro de 2010, quinta-feira, às 09h00 (nove horas), no Auditório Pro[ Lourenço 
Chehab, subsolo do Edificio Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos 
Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de 
Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 
27/07/2009, e suas alterações, com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de 
Macêdo, Vice-Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e 
José Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a 
Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na 
licitação acima identificada, conforme publicação no DOU de ·12 de fevereiro de 20 I O, Seção 
.. 3", Número 30, Página 155, sendo des,envolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista 
de presença dos representantes das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, 
que será anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) 
às 09h00 (nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das 

ft 
licitantes para entrega dos Invólucros à Comissão pe~a ordem da aludida lista de presença, qual· 
seja: 1- SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO LTDA., CNPJ n" I 1620896/0001~28; 2 
- RÁDIO OLIVEIRA FM LTDA., CNPJ n° 1J938239/0001~23; 3- NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° 11394242/0001~23; 4 - SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n° t 1267661/0001-02; 5 - EMPRESA DE 
RADIODJFUSÃO CONQUISTA LTDA; CNPJ n° 11422257/0001-58; 6 - TOTAL -

MUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA., CNP J n" 
11077893/0001-90, 7 - SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ n" 

~.16273188/000 1 ~68. (3) Rubrica em todas as partes coladas dos envelopes contendo as 
../"-~Documentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de Preço pelos membros da Cornissã 

Etilt' ~ .. e pelo~ representantes legais das Proponentes, ou seus procuradores legalmente constituídos. ( 
Abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação das Jiçitantes, conforme 
ordem da lista de presença, e rubrica dos documentos respectivos pelos membros da Comissão e 
pela comissão eleita pelos representantes das Proponentes, ou seus procuradores legalmente 
constituídos, sendo verificada a seguinte quantidade de páginas por invólucro: 1) SISTEMA 
TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., (24 páginas), 2) RÁDIO OLIVEI/t/DA., # . Ato do R"~io o• •IJ/lOIO do 15/11110 - C<m<. n• 019/lOUI- CEUMC- Pjgl"' I "'J V/ rfJ/ 
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(37 · páginas), 3) NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., (66 páginas), 4) 
SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÕES LTDA., (39 páginas), 5) EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO CONQUISTA LTDA; (83 páginas), 6) TOTAL -COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E "?RODUÇÕES ARTISTICAS LTDA., (55 páginas), 7) SISTEMA MID 
DE COMUNICAÇÕES LTDA., (36 páginas}. (5) Os envelopes contendo as propostas, uma 
vez rubricadas, foram acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4564Ô90 
(Propostas Técnicas) e 4564089 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde 
tipo s~tapseal sob o n.0 0005049, e mantidos sob a-guarda da Comissão Especial de Licitação. (6) 
Foi comunicado aos proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão 
escaneados e disponibilizados em meio magnético aos ·interessados em 02 (dois) dias úteis, 
sendo que os originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão 
Especial de Licitação, conforme o sub item 1 0.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos 
concorrentes a possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação, nada sendo 
requerido. (8) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em ata as seguintes 
intercorrências: a) os representantes das licitantes RÁDIO OLIVEÍRA FM LTDA., e NSTY A 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., ausentaram antes do término da sessão. b) A . 
C~míssão Especial de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação de comissão · 
composta de 03 (três) concôrrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o quê foi 

, aceito se~ nenhuma.objeção, sendo désignadas as seguintes p,essoas: o Sr. ROQU_E LANDER 
MENEGAIS, representando a licitante SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSAO L TDA; o 

(A Sr. LUIZ CLÁUDIO SILVA DE ALCANTARA, representando a licitante. EMPRESA DE 
~ ' RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TDA; e o Sr. VALDIR DE · ASSIS DA SJLV A, 

representando a licitante SiSTEMÃ Mip DE êOMüNiCÃÇÃO L TDÂ. Naàa mais havendo a 
acrescentar, o Presidente deu por encerrada a presente sessão as lOh 15 (dez horas e qu~nze 
minutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e_ achada conforme, vai assinada pelos membros 
da Comissão e pelos representantes das· licitantes, ou por seus procuradores legalmen 
constituídos. 

Ata de Rcuniiio n" 413/20 O de 2SfiJ/10- Cone. n" 02912010- CEUMC- Página 2 de 3 
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AUSENTE 

2- RÁDIO OLIVEIRA FM LTDA. 
CNPJ J1° 11938239/000lw23 

AUSENTE 

3 - NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇ(>ES L TDA. 
CNPJ na 1139424U0001-23 

4- SISTEMA ALEL~OMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ n«> 11267661/000lw02 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES 
COMISSÃO ESJlECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA N° 019120.10-CEUMC' 
• to\ • 

SESSÃO SIMULTÂNEA! RE 'BIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO l>E HAI:JILITAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA E PROPOSTA DEPRECO 

~"f:. LISTA DE PRESENÇA DAS PUOl'ONENTES "' 
c_i DATA:25fl1Jl010 
o '::!o 

RAZÃO SOCIAL DA 
PROPONEN'fl<: E CNPJ: 

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
rROCURADOR E CPF; 

s:r~V\A -r~cc-~'o "'RoQue /.p.t-J&R._ 
ól .I:J'f; ~.Dk Çú $ÃD (Y'\-t;'l'J~ ~>' 

~c.... 

CNPJ !l . b~ 't~.b /0001- êf' 1~. ;LA~ • g~~

Q/A .,ell!>; o ot.Lv&l.f-4 ct>e.ba. ALS~~"'':-o 
rtJ 2 tIA ).. 't' J')rl 6> o(t-veJ(',<t 

CNP.T 

ASSINATURA RUBRICA E-MAl L 
E TELEFONE 

J19au'2Q?)~ 
~WC COM ,.b t\ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ FOLHA N•_g_;ti 
COMISSÃO ESI'ECIAL DE LlCITAÇÃO - CEL ~ 

CONCORRÊNCIA N" 029/2010-ÇEUMC 

O SlMULT" NEA DE &cEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE tlARlLITAÇÃO, PROI'O~'TA TÉCNICA E PROPOSTA DE PREÇO. . 1"1" ~ .... 
? ~ \ LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

• ~ DATA: 25/11/2010 ' 

~~~~~------~4-~-- r.I~,O~C~A~L~ID~A~Il~E~S~:7.1R~A~It~A--~B~A----+-~--~----~--~ 

• 
RAZÃO SOCIAL DA 

PROPONENTE E CNPJ: 

1) ~~ )r; ~lf /YU. 'IJ_,r 1'. /}t! LDa..JJitiC.. -

Ll/,l., 

CNPJ 

NOME DO 
REPI~ESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CPF: 

ASSINATURA lWUIUCA 

I 

E-MAIL 
ETELKFONE 

L. C A l-C4 f'1 (f!t2..4 

@-ttof~4tl .(pg 

11 €)431-Jj . 



MINfSTÉIUO DAS COMUNICAÇÕF.S 
COMISSÃO I~Sl'ECIAL !)E LICITAÇÃO- CEL 

CONCORRÊNCIA N" 02212016-ÇEJIMC 

N• 

ONJlJ 

RAZÃO SOCIAL DA 
I'ROI'ONENTE I~ CNJ>,J: 

..5o I S f ti M A ,M I O J.. t!.JO.-co 
(..o~~ L~b-

/0001-

NOME DO 
REPRESENTANTE 

LEGAL OU 
PROCURADOR E CFF: 

v J>l. ~·,V\.. ~ .., $<:,1 ~ 

.h ... , lU"> 

ASSINATURA RUBRICA 

: 

FOI.HA N•.t:Z.i_;_d 

E-MAl L 
E TELEFONE 

\..~t) ~€.1t. l-U~ 

vllr6·,~ ,;u,py~-.>+f_, 
• ~·I~""-
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A V ALIAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
N.0 637 /2010 

53000 060821/2010-41 PROCESSO 

LICITANTE TOTAL- COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE 

CONCORRÊNCIA 

LOCALIDADE 

PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. 

029/201 0-CEL/ MC 

IRARÁ-BA 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA Á PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prcj. 
05/ Pessoa jurídica constitufda sob as leis 
09 brasileiras. X - -
06 Com sede e administração no País. X - -

Com pelo menos 70% do capital total e do 
06 capital votante pertencentes, diteta ou 

indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. X - -
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n.0 10.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 

- social). - - X 
Recadastrada conforme Portaria MC n.0 

447/2007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 

- modalidade de serviço de radiodifusão). - - X 
5.1.1 Ato constitutivo em vigor e suas 

alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. X - -

5.1.1 Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 

. (dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas- S/ A)~ - - X 

5.1.1.1 Atividade de execução de serviços de 
radiodifusão dentre os objetivos sociais. X - -

5.1.1.2f\ Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
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Item 

5.1.1.3 

5.1.1.4 

5.1.3 
5.1.4 
5.1.7 

5.2.1 

5.2.2 

5.2.3, 
5.2.3.1 e 
5.2.3.1.1 

5.2.3 e 
5.2.3.2 

5.2.5 
"b, 

" 
~ 

' 
-I 
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Descrição Sim 
aplicado somente a Fundações). * 

Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurfdicas, até que se comprove a 
observância do art. 2° da Lei 1 0.610/2002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que tenham pessoas jurídicas em seu 
quadro societário). -
Documentos listados no subitem 5.1.2, 
referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo . 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). -
Declaração conforme Anexo L X 
Declaração conforme Anexo Il. X 
Alvará de funcionamento ou documento 
congênere. X 
Balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social ou do 
exercício anterior caso não tenha 
transconido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). -
Balanço de abertura (dispositivo aplicável 
somente a licitantes inativas ou 
constituídas há menos-de um ano). X 
Carta de fiança bancária emitida em favor 
da proponente por banco comercial, de 
investimento ou múltiplo, equivalente a 
I% do valor mínimo previsto pela outorga, 
válida por 24 meses a partir da data de 
entrega dos Documentos e das Propostas 
(dispositivo não aplicável se a licitante 
optou por caução em dinheiro). -
Caução em dinheiro equivalente a 1% do 
valor mínimo previsto pela outorga, feita 
junto à Caixa Econômica Federal em 
fonnulário específico (dispositivo não 
aplicável se a licitante optou por carta de 
fiança bancária). X 
lndice de solvência~ 1 ,O 

X 

.. Pagma2de 5 

Não Prei. Pá2. Obs. 
* X . -

- X - -

.,/ 

- X - - :tS - - 19 - .. 
* - 20 - / 

45 .-V -- - -

/ 

- X - -

47/ r v 
- - 50 -

/ 
,.. 

- X - -

51 _..,-/' 
v 

- - -
47/ v 

- - 50 1 
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Item 
5.3 

5.4 "a" 
5.4 ''b" 

5.4 "c" 
5.4 "d" 

5.4 "d" 

5.4 ''d" 
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Descrição Sim 
Apresentação de certidão negativa d~ 
pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Própostas. X 
Prova de inscrição no CNP J - X 
Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social. X 
Prova de regularidade relativa ao FGTS. X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
p(lra com a Fazenda Naçional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5 .. 4.2 do 
Edital. X 
Cei:tidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. I X 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. X 

Não Prej. Pág. Obs. 

52 I 

- - -
- - 54 - .... 

55 
- - . --- - 56 --

57 
·~ . 

/ 

- - -
58 

I 

I 

- - -
59 

/ - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A .SÓCIA IRENE OLIVEIRA SANTANA 

Item Descrição ' Sim Não Prcj. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou --. 
, de igualdade de direito civis 16 para os 

portugueses. X ' - - -

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO CARLOS HENRIQ:UE MORAES 
MARTINS 

Item Descrição Sim N~o Prej. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova da condição de brasileiro, nato ou 18 

naturalizado há mais de 1 O (dez) anos, ou / de igualdade de direito civis para os 
portugueses. X - - ·-
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DOCUMENTAÇÃO RELATIVA AO SÓCIO MARCUS FONSECA PELE:t'EIRO 
(DIRIGENTE) 

Item Descrição Sim Não Prel. Pág. Obs. 
5.1.2 Prova , da condição de brasileiro, nato ou 

naturalizado há mais de 1 O (dez) anos, ou / 
de igualdade de direito civis para os 17 
portugueses. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal . (Criminais) 30 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 30 -
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco / 

anos, emitida de acordo com . o sub item 
/ 

5.1.5.1. X - - -
5.1.5 Certidões da Justiça Estadual (Criminais) ~ 

'\ 

dos locais de res,idência e de exercício de 
) 'J ' 

atividade econômica nos últimos cincq / 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. 

~ 
X - - -

5.1.5 Cenidõe~ da Justiça Estadual (Cíveis) dos 2y 
locais de residência e de exercfcio de ;I atividade econômica nos últimos cinco "' 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - -

5.1.5 Certidões dos Cartórios de Protestos de 33J.I 
Títulos dos locais de residência e de 34V 

~ exercício de atividade econômica nos 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 

r o subítem 5.1.5.1. X - - -
5~ 1.5.2 Certidões de objeto e pé de ações ou de 

documentos equivalentes que r~velem as / 
~ 

situações processuais (dispositivo 
aplicável somente·na hipótese de as 
certidões referidas no subitem 5.1.5 do 
edital conterem menção posilíva). - - X - -

5.1.6 Prova de quitação com as obrigações ;l3 
eleitorais. X --- - -
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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere a proponente TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA. como HABILITADA para a Concorrência no 
029/2010-CEL /MC 

Brasília (DF), 25 de novembro de 2010. 

M 

Em ···/jCj de..UOI/4"11~NOde 2010. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da A V ALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N.0 /2010 de fls. a ons1gne-se em 
ata própria a decisão tomada e P~.J.l4LIS<=l~-....... 

1 IS = 100.000, /( 1 )= I 00.000,00. O balanço patrimonial da licitante foi elaborado sem a utilização 
das contas do passivo circulante (obrigações e encargos com vencimento no curso do exerclcio 
subseqüente data do balanço patr.imonial) e do exiglvel a longo prazc1 (obrigações e encargos com 
vonciment após o término do exerclcio subseqOente à data do balanço patrimonial), o que significa que 
seu grau e endividamentó é O (zero), o que é esperado, haja vista tratar-se de empresa sem atividade 
economica, criad~ para disputar licitações de radiodifusão. O procedimento é correto, vez que nas 
demonstrações contábeis somente s~o discriminadas as contas em uso, eis que elencadas confom1e a 
ordem crescente dos prazos esperados de realização (contas do ativo) ou a ordem crescente dos prazos de 
exigibilidade, estabelecidos ou esperados (contas do passivo), conforme subitem 3.2.2.2 da NBC T-3 -
Cpnoeito, Conteúdo, Estrutura e Nomeclatura das Demonstrações Contábeis, do Cot'!selho Federal da 
Contabilidade, aprovada pela Resolução CFC N.0 686/90. Vale dizer, que conforme subitem 5.2.5 do 
edital se PC+ELP=O, será considerado o fator I como divisor. 

I 
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ATA DE REUNIÃO No 419/2010 

Em, 29 de novembro de 2010, segunda-feira, às 14h45 (quatorze horas e quarenta e cinco 
minutos). na sala de reunião da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na sobreloja, sala 
110, do ~difício sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R", Esplanada dos Ministérios, 
nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada 
pela Portaria MC n° 432, de 24/0712009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em 
conformidade, com a participaçã~ de seu Pres'idente, Alvimar Bertrand D.G. de 'Macêdo, Vice
Presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José 
Adilson Bezerra Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase 
de "habilitação" de proponentes, com relação à C(mcorrência indicada a seguir, compreendendo; 
entre outras, as atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, çom a numeração constante 
desta Ata; (2) Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos e 
mencionados resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento 
das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encen·ada a presente 
sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada éonforme, vai assinada pelos integrantes da 
Cornissão. 

CONCO~llliNCIA(s) N°(s) 

Q29/2010-CEUMC 

EDM~ DO 
,. Titular 

I -



o 

o 

TURA: 2CVJU/llll11: NOMfi fi CARGO DOS .~lGNATÁRIOS: l'tl• 
""'1\il'lhmte: Or. Ju11E M1nt~ de Limli·Superintc1klcntt t Dt. Jnst 
Rt:MIII frtlre ,le U~·Ct"<JI'\knlfl.1ur de A..lllllul&ti'V\'ik• e Finun~':.i5-: 1-et. 
"''rtlrwtoda: Jt•lli Ck"'il' Mo.truní \'"lul • Rtrl\!,.tnttr.tt Jteu.l. 

ESPfcm.- t• Tnmu Ac.lilh·u ~· Cunt~h• n• U2112fi_,:J; .. CONTRA· 
TIINTE: CBTUIS'I\l-RilC; CONTRATADA: llltv.d""'' Alln S<hln· 
~kr SI A: RESUMO DO OBlETO: Pn•n\l~o~k> .!.• rrax.• ~e •i~n<iu 
"""""'"''' I'RIIZO Dfi VIGI:NCIA: 12 (dnuJ ,.,.., • r•nlr Ju.., 
v•n<l•oenlu: DATA f: ASSINAl'URA: lWIIVliiUI: NOME E CAR· 

r~~~~~~~~~dt !0J,~ r:: ~:·:~~;:i:rt ~~ tir!.·~~·~~~~!~~~ 
t1t Atfmfnhlflf\'1\• t-Pincnç-~a.~ : t•«htl11Rifltlthlll: Mllriu Albcnt• P~• •lt 
Olhoc:lnt • ktrte.\Cnlo.~Ut te.r~t. 

I'I!EC:,\0 l!l .lo:l'~~:.~~g~~~~~~~~f~1(j},~OTV-57UIII"C' 
O~jctn: At.(~i,ie;it• ..Lt t.flleti~1 de Vtd1tr;iou Para CIIIOOru •lt Nitrn· 
g!nil•. Ct•mvuil '1H"U!\ Cl hKlns ll!l lntt~~~u~ 'f\le: ,, '~~t-) tltl rn:-slu 

~~~ :%1.fr:.':· ~~;P~~;·~ô!fEt~Jhf.S~~Vi~~ ~.foÃ.~~~~;:::: 
I ,_,nk, .... J. ,., Ylfhtr Mil tk- JU M,744.KS cOhu Mil. Sctt'\'C'n!'~ t 
Qu~~tnf~t e Qu.uuu Rt~t " e Oittnla. e Cln.:n \"tl\t.avur.) 

M':lllatJ ltOII!ORf() ~1!1\HES I'ERI:IIt•\ 
f"r:'~~..:tru 

!IF.~Ill.T.\UO OI! Jlll.c;AMKNT() 
t:llN('()RRi:NCJ,\ l'fJIJLIC>\ 1'1' JIV!UJII/t:'l!TU/STU/RI!:t: 

Of1j•111: SEKVlCO DE INFRA E SUPE!tfiSTRUTUAA FEitROVIÁ· 
RIA DO TRE~UO CAJUEIRO SECO. LOTI! I c CABO LOTt: 11 

~:~ ~~~~1~~*tr;frk~~1~cn~l~;:~::"2õNST.t"~Ã's~1 
LTDA. llnk• etnrre"ll flottlft~ttlll 11 ~lt' '"11"mc-· fui t!r\'l•rctda w:o· 
\'Ctk•,.. rvna \1 l.J•Ie I nu V~tlut Tt1U1I Gluh;ll tle k.S UUUU J;Kl.'JS 
(Otr.ctitu MUhittt.. Ohnoen!u& t 01fcnto t U111 Mil. Stl.-..c:cttl•u e Oi· 
rcnl• ~ "''i• Re~till e Ntwema e Cin~:u -.-entt\'IUJ t L ~teU '-,'"' ,. Vat~~r 
litllfl Otnholtlco R.S 12.Srll .l~J.Stl IDI•1..e Mahõe~t, QuiuhcHIUII c Um 
Mil. Scote-.-en!uJ e Oitenta t 1it~o Rt~~1,4 < ChtqUcniD Ctnfuvur.). 

VIR(ilNIA RI\Ril!JS,\ AU:IX(l 
l'n.·~Mknt~ '"' (11 

EMI'Rf'.SI\ DE TRENS URBANOS DE 
I'ORTO ALEGRE SIA 

RXTII>\TOIII! 'fi!RAJO .\DITI\'0 

E.~ie: Securttk\ Tcm"M' Adill~· tl~t c,.,reru~in flnnllht <:NR Em· 
r_rno de Tttru Ut1'111nn!t de: Punn Alcare ~ l'RENSURB f Vllf'iio 
("unnt~ S."-. o VlCASA. OBJETO: h1komc-ntu \lt pna1u ~"''' m1i" 
U mucJ a a1nttr •k 10 Je uutl!ftnt de 2UUI. 
Pn~~'~~, .A..Imlnllllntll\1\1 n.• ISUKiltXJM. 
A.vJnlftu,.: ••·?/lflt'lUJtl 

,WISOS l>EINtXIGillll.ll>ADE Oll Lll'ITAÇÂO 

A E'mrl'f!~ .Jt: Ttt~ Urhu11ta.~ •k Purt1• Ale'rc SIA • l'lmN· 
SURB, vir'k,la,ll ou MJnhllrit' •'111' Ci\l*lc-t. htfl')6 f!'lhlku 1: IM"
AiJih41klltde ,!e lic:itt,i'~l' raro~ • "'llffUiit\.it• , .. , CuDtt ~~·h~ Cttl'\flllh* 
<k Se"'lo,"' •I< 11. "'""'~ld" • APRIMORA TIIEINAMENTOS L T
OA. ,.., \'a!.'r h1fat .te RS ~nu.uu (w:b Mil ,!uP.tnll'-~ e urtnlla trais). 
Qlnl ~ ACI Ar1Jgu 2~. Jn,·l&l· n. C."t•lnMncdll Ulm «M ll (nç.VI dll Lei 
N.Mffl.l . ..,,....,., n' 2Sl71llllll. 

l't,trt•• Alt:~~~ . ~ ,IC' ,Jc-;,c:lul•l'• de 2ttln 
NAJIA JOYCil COI\REA OUNTO 

·~J.!.tll'!it.l 

A Emr""~~a de Trcw1 Urttwnt\1 ,r..: r~•nn Ak-1/'f S/A • TREN· 
SURDo VÍI'I(uflii'JII ~t~• ~l'nbtl:tit• U11.\ Ckl-.du. tuma (Tilhlk:u a inco 

~~~~c~~i!' T~~~~~~~~~~~~ ar~~~~ ~~~~lô'N~~N~.'·~~ 
\'tl•tr fttldl tle JU. 62.754,}11 t!'on~MIIt ~ tlcli~ mU. SC:t~«"M\~ t \"IM• 
qUtnlat e 4(V&~1nt RillA e viort .:entovu~). "'"' ft~N: tllt AtliJu lS. frM:b1• 
f. t: pulll u (.'(t,lnllll\in tfe lr~tr.AL~UCMIIt f \!ltpu~flti\*An rt~u \1.1ifíEJt\o'Gtt de 
riMvl~ de tc\·nc,k•,C511 ·~~~ kt"l" T11~1 • .,.,,lk.ltditht at SfiGURITF.C 
LlES~NVOLVIMENTO ll lU'NOlOGIA EM SEOURANÇA LT· 
DA. nu \'IJur tnttl ~~ R.$ Y'.*nnu Cun'-e mtt < ulrtl\"t'nhl,_ Raaf.ll). ,.,,m 
ftu~~t nt• Anl~1• lSo foc,llt 11. 4.'ltn\hiM~Iu .,.,,m an. l.l lnt:.VI,ta Ui 
'lo.fNJY.l. rl\lt'C"!!'"U u• IUKW2UIU. 

l'.on" ,\l~l!re , !. d= dNrntbl"' t tk- 20 \tl 
GASIÚEt.. GIIOSS O'AMlCO 

r~xcotin• 

~VI~OS IIF. I.I('IT,\(.'Á() 
l'.kF.I;.\0 I!LilTRÓNICO N' -14V/ZI1Jij 

A &npn:...., ti.:- Tn:M Urhw~'!t•lt Pvtht Ale&rc S/A · TRENo 
SUR.D. v~nculôll.l.t un Mlnbt-!ffl• .lu Citlüc.fe..". htmu r'lhJ\Q, r•t..l linA 
de ._,)ltha:imenh• •S.n~ iPII:K.UtcC..IS qut oo dju 1(, de: ..k7A:mhtu dt 
2HIU. b I}K,\Oh se: dtl1 • 11hertunt lk J'lftl(l'llJfU dn l'ft!&lk' em~· 
~h&(C e iu f~)h ftnl lnf~itt 11 dl!\puto tln U,..lk, r~tdi4."V. 001 · : 
RECUPEkA('I.O DAS ESCADAS f1XAS MF.TAl.!CAS DAS fiS. 
TAÇ0Ell NOOOVINUA. FARRIII'OS, AEROPORTO ll ESTEIO, 
4lf :1\:111\211 '"'"' lll e._,e,lfh ... \'t!.eJ t 'f\lunllahaln "'IOllunlu nu ólttul ~ 
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~us Anuau. Um~te p»tu te\:Chln\('f'ltn ,(e rrupiiJhL' all AI IJ)th M 
Jt'le!.ma üufa da l.k:(f~·fu tKt .dlh' \~·w.IM:ht'"'"''oe.c.vm,.,r. M4i1•rc• 
l"fttrm.a\-óer rclu fnnc: tSU 3J()l•K212 \~ fltlt' ~(IÍI' \\"\W•I,.lfCit· 
11111tb.&u\'.br. Pn~-M• n• 2472/2HUI. 1 

IJN~·R~)~Jf~~RRS~"OtiJ~~l, 
f'i<t;Utiflt 

I'RKGÀO t:I.IITKÓNICO N' 4SV.!IIIf> 

A Gmf'I~&A de TttllS Ucttancu .• re "'"" Alegft S/ A o TREN· 
SURfi. Vh)«:UJjjdll c.• Mioi,.tlrin du Cid~~tlel. ti'fflll ~hlkv rana fln11 
..le ...... ~tt.c;,.·imcn1u ,Jt,~ intertM111k•.t \[Uf 1111 '"* 16 •k •ltumhn• de: 
lHJO. l,<ç UXJ<I'I •e ,,.,._ v illbtlNtw \Je rm('M'I!a! \Jn rnwi!n em <11f· 
C.f1ffe e l~ (Jt)h ttnl lnklu • dl.spvt• em llt:ulu p!Jhlil.:•. OBJETO: 
CONTRATAÇAO OI> EMPRESA rARA MIINUTilNCAO I'RE· 
VllNTIVA ll CORRimVA NO.~ ~QUIPAMENlOS DA A('J\1)& 
MIA. dt uurt.Ju tt4m A.~ UJ~«ffk"'\''\t" c qu.aiHhJM-. L"R!f.fltntc" nu 
Edl1al e s<v• AnelttJ. I.Jmht ps.111 cecehilncnr" de (11\~tMu .Sl 1h 
HKh n• mcsm• dato •la Lkl1»vfl) uu lCiiu www.lkttll\'tlt1J.t.c..,,tn.ht. 
Mviufe) intitnnu"'\"'e' pelu ft•nt (~I J .l.lM-MSlJh ••u (K'III dtM' 
\\'\\"\V,I~n,.urt..juvht. r-ri~~t.'e.Ull n• Ul7nOio. 

r\litu ô\lttt\', ! dr. tiC'Zt111hf• 0 1lt ::um. 
LUCII\IÍIO DA SILVA OLIY~IIIA 

i'rcglh.'ÍJ\t 

A E.nrnt·~,• .Jt T~n.' Urtut~l!l dt J\m.n Ak&~ S/A.. vin,,la1l~t 
t1U Minil.f~r~' \IRJ Cidudu. tnm11 fiÓMk:n 1'\IU'II OM \Jc '"'tnhn:lmcntn 
tloJ intcrn.ndM .. u R~.w11•f,, Jt }u~-'~rntr~ln. de• rrtc&• Prcsc:rM:;If.l 
lfiVZOIII. OBJETO' FORNilCIMENTO. lNSTAlAC AO E MANU· 
lENC Ao DE f;QUirMI~NTOS INI.lUS'Il<IAIS PARA O RfiS. 
Tt\UI\ANTE DA TII.ENSURII. l:tn~'"" vcr•·<~k•t~.: LOTE 111: 
III<Z IOQUU\ PARA COZINHAS lllM. "" v•k•r .1t R$ 111.1)2,111. 
l.OTI! 1!2: INECOM EQUIP. E 1NSTI\LAC0ES I.Tl>A.. nu vukor ~' 
R$ 10.11'11.24. LOTE OJ: O'l<JEFOOD EQUlP. ENGO'IIIARIA E 
REPRfiSENTACOF.S LTOA .. "' vuk~t ole R$ SS.<IUOJIIJ. LOTE 04: 
MAIUliSE KO'lOROSKI G!ORGE'ITA. nu vah•r d< R$ 14.<0UJ~ 
Phl\"CUtt 191WlHIU. 

l>t.ttTu Ak•t.«<· 2 de df':7c'mt~ru t,t: '1.tHU. 
OA.I!Riet.. GROSS D'AMICO 
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GAJIINETE DO MINISTRO 

UTRATOS OF. CONTRATO~ 

m ..... . . ,, ...... 

PARTES:Uní~u e Sr~tc111D l'ip_U(t'l•lt Pdmnnt~ ,r<: f•ltriUnk'll\'•~ LI· 
~ .. 
ESrÉCII!: Cl•ntn.flt dt Allt:Yt' de r<-rmi~S.· ''"'''~'ul~t ,.,, •oci1• 'l" 
PUJflfrilf n' 22U. de 2K ,1<; molu .te ,, •• ,. ruhfk:lhb: Ull DIOrin Olid>JI 
\lu Uuitu de: .\U ,~c- mwit' '~ 2un?. 
OBJETO: C:.xc ... -u~•~~ dta ~oet\'i\"'' •Je fltllit'LiftU~Ilu 1ttlliii'R ~m fn:'I\J~n-.·ht 

mut1Uf•1•. l\11 ft-.:ulid~~~.k- ,1< Vutr11rut~v. E'til'li• ,Jc ~""' r-o~ull•. 
VJGÊNCII\: O t:ttnfrufl• rem \lg!JU.ht de 111 (dtt) unn"' c cnuu ctn 
viJ.Hf uu ,J.ult ak- pultlk.•#\'811 1k'AII! utNfc• '"'' Oiórlt' 0!\:lul d~t 
Un~•. 

DATA E ASSfNATlJR.A: 2~ \te 1111\"tmhn, •k 2UIU. Jw•.i ''"'"Riu nU 
l..tlle • Mlnbtt\.• de l!.<lltbllu da" Curuunictr~fiC!', e: H:utJU<' l.;~ndcr M<· 
~~O.Í!\ • l'.l\teullltlur ''" ~b.!tmlll Al!\!t"':l Uelm•tnft' •k Cnt~uniLn,·ttt"t-
1.1~•. 

rAAll:.S.; Unir"' e: S.P C••munit"'"'oft~ 14. 1\lhl '-.:id>~~le Utl~ 

ESPtcn;: CuntNhl dt J\•lf'\Üit tle rc-rmli'IW..• ll'l.ltV'Jlltlllf I'~'' "'""' •lu 
J\•11ariu n• ttU. "" 21 ~le: !iC~mhrn .re 21Xk'.,. rmhli•••llt nn o~~hl•• 
Of'kl1l 1111 UntA.t de lK dt .«th!ml•n• 1k 1111)(,, 
OUJeTO; ~c .. u~il• •'" ~c:n-'it'' ~ r~t~l~•1i(u1lu ~lll)llfU t'lll lft;JU~n.;ia 
mt'l.lu~llf, nu tncul~h~t.k tlc 5<::\'C'dni•. t.~u•h' •le Sõlu l'~tntl•. 

VtGtHClA: O ct•ntrutn tfm \'iglu~:i~t •k UI (•ler.) unus c rnuu tm 
v1Jl,ur t'WI &lV~• ~lf puhUn,~n lk,.rt: ttlnlft• .. t Ohitln OllcJ,,I tia 
Uni~•- ' 
DATA I! A.~51NATtJftA: a• tlt •lrt11.·mhn' de lt~ln. J,~ Artur l=ilwNi 
~ite - "·1ini,tflt dt f,,tv.Ju d11!' Cumunl.:t~~·r.e~. ~ Jml Mu•i:.,_ (~tn• 
~uh'" dlU XuruJ o S·~·I·Citttnr<: .1 .. s.r. CtiU\UHk'ct\'ti<'~ & Pntsn. 
..:hllttle lJd•. 

lltSUJ..T,\005 Dll 11AillLITAÇ,\ll 

A CC•mfuiu &pt.:lul \Jt> l.iLiiO\·ik .. pnr mC'iO "• Pnnuriu MC .... 4)1. ,fc: l4 lk J~Utt• .le 2tXf9. r»hlkt!.IOI c\1• DOU\]( 27Jtl7ntXJt,l, t 'I.OU 
altt'I'O\_'Õn. t:m .. ,lnrunnlolluk: com n &liltf tk Lid~itt. tuma rllttliL'\1 tt(S) rcAYifcNI~,, ,,lt IU\f.lil'o( ,,. dt'>\."Umt(ltll'lf"~· dulll) rrnptncnfctM 
J..letUifil.'Wdi(-'J nt(lJ Q.!•tt\.\U"lf:ft((lt(~, WIUihltllt(AJ dt(aJ •llC'lii(.IIJ, 

Ox •~lns •lo1. (1f'l'llt~11!, c-m •'cn~iln liU suhlrem 1(1.6 '~ E.llr•l. tAiut'tu tll'4ptmh'tl\ (11t'õl rlttftl~l' dt \*i.ottil.'l de 6 a JU 1k- 1k1.tml'ln• tlt 
2UIU.Int Curf\la.'lil' ~ptl:ltl ,{e Uclht~'lt•. nn Ul,o;Yfnle Cndcf'C'\"; ~•rdunlLIGJ \ltt:'l Mini."'#riu.-. Blnt.u k. Snh~luj<l · ~b 1111. Htl. X.Ctlc. 
BN>Ih.t!lF. 

• \llcft. f'V~ ~=t~~~*-~\~~."~:~:;~~1 ~~~:;:tiJ'J~~J~;c:~!::~~:i{f~:~(~r:r:: ~i;:~~!~~~. I ri~ h, 'tii~t:t"~~~~~~:u:~•,:;•:;~l~~'<'-.!i!:,~~~:~: 
lU'). ln-:iftt l. GUnta ...... ts•. on. un. Uttlu:t dit Lfi lr-lt.6fl(í. üe 21 de Junhtt de: ltJY.l . 

ANEXO I 
I 

Cu.....mn<:la l'l' 112lVliiUJ.CGLIMC. Lr"ullrwde ~. "''""""" rh• Riu !'re1umA 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE , 
.L/CITAÇÃO- CPL 

MIN13T~RIO DAR COMUNJOJI.Ç~Ea 
ERA &rLIA • DF 

..... __ 

5300U 06G5 ·t0/2010~SS I 

SEPRO.rDJlOGlCOLOGlCGRL~POe 
17l12l20·f0~1S :S2 

, REF.: EDITAL - EDITAL DE CONCORRÊNCIA 029/201 O ~ 
CEUMC- SERVIÇO DE RADIODIFUSAO 
PERMISSÃO DE FM 
LOCALIDADE: IRARÁIBA 

NSTV SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES LTDA, devidamente Inscrita no CNPJ 

11.394.24210001-23, Recoffente já devidamente qualificada nos autos· da 

Concorrtmcia supra mencionada, ve'V respeitosamente à presença de Vossa 

Senhoria, neste ato por sua procuradora jurld/ca lnfra~assinada Ora. NA/DE 

LILIANE DE MAGALHÃES, brasileira, advogada Inscrita na OABISP sob n • 

209.962, tempestivamente apresentar suas RAZÕES DE RECURsq, em anexo à 

presente interposição, nos termos do artigo 109,/nciso I, allnea "~a Lei Federal 

n. 0 8.666/93, contra ato da Comissão de Licitação, que julgou habilitada a 
proponente a) SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA; b) TOTAL 

COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÓES ARTISTICAS L TDA; c) 

SISTEMA MJD COMUNICAÇÕES LTDA; d) RAD/0 OLIVEIRA FM LTDA, pelos 

motivos da fato e de direito a seguir expostos. 
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PRELIMINARMENTE: 

Deve a decisão da Douta Comissão ser retificada vez que, amparada legalmente, 

observa o previsto no Edital em eplgrafe ao quaf se acha totalmente vinculada, 

conforme preceitua o artigo 41 da Lei Federal ri0 8.666193. 

1- DOS FATOS: 

A Recorrente vale-se do permissivo legal artigo 109, inciso I, al/nea "a"da Lei n. 0 

8.666 de 21 de junf]o de 1.993, para insurgir-se contra ato administrativo 

publicado no Diário Oficial da União em 03.12.2010,. que habífitou do certame, 

cujo objeto visa "para a exeloracão do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Freqaéncia Modulada (FMl. na localidade a seguir indlcada.-IRARÁIBA" 

O ato administrativo em questão é motivado pelo descumprimento das Recorridas 

acima mencionadas: 

I) SISTEMA ALELUIA DE COMUNICA CÃO L TDA. descumprimento do item 5 do 

Edital em ep/grafe, restando prejudicados os ítens 5.1.7 e 5.4 "a". 
I 

A documentação para habilitação jurldica apresentada no envelope da Recorrida 

SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, não atende a exigéncia 

edltalfc/a prevista no item 5.1. 7, vez que a atividade de radiodifusão não 

confere com a atividade especfflcada e autorizada no Alvará de 

Funcionamento, qual seja ràdiodifusao. 

I . 

11) TOTAL COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARr/STICAS 

LTDA, nao cumpríu o Item 5 do Edital em eplgrafe, restando prejudicados os Itens 

5.1.1.1; 5.1.7 e 5.4 "a". 

A documentação para habilitação jurfdica apresentada no envelope da Recorrida 

TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTISTICAS L TDA, 

não atende as exigências edital/e/as previstas nos ítens 5.1. 1.1 e 5.1.7, vez que a 

atividade de radiodifusão não confere com a atividade especificada e 

autorizada no Contrato de Constituição e no Alvará de Funclon~mento, qual 

seja radiodifusão. 
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111) SISTEMA MID COMUNICAÇÕES LTDA. não atef!deu à exigéncía do item 5 

do Edital em eplgrafe, restando prejudicados os itens 5.1.7 e 5.4 "a" . 

. A documentação para habilitação jurldica apresentada no envelope da Recorrida 

SISTEMA MID COMUNICAÇÕES L TDA, não cumpriu a exigência edita/feia 

prevista no item 5.1. 7, lançando mão de apresentar o devido Alvará de 
' 

Funcíonamentó em sua plena regularidade, tentando mascarar aos bons olhos da 

r. Comissão Especial de Licitação o cumprimento da obrigaçao, com uma símp/es · 

Declaração atestando q11e "encontra-se em processo de legalização referente 

ao Alvará de Localização e Funcionamento". 

IV) RAD/0 OLIVEIRA FM L fDA. pelo não cumprimento do Item 5 do Edital em 

eplgrafe, restando prejudicados os itens 5.1.1.1 e 5.1. 7 e 5.4 "a". 

A documentaç~o para habilitação jurldica apresentada no envelope da Recorrida 

RADJO Ol.IVEJRA FM L TDA, não atende a exigência editaffcla prevista no ítem 

5.1.1.1, vez que a atividade de radiodifusão não confere -com a atividade 

especificada e autorizada no Contrato de Constituição, qual seja radiodifusão. 

O nlío cumprimento das regras edítalfclas acima especificadas demanda a 

inabilitação das Recorridas, vez que se trata de exigência prevista no Ato 

Convocatório, a todos os participantes vinculados, além de tratar-se de item de 

extrema relev!mcie, cuja inobservância é capaz de provocar prejulzos, quer as 

demais competidoras envolvidas, quer ao interesse público. 

11- DO DIREITO: 

Relevante é a regra de que, se o Edital impôs determlfJado requisito, há que 

reputar-se relevante e fundamentada a exigência. o. Edital é o fundamento de 

validade dos atos praticados no curso da 1/citaç~o, na acepção de que a 

desconformidade entre o edital e os atos praticados no curso da licitação se 

resolve pela invalidade destes úlllmos. 
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a) DO CÓDIGO DE ATIVIDADE INCOMPATfVEL COM O OBJETO DA 
L/C/TACAO: 

Determina o Edital, o a seguir descrito: 

./ Item 5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, 
deverá constar, dentre os objetivos sociais, a atividade de execução de 
serviços de radiodifusão.: 

./ Item 5.1. 7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento 
congênere; 

./ Item 5.4.a) Prova de Inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF, 
restando claro o previsto em lei, qual seja: " ... pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatfvel com o objeto contratual." 

Ao observar o Contrato de Constituição e o Alvará de Funcionamento 

apresentados pelas Recorridas, exceto para a Recorrida SISTEMA MID 

COMUNICAÇÕES L TDA que se quer apre~entou o Alvará de Funcionamento 

não podendo ser avaliada a redação do seu objeto de exploração 

Licenciada, nota-se que as mesmas não encontram~se cadastradas como 

empresa que exploram a execução de serviços de rpdfodifustlo, conforme 

determina o artigo 15 do Decreto no 2.108, de 24 de Dezembro de 1996, qual 

regula os SeNiços de Radiodifusão, e sim, outros com outros. objetos, tais como: 

serviços profissionais; estudos cinematográficos; atividades de televis~o aberta. 

As atividades apresentadas no Contrato de Constiti.Jição e no Alvará de 

Funcionamento, portanto, são estranhas ao objeto da licitação, que d9stína-se a 

outorga de ooncessão para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

freqOência modulada (FM). 

A lei 8. 666/93 institui, em seu artigo 29, a obrígatoriedade da prova de 

regularidade fiscal de todos os licitantes. Neces_saria"!ente, o incfso 11 de aludido 

artigo disciplina que, tais códigos deverão ser compatlveis com o objeto da 

llcitaç~o. Tal 'exigência é assertiva à medida que, toda a empresa que 

desempenha uma atividade econõmica, em decorr(Jncia estará sujeita ao 

pagamento de algum tributo. Para aferição de qual tributo lhe é devido, é 

necessária a inscrição no Cadastro, com o código correspondente. 

Se a atividade objeto da contratação caracteriza a incidência de determinado 

tributo, será necessária a Inscrição do contribuinte no código de atividade 

correspondente. 
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Não se trata de remeter à escolha da licitante, mas. de adequar a exigência à 

natureza da atividade desenvolvida e à competência tribufqrla a qual estará 

submissa. 
• 

Ensina a doutrina que: 

"A Inscrição no Cadastro de Contribuintes destina-se 
a permitir a Identificação do sujeito e a determinação 
de que exercita sua atividade regularmente, em termos 
trlbut~rlos. A Inscrição no Cadastro constitui-se em 
obrigação tributária acessória. Destina-se a permitir a 
fiscalização, acerca da ocorrência de fatos tributários 
e da satisfação dos tributos decorrentes"1

• 

Colamos aqui também, a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União, exarada 

pelo Plenário, no Acórdão no 1021/2007, Rei. Mín. Marcos Vinicius Vílaça, qual 

vejamos: 

"lnvlá'l.el a habilitação de licitante cujo objeto social é 
lncompatlvel com o da /lcftação ... " 

Assim, se torna nula a habilitação das Recorridas, face o não cumprimento na 

Integra da exigência do instrumento convocatór/o. 

Portanto também deve-se Inabilitar as Recorridas face ao descumprimento da 

hab/1/taçao jurfdica em referência. 

Cumpre ressaltar que, se o Edital previu dita regra, há que se reputar ~ua suma 

lmportt1ncia, uma vez que o seu cumprimento prevê o tratamento igualitário a 

todos os participantes, além de permitir a contratação da proposta mais vantajosa. 

b) DO PRINCfPJO DA ISONOMIA; 

No caso presente, é de relevo Indicar o principio da isonomia que deve ser 

apreciado em conjunto, com o principio especfflco da vinculação ao Instrumento 

convocatório, uma vez que é o segundo nada mais que mera garantia da 

observ~ncia do primeiro. 

Primeiramente náo se pode deixar de afirmar que o Edital de convocação encerra 

regras es'?ecificas com o intuito çie fornecer à Administração elementos sólidos 

para que seja efetuada a melhor contratação em prol do interesse público, 

subjacente a cada ato que pratica. 

1 Filho, Marçal Justen- in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
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É esta a razáo do procedimento de licitação ser formal, como se depreende do 

ensinamento da doutrina: 

" ... Mas existem alguns princfpfos que não estão mencionados 
nesse dispositivo e que, contudo, devem ser necessariamente 
observados. Um deles é o do formalismo; outro é o da 
razoabilidade. O assunto é Importante porque, com 
freqüência, Invoca-se o princípio da razoabilidade para 
justtncar a Inobservância de forma ou formafidades previstas 
na lei e no edital. Ocorre que o formalismo está presente na 
licitação exatamente por se tratar de procedimento 
competitivo. A inobservincla de exigências formais, por um 
f/cltante, necessariamente levará à sua inabilitação ou 
desclass/f1cação, conforme o caso. A Comissão de Licitação 
não pode relevar as falhas formais, a não ser em caso 
absolutamente excepcionais; caso contrário, haveria ofensa 
aos prfncfplos da legalidade, da vinculação e da ls9nomla. "1 

c) DO PRINCIPIO DA VINCULA CÃO AO A TO CONVOCA TÓRIO: 

A par da segurança jurldica que encerra, o prlncfpio da vinculaçtJo. às regras do 

instrumento convocatório tem como intuito fornecer condições iguais de 

participação a todos os interessados senda, portanto, corolário do princfplo da 

Isonomia. 

O licitante que se afasta das regras ali prescritas rompe esta harmonia, 

proporcionada entre a segurança jurfdica do Edital e a igualdade entre os 

participantes, vez que sujeitos as mesmas normas de qualificação. 

Por esta razão, a hab/1/taçtio das Recorridas não pode prevalecer, vez que seria o 

acolhimento de uma situação que colocaria os concorrentes em situação de 

desigualdade, uma vez que as regras edita/leias seriam cumpridas por alguns e 

n/Jo par outros, principio este que n/Jo pode ser. 

O prejulzo, consubstanciado no tratamento desigual dos concorrentes, está sendo 

admitido pela Administração ao habilitar as Recorridas pelo descumprimento das 

normas do Edital. 

Prejufzo não haverá, portanto, com o acolhimento das razões recursais da 

Recorrente, pois estadam sendo infringidas garantias individuais dos demais 

licitantes, acobertadas pela Constituição Federal, "ex vi" e o caput do artigo 5°, 

que deve, para o caso presente, ser comblna~o com o caput do artigo 37. 

Por fim, reitera-se ainda que o Edital, consoante flçlio corrente e entendimento 

unânime dentre o~ juristas, constitui Jeí entre as partes (Administração e 

2 ZANELLA DI Pll;TRO, Maria Silvia, in Tema~ Pol@micos sobre Contrntos e Licitações. 
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Concorrentes). E essa vinculação é de tal modo relevante que, vem 

repetidamente inscrita em vários dispositivos da Lei n° 8.666/93 (artigos 3", 4" e 

41°). O Edital é norma fundamental da concorrência. Nenhum jurista que tenha 

escrito sobre o tema, escurece es~a assertiva. 

Ensina a jurisprudência: 

"No r'eglme de estado de direito, o princípio de Igualdade 
formal, perante a lei, é absoluto e Indispensável. (ÍJ-SP, em 
ROA, vol. 46, pg. 48) .• ~ 

"Concorrência Pública é um procedimento vinculado cuja 
violação acarreta a sua nulidade (TA-SP, em RDA, vol. 87, pg. 
208)." 

-
As Recorridas estão conscientes de que nl1o entregar a documentação completa, 

violando, claramente, os artigos 414 e 8Ef, da Lei Federal n° 8.666/93, na medida 

am que se dssvincularam da exigência contida no edital de /icitaçao . 
• 

Assim, a classíficaçtio nlfo pode prosperar. Aos licitantes, quando envolvidos em 

procedimento l/citatório, nao podem descumprir as normas e condiç(jes do edital. 

Ademais, restou patente a má-fé destas, cientes de nao possufr os requisitos 

necessários à habllltaç~o, não preenchendo de todas as condiç(jes impostas pelo ... 
edital. 

' - in Jurisprudência Administrativa -José Cretella Júnior- pgs. 159 e 41). 
4 Art. 41. A Administração nilo pode descumprir as normas e condições do editnl, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 
§ Ill Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicaçRo desta Lei, devendo protocolar o pedido até S {cincq) dias úteis antes dn dntn fixada para. a 
abertura dos envelopes de habilitação, devendo a Administraçllo julgar e responder à impugnação 
em até 3 (tres) dias úteis, sem prejulzo da faculdade prevista no § 12 do art. 113. 
§ 2• Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administroçllo o 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação 
em concorr!ncia, a abertu111 dos envelopes com as propostas em convite, tomada de preços ou 
concurso, ou a realização de leiliio, as falhos ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese 
em que tal comunicaçilo não terá efeito de recurso. 
§ 3a A impugnaçi'io feita tempestivamente pelo licitante nílo o impedirá de participar do proces.so 
Iicítatório oté o trânsito em julgado da decisão a ela_pertinente. 
§ 4!1 A ínabilitaçl!o qo licitante importa preclusão do • seu direito de participar das fases 
subseqQentes. 
6 
Art. 88. As slUlçõcs previstos nos incisos III e IV do artigo anterior poder!! o também ser nplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em raüo dos contratos regidos por esta Lei: 
I ·tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fisco! no 
redolhimento de quaisquer tributos; 
II ·tenham praticado atos i !leitos visando a frustrar os objetivos da llcitaçl!o; 
1U • demonstrem nl!o possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilfcitos praticados. 
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O artigo 7° da Lei Federal n° 1 O. 52012002 dispõe que, aquele que "deixar de 

entregar documentação, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municiplos e, será descredenciado no Slcaf, ·ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o Inciso XIV do art. 4o desta 

Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais." 

A classificação das Recorridas, portanto, encontra óbice intransponlvel no 

Prfncfplo da Vinculação ao Edital, consagrado nos artfgos 3° e 41 da Lei Federal 

n° 8. 666193, que impõe à Administração o dever de observar estritamente às 

normas estabelecidas no instrumento convocatórío. 

Por seu tumo, é relevante mencionar que o Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal, por sua Cplenda 4• Turma Cível, julgou matéria singular em 

mandado de segurança sob n° 7.325/97, decidindo que f?á clara ílegalidade, 

como se infere, no trecho do julgado destacado, "in verblsn: 

EMENTA 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇAO. DECLARAÇAO 
PASSADA PELO RECORRENTE EM DESACORDO 
COM A REALIDADE · FACTICA. 
DESCLASSIFICAÇÃO. SEGURANÇA DENEGADA. 

Se os autos revelam que as Recorridas atropelaram o edital, niJo cumprindo todos 

os requisitos nele previsto, deve-se declarar suas inabl/ltaç~es. 

111- PEDIDO: 

Pelo que acima foi exposto e, em observ~ncia aos principias da legalidade, 
\ . 

fs9nomfa e vinculação ás regras do procedimento ficftatórlo, réguer-se a 

inabilitação das Recorridas supramencionadas, pelo desatendimento da legislação 

de regrmcla e, consequenlemente, das nonnas editallcias. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL . 
MINISTÉRJO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
:OE 8H ÁS12 H EDE 14 H ÁS 18 H 

REQUERIMENTO DE VISTA 

· Senhor Presidente da Comissão Especial de Ucitação/CEL. 

O(A) senhor( a) 2-~ ~ ~ Jl;., , 
portador (a) do documento de 'id,ehtidade n~sj~j' expedido 
pelo(a) P . do 
Estado d & , vem sollcjtar vista do (s) processo (s) 
referente (s) ao Edital da Concorrência nQ O.Z9 /.&Jo /MC, para o Serviço 
de RadiodifÚsão, conforme indicados a seguir: 

. PROCESSO PRINCIPAL DA ) SIM ( ) NÃO 
. CONCORRêNCIA 

NdME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU N° (S) PROCESSO (S} ESPECfFICOS) 
' ' 

1. 530oo o 6 o fl Q. J /~aJo · ~ I 
2. 

' 
3. 

4. 
5. ' . 
6. 

7. 

B. 
I 

9. . 
10. 

. 
DADOS DA PESSOA FJSfCA: 

NOME DO REQUERENTE: 

ENDEREÇO_: 

TELEEFONE (S) . I FAX (S): 

DADOS DA PESSOA J URIDJCA: . -. 
NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO 
TELEEFONE (S) ~AX(S) ~ 

Brasllia-DF., j_,~ I o J. /2011 fd:n. '"' r di, 
.. A7"natura 

. 
, 

. ' 
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· SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO- C.EL 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DE 8 H ÀS 12 H E DE 14 H ÀS 18 H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor Presidente da Comissãp Especial de Ucitação/CEL. 

O(A) senh9r(a) _ I (/) I 

port~dor (a} do documento de i ntidade nº 4 , · expedido pelo(a) 
5 P do Estado d 6/J I vem 

solicitar cópias reprográficas do · (s) processo (s) referente (s) ao Edital tia 
Concorrência nº oJ g áoJtJ /MC, pára o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

PROCESSO PRINCIPAL DA CONCORRÊNCIA, PAGINAS 
NOME OU N2 DO PROCESSO DA PROPONENTE INICIO (A) FIM (B) TOTAL DE CÓPIAS 

(C= B-A+1) 

1. 5'3ooo oto82JI.2olo.-4J 9~ 8J 
2. ' ' 

3. 
4. . 
S. 
6. 
7. 
8. -. 

9. 
10. . 

TOTALGERALDECÓP~S 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

( __________________________________ ~ 
conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido Banco N2 da Agência Nll,da Conta Corrente Depósito Identificado 
(Código-dv) 

CGAO/MC Banco do Brasil 4201-3 170500-8 4100.030.000.168888-6 

Brasília-DF., __ ____;/ __ ____;/2011 -----------------

RECIBO o material Nome do recebedor: 
DA solicitado 

COMISSÃO ~f~o~ir~e~ce~- b~id~o~e~m~~---~~~~~~~~~L---------~ 

l.3_1.Q1J2011 
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ILUSTRISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO- CEL 

MINI8T~RIO DA3 ·~OML1NICAC0E~ 
8RA ~ILIA. DF 

53000 0021781201"1-23 

SEPRO.•UtLOGJ'COlOGlCGRl.ISPO 

i4s')1l.2C11-íi :46 

TOTAL - COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., 
devidamente qualificada no processo do Edital de Concorrência 029/201 O - CEL/MC para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na localidade de Irará -
BA, por seu procurador infra assina, Sr. Romano Augusto Lago Ribeiro, constituído por 
instrumento de mandato já inserto nos autos, vêm à .presença de Vossa Senhoria, apresentar 
contra razões aos termos do Recurso impetrado pela NSTV SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES 
L TOA, contra a decisão desta comissão, que considerou habíli~ada esta concorrente, fazendo-o 
nos termos seguintes: 

A recorrente avoca sua fundamentação afirmando: 

"II)TOTAL COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA., não cumpriu o item 5 do Edital em epígrafe, 
restando prejudicados os itens 5.1.1.1; 5.1.7 e 5.4 "a". 
A documentação para habilitação jurídica apresentada no envelope da 
Recorrida TOTAL- COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA. não atende as exigências editalícias previstas nos 
itens 5.1.1.1 e 5.1.7. vez que a atividade de radiodifusão não confere com a 
atividade especificada e autorizada no Contrato de Constituição c no 
I 

Alvará de F~ndonamento, qual seja radjodifusão." 

Tal argumento improcede, senão vejamos: 
I 

O item 5 do Edital -Dos requisitos para habilitação das Proponentes- no seu subitem 
5 .I. I. I, ~lego.: " No ato Constitutivo da Proponente, ou em suas altcraçõest deverá 
constar; dentre os ·objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de 
radiodifusão." 

O subi tem 5.1. 7 obriga a juntada de "Alvará de Funcionamento da Proponente ou 
documento congênere.» 

O subitem 5.4 "a, determina a apresentação da comprovação de sua regularidade fiscal 
mediante: "a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes- CNPJ/MF." 

1 
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- p " Assim, no processo da supramencionada Licitação a TOTAL - COMUNICAÇAO, .. ~ 

PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA. atendeu todas as exigências, se não /3() 
vejamos: 

A-.Com relação ao atendimento do item 5, subitem 5.1. I. I; o Contrato Social da Requerente na 
sua Cláusula 11 evidencia: "0 objetivo social será a exploração do serviços de Radiodifusão 

Sonora em AM - Amplitude Moclulada, FM - Frequência Modulada, geração e 
retransmi.!lsão de sinais de TV (áudio e vídeo), em caráter comercial, mediante· concessão 
ou permissão que lhe venha a ser outorgada por atos dos poderes públicos concedente; 

observando na produção c programação de suas emissoras a obediência aos dispositivos 
legais que contemplam a educação e cultura. Produções artísticas, culturais, jornalísticos c 
informativas complementarão esse objetivo ... " (fls. 08) 

B - Ao atendimento do item 5.1.7, o Alvará de Funcionamento da requerente encontra-se 
juntado no processo com sua validade em caráter definitivo. Inclusive com atividade especifica 
de veiculação de material publicitário definido na Prefeitura Municipal de Simões Filho - BA 

como rádio, televisão e jornal. (fls. 45) 

C - Com relação ao item 5.4 "a", a Requerente apresentou o CNPJ onde é discriminado no 

Campo "Código e descrição da atividade econômica principal: 60.10-1-00 Atividade de 
Rádio." (fls. 54) 

Assim sendo, nos resta requerer a Vossa Senhoria, considerar improcedente o pedido de 

revogação, da decisão que habilitou a ora recorrida e consequentemente negar provimento ao 
recurso impetrado pela NSTV SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES L TOA, pleito que fica 
requerido a esta digna Comissão, por ser de direito, haja vista que no nosso entendimento, fica 

. evidente, o interesse da Recorrente em tumultuar o processo licitatório que tramita regiamente 
de acôrdo a legalidade processual. 

Termos em que 
Pede e aguarda deferimento. 

Salvador, 14 de janeiro de 2011. 

~nQ rJL,. 
omano A/susto Lago Ribeiro 

Procurador 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO MC/CEL/N.o 009/2011 

CONCORRÊNCIA : 029/2010~CEUMC (lRARÁ -BA) 

PROCESSO 53000.06082112010-41 

RECORRENTE NSTV SISTEMAS DE COMUNICAÇÕES L TO A. 

RECORRIDA ............ : TOTAL - COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE I;: 

PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TOA. 

~ I ~ 

Trata-se de recurso interposto por NST.V Sistemas de Comunicações Ltda. (fls . 
73/80) contra a decisão desta Comissão Especial de Licitação que considerou Total -
Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda. habilitada nn concorrência em 
epígrafe. 

· A Recorrente argumenta, em síntese, que a Recon·ida não observou o subitem 
5.1.1.1. 

A RecoiTida impugnou o recurso interposto às Os. 86/87. 
É o relatório do necessário, passo a opinar. 

- II - . 
/ 

O recurso e impugnação tempestivos merecendo conhecimento. 
Relativo ao objeto em questão dispõe o edital 029/2010 o que se segue: 

5. 1. 1 .I No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar. 
dcÍ1tre os objetivos sociais, a atividade de execução de :;ervi~us de radiodifusão. 

A Comissão Espeéta\ de Licitação às fls. 66/71 considerou que o documento à O. 
08 pre(fnche o requjsito editalício. Ressalta~se que o edital exige tão somente que conste 
do ato constitutivo e/QU alterações da proponente a atividade de radiodifu~ão, não 
cab~ndo a ampliação de tal requisito para os demais documentos. 

- lll-

Diante o exposto sugiro conhecer e não prover o Recurso ora interposto, 
mantendo o ato da Comissão Especial de Licitação, que ltabilitou a TOTAL -
Comunicação Publicidade e Produções Artísticas Ltda., nesta Conconência 029/10, com 
relação ao serviço e localidades acima referenciadas. 

É a proposta que ora submeto à apreciação do Presidente da Comissão Especial 
· de Licitação. 

P{lgina 1 de 2 



• 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Em c2t; de J-4JJ-6l ~ de 2011. 

Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da infon~ção de fls. a . 
Submeta-se à consideração do Senhor Ministro, e consigne-se em afá própria a decisão 

i . 
tomada e publique-se. ~ 

---/ 
/ ·-----1\.::JIM .. 'A/ --

~R BERT AN D. G. DE MA ÊDO 

I 
I 

I 

I 

I 
' 

. . 

.. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI ClT AÇÃO 

ATA DE REUNIÃO No 012/2011 

Em, 26 de janeiro de 2011, quartll~feira, às 14h30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala de 
reuniqes da Comissão Especial de Licitação - CEUMC, na Sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasília, Distrito Federal, reuniu~se a Comissão Especial de Licitação, constjtuída por me,io da 
Portaria MC n° 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/0712009 e suas alterações, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo e Vice-Presidente Eriko Mendes 
Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado (ausência Justificada) e José Adílson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de apreciar os trabalhos referente à análise dos "recursos e 
impugnações" interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras atividades: 
(1) O Senhor Presidente apresentou para exa.me e aprovação da Comissão a(s) 
informação(ões) contendo a análise do(s) referido(s) recurso(s) e irnpugnação(ões). '(2) Após 
a leitura do(s) documento(s) a· Comissão aprovou o desenvol:vimento e .a(s) conclusão(ões) 
contida(s) na(s} INFORMAÇÃO(ÕES) 1VIC/CEL/N°(s) abaixo, constante(s) desta Ata, 
adotando as providências necessárias ao prosseguimento da presente licitação. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encenada a presente sessão, lavrando a presente 
Ata que, lida e achada conforme, .vai assinada pelo Presidente, Vice-Presidente e pelo's 
membros da Comissão. 

CONCORRENCIA PROCESSO(S) INFORMAÇAO(OES) 
No N° (s) MC/CEUN°(S) 

53000.060824/20 lO 004 e 005/2011 
53000.060817/201 o 006 e 007/2011 

029/201 0-CEUMC 53000.060819/2010 008/2011 
53000.06082112010 009/2011 
53000.Q60816/2010 010/2011 

)~· ) /Í . . 
/ . -\._~,-- ; ~~. ~ .... __ ,. ' 

~/u.TN< ~ , I ~f'/l!!k' ... 

AR BERTR D G. DE MA7C•DO ' /ERIKO MENDES DOMENICI P7 e , . Vi<e-Presidente 

J ;' • 

AUSENTE 
EDMAR DE FREITAS MACHADO 

Titular 

.· 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJUR[DICAJUNTO AO MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDJCOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA- CGCE 

PARECER Nll 1590/2011/Sji.JCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL no 53000.007376/2010·91 

RECORRIDA: TOTAL- COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LIDA. 
PROCESSO: 53'000.060821/2010-41 

. 
EMEN.TA: Concorrência Nll • 029/2010 - CEL/MC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de lrará, no Estado da Bahia. 
RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Senhor Coordenador-Geral, 

Recurso Interposto por NSTV SISTEMA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA. em face da habilitação de 
TOTAL- COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES 
LTDA.: pelo conhecimento e não provimento do 
recurso, mantendo-se a decisão da Comissão que 
habilitou a recorrida. 

' . 

A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão encaminha para 
exame e parecer desta Consultoria jurfdlca (por meio do Memo. N" 210/2011/CEL/MC- fi. 59 do 
processo principal) os processos da Concor~êncla no 029/2010 - CEL/MC em referência, cujo 
objeto é a outorga de permissão para a exploração de serviço de radiodifusão sonora, em 
frequêncla modulada, para a localidade de lrará, no Estado da Bahia. 

2. O resultado da habilitação da Concorrência em questão fora publicado em 
03.12.2010 - sexta-feira (fi. 48 do processo principal), ocasião em que se concedeu 
oportunidade para interposição de eventuais recursos, no prazo de cinco dias úteis, a conta 
partir de 13 de dezembro de 2010. 

3. Apresentados os recursos, fora publicado aviso (fi. 56). em 07.01.2011 (se a-
feira), a fim de que fossem Interpostas impugnações, no prazo de cinco dias úteis, a cont 
partir do primeiro dia útil após a publicação em questão. 

4. lnconformada com o resultado, a proponente NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇ 
LTDA. interpôs o recurso de fls. 73/80 do Processo nQ 53000.060821/2010 em face 
habilitação de TOTAL - COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., na data 
17.12.2010- logo, tempestivamente. Alega, em sfntese, que a recorrida teria descumprld 
subitens 5.1.1.1 (no contrato social nao constaria 'a execução do serviço de radiodifus
um dos objetos sociais), 5.1.7 (outrossim, no alvará não consta a execução do servlç 

Esplanada dos Mlnlst os, Bloco "R~ -sala 917-CEP 70.04~900-Bras la -DF 
Telefones: (61) 3311·653513311·6196 Fi'lX: {61) 3311·6602 Emall: conlur@mc.gov.br 

, 



Continuação do P~RECER Nll 1590nOll/SJLJCGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

radiodifusão) e 5.4 "a" (igualmente, não haveria a referida previsão no CNPJ). 

S. Depara-se, às fls. 86/87, com impugnação da recorrida, a qual fora protocolada 
em 14.01.2011- tempestivamente, portanto. Aduz que não prosperam os argumentos, uma vez 
que seu contrato social antevê, na cláusula IJ, a execução do serviço de radiodifusão, previsão 
esta que consta, Igualmente, no alvará (fi. 45) e no CNPJ (fi. 54). 

6. A Comissão produziu a Informação de fls. 88/89 (INFORMAÇÃO MC/CEL N!l 
009/2011), concluindo pelo conheclmet')to e não provimento do recurso, visto que restaram 
cumpridos os requisitos do edital. 

7. De fato, improcedentes se mostram os argut:nentos da recorrente, uma vez que 
tanto o contrato social (fi. 8 - Cláusula 11), quanto o alvará1 (fl. 45) e o próprio CNPJ '(fi. 54), 
anteveem a execução do serviço de telecomunicação - o qual, tecnicamente, abrange, sim, a 
execução do serviço de radiodifusão. Nesses termos, aliás, veja-se o disposto no art. 52 do 
Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT - Lei nll 4.117, de 27 de agosto de 1962), o qual 
fora recepcionado pela atual ordem constitucional in verbis: 

Art. 60 Quanto aos fins a que se destinam, as telecomunicações 9ss!m se classificam: 
( ... ) 
d) serviço de radiodifusão, destinado a ser recebido direta e livremente pelo público em 
geral, compreendendo radiodifusão sonora e televisão; 

8. Muito embora a Constituição da República, cóm a redação proporcionada pela 
Emenda Constitucional na 8, de 1995, tenha passado a prever a divisão dos serviços 
(radiodifusão e telecomu.nlcações), tecnicamente, aquele ainda se constitui em espécie deste. 

9. Nesses termos, pode~se concluir pelo conhecimento do recurso Jnterpo ·o por 
NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA. em face da habilitação de TOTAL - COMUN A. ÃO 
PUBLICIDADE E PRODÚÇÕES LTDA., mas·, no mérito, por seu não provimento, 
decisão da Comissão que habilitou a recorrida. 

À consideração superior. 

~en,-~ Socorro na1 M. Leonardo 
Adv gada da União 

Brasnia, 2 de dezembr 

\ 

1 A respeito do tema, esclareça-se, ainda, que. a despeito da corriqueira diligência solicitada por este Órgão quando n:lo 
presente expressamente, no respectivo alvará, a execução do serviço de radiodifusão, tem-se que, uma vez que tenha 
sido o citado documento expedido em consonancla com o contrato social (9U após a última alteração contratual, acaso 1 

existente), é de ~e Inferir que o órgão local o faça tendo observado o mencionado objeto social, ou seja, presume-se que 
se encontra apta a exercer a atividade de radiodifusão. 

2 



• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA~GERAL DA UNIÃO , 

CONSULTO RIA JUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS.COMUNICAÇOES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - CGCE 

DESPACHO Nll 3249/2011/DPF/CGCE/CONJUR~MC/CGUJAGU 

PROCESSO PRINCIPAL ng 53000.007376/2010-91 
RECORRIDA: TOTAL - COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA. 
PROCESSO: 53000.060821/2010-41 . 

I 

ASSUNTO : Concorrência NQ 029/2010 - CEL/MC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, Pi!ra a localidade de lrará, no 
Estado da Bahia. RECURSO NA FASE DE HABILITAÇAO. . 

Aprovo o PARECER Ng 1590/2011/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU • . . '( ~ ,. ( 

Encaminhi:!m-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jurfdico. 
\ r. 

Brasrlla, '2/ de \ L 
~~---, 

de 2011. 

Coordenador-Geral de 

~~~------~~~~~~~~~--~--~~~~~~~~=--~~--------Esplanada dos Ministérios, Bloco ·R~ -sela 920- CEP 70.044-900- Brasma- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSUlTORIAJURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIAjURfDICA 

I DESPACHO Nll 3252/2011/JFBÍGAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL na 53000.007376/2010-91 
RECORRIDA: TOTAL- COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LIDA. 
PROCESSO: 53000.060821/2010-41 

ASSUNTO : Concorrência N12 029/2010 - CELIMC. Permissão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de lrará, no 
Estado da Bahia. RECURSO NA FASE DE HABILITAÇÃO. 

Aprovo o DESPACHO Nll 3249/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra 
do Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco, Coordenador-Geral de Assuntos 
Jurrdicos de Comunicação Eletrônica, . que aprovou o PARECER Nll 
15 90/2 O 11/SJLJCGCE/CONJU R-M C/CGU/ AG U. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
em prosseguimento. 

Brasflia, 5" de 2011. 

~'·--------~~------~~~~--~--~~-=~~~~-=--~~---------Esplanada dos Ministérios, Bloco wR" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Bras ma -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conJur@mc.gov.br 



PUBLICADO NO D O.U DE .f'dJ_QLI L~ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GAaiNETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 20 de janeiro de 2012. 

Tendo em vista o recurso interposto em face da habilitação da entidade TOTAL -
COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES LTDA., na Concorrência n2 

029/20 1 0-CEL/MC, cujo objeto é a outorga de penníssão para a exploração de serviço de 
radiodifusão sonora, em frequência modulada, para a localidade de lrará, no Estado da 
Bahia, acolho o PARECER N2 1590/2011/SJLICGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, de sorte 
a JULGAR o recurso, na fonna do Anexo Único, nos tennos da legislação vigente e das 
nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

c:>~ 1 p_ 
PAULO s~W~ }ILVA 

Ministio das Cumünicações 

ANEXO ÚNICO 
RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

N~DA UF LOCALIDADE 

CONCORRÊNCIA 
SERVIÇO RECORRENTE RECORRIDA 

CEL/MC 

029/2010 BA IRARÁ FM NSTV SISTEMA DE TOTAL-
COMUNICAÇÕES COMUNICAÇÃO 

LTDA. PUBLICIDADE E 
PRODUÇÕES 

LTDA. 
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Ministério das Comunicações 

GAUINt:l't UO MINI~TRO 

Tl'ndu tm \1Mn " m.ani(.,~tnt:OO ~tf1rt:ccnhtt1õl. pd1.1 lh.:iumt~: OltOANIZA(.'Üf.S S{J UF <.'O· 
MÚNICACÀO I.TilA "" Con<!Oirtmio 1r IS9/I007.SSIIIMC. ll<nlho u I'AKH tK N" 
U7Kt2011,1'f.CtC'CfC~C'ONJUk·MC"iC'CilUAQU, d< ~urh' 1' .,ao .:unhl'\'cr do• mt~nir~tut,l'lt•. t.'nnformc 
AneuJ Uniçn, nm. tan1os dlf k~,!:idat;ilo 'iig~n.t..- ~ d:~~ 01)111\U~ l.!lltRbc:l\'\:idl\\ t'IO h''r''t:lt\h l:dunl 

ANFXOliNICO 

MAiilr-ESTA('iiO ·NÃO l'ONIIH'Il>A 

Trndu em, . .,,. • m/\llir<SIRÇ:W inle<f'll'lll ~<lali<ilao!C RÁl>IO l>lfUSORA l>E C'ATo\NtlliVA 
LTDA . no~ onHu:c t.IJt C'be'cue~ndt nt• 120/2001-S..~tt/~{f. ('Am 11 lax:llidol)ç.<J.e,lfti~:tto lZJ1111i!n &k: ~\u 
r.•ulo, MOIIl<l o I'AIIKElt Nu I S4M12liii1SJIJrli('E-CONJUR·M('t((IU/A(iU, de "''}• "~··~>Cm ~· 
Mllnif~o.~tltÇi\ll, mfts. M n1~1Ílu, nt~r·lhe f1W\imcnto. wniUrmc AM'\U Ún~o~l~ns ~~~~d~ lt."guf.,\Au 

"'8'-'nt\! 1: d3.~ 11\JMnM ~·"hcl\'('ttlltc Ml rCfi\C:I.!IIIõU Edu~1 t :.: 1· . I ' ~ n '. 

AN!iXO UNI('O 

MAN!F"STAÇÀO CONIIEC'Il>A ~NÃO rmVIIJA 

t~Jf~~r.\ 
UF I.OC,\LIOAUE SEII\IIÇO MANlft:.STANTF. 

11911001 SI' lriGUÁ fl'l R-\OlO~f~~~SOR/\ llE <:t \NDU~,\ 

\ 

N• l'ltllCF.Ii.\0 

5.1RJO.OOIJZ-Il120~1 

( fendo tm ' iat:s u t"C'<'WW inltf'llol.nt" em ratt da hRhilit-'t,'\u dA ~nlf~~:.k1~0IO OLIVEIRA PM 
LTDA. nl'l Concu..m,~~;i!t oo U29t2tHO·l'[;I,.,MC. \'l~n u~('IP ~ 11 f:'UtOf!a ~ pcm1t...'lõll11 rnm ;~ -::\pklll•\::lO 
de 1o('f\'IÇ\' lJ~ md1od1fus.Ao 11:noorf'!, em frl:l\U~nt.:il mudul~tllt . f11:1t'i1 ô\ !.)(:duludc: dt ltnn\, no f.st6do ll!J 
61thn1. uculht• o I'ARfiCr:tt Nll IS1tlr2QII ISJI.J('CiCEICONJUH.-MCr'C'(iUIAGU. '"'' ~mte u JUtfiMt •• 
rt'\:UJ,..,. ~ (ui'JTWI &Jt, Anco~u UnÍC\t. nuli •~·m•u~ lltt l\'ifJitlt!.'tâO ' 1JMIC ~ d:u nonn11~ \"Jtl:thl.!l~çtl~t~ l1d 
tel)'l('\·tt\'c• EdiHd 

ANEXO IJNICO 

I<Ul'UIISO NÀOl'ONIII::l'lllO 

Tt.!nlln tm \ltt.ll o r<"l'UfJt' huc~tn ~11') fac~ t111 hllhilit.D(au d;~ tnulkldc SISl"l!MA AlELUIA 
Ot C"OMUNICACÀO LTl)A .. ma <.""unco!Tl!nci~t nu U~912UIO-C~lJM(.'. u~u ôhJ-:to ~ t1. out"tlf.1 & 
(1'Çm1i:ç..~u pa.m n c.t~rl~faç!to t~ "'"fl·iço de mdlodiFU!Jtu ~unoU'I , em (n:qu~rM.·Io mntiUI1•d.'- ~ua a 
1ocntidl'lk ll..: htu:i, no C~tado do Unllin. uc:vlht• o PAkEt:fiK ~o ·~X1t201115)I.JC'fj(.."f:.t(UNHJk

MC,[(iUtAOU. ti~ A.one- a JULc;AN; (I NCttuo. no rornm dt, 1\n~xu Ún~~o'\1. m1~ h.'nnl•r. tl~t leJgísl:~<ln 
\'IMC'011! 1.! du 1\Qim.fU 1:~ft~h."CI~:~· 1\tl "fi:P',;Ü\·t.l Editnl. 

AN~~O ÚNICO 

kECIIRSO CONI!EC:IIlO I> NÁO l'k0VIll0 

111-:COIIREN;rt 

T~nr.Ju ~m \'i~lt\ o rNun;o ínt~~u· ~n1 r.~t: d• Juthdnnçik' •'- C'l"lidutk: TOTAL · l'OMIJ· 
NIC'/\CÁO PUULIC'Il>AUE ~ PIIOU!IÇOES LTDA .• M C'oÍI<om!ncio nu 02W2ntn.('f,I,.MC. cujn 
ohjrto ~ • OlltM"\!ll de rcm'h~..ao (111111 11 rxl'l'm;\(l'\t, dt .K.ct''iço de n.aUOOi(u,.,'\u k.IUOflt, <'111 (r,·,v~nçin 
n1odui11Lfo. 111N n Jno.fldtulc de In ri.. (til E'W!do úo lfnht.s. :IC\1Ihu '' PARr.lTI-t Nu 1 ~90/!Ul ' t~Jt ( t •• 
(·r;ro~JUR·M("ç(,U ActU. tlt: .smt'-' n JIIU IAH: u n•~.:ur.m, 1111 ~hliN' tln Ant•Jiu Unu:u. n..t' t~rtntl.'l !.lo' 
t~:~illlA~Ao \i~c:nt" <: flll!t nunn11.' tJtllhi:'l~c: ida.• 1\U T("fiftCC'II\·o Cdihd. 

f:)-1\! tklcun\cilntu rotk t...'"r \'<t'llkttdtl no &'tw.l~llÇtl \'lnNnku hii('I:JN.·~A'\\' in,~"'·.lW.caliXlt.d:.t•mt 
relu cí•liVO IIIX112!1110il)!KIO~$ 

o\NI!XI! (INJCO 

~11 1'1\~11 t 't•'iiii:C'U)(I I NAlll'l\0\'1110 

T.:ndu t.:m ' i~\11 '' r,-,;urm tntcrru~hl ..:m (:l~t tL1 hmhiliiA\·~, d:\ cntnl.r.ttc NSTV Sr!'1'1:M,, 01! 
fi )1-.tl I'NI('A('()t!S l.TI>A , nt ('tlntorrtn~o:nt nu U2•l•2U10·Cf:l.JMC. ft~U ,~j~h> ~ A \Hil111lfll tlr; (l,"1·· 

ouWu p.llnl a ~:. p!l.'fit\iiO Jt: k"'1" ti;~' tko m1lit~hru~1 1100\lr:.t, cn1 fr~u~mt, nnkCulli&S:l. p;~ !l ~nfi~:sd~ 
olc hml. ,., F.<~.>clo olollahio <l<<>lltu u PAilH'I:R No 15'14 !IIII 'SJij('tJ('E•('ONJUR·MCcCC.Uc.\C,IJ. 
ti~· ~)41.t' 111 JULGAI{ n tt.!t:lii~U. "'l r('ffmt• tio AI"\!JU Unirtl. 1'\tr.l tl.·rmu~ "" k#,idn.ço1n \•iJ~ent\! \.' ""'~ uuml•'" 
~:,.u,hl.·l~~'~~"~ nu r,'ftlc.:1ivt' t-.dilõ\1 

c\NtXO IJNIC'(J 

R[l 11k~O roNII~C'Il>O f. NAO NIOVllJO 

OCú'PifA-: seKviÇol REC.:OitUf.NTE - IIEC:(IItiiiUc\ 

lltAII.\ • f!\~ ~I!>Tii~ {;f"" ~lt'JJ?I•\ 
-- ----~~lf~[~-&UNI· I ç~&..mJ,~:\· 

'• 
•• - .. , _,j 

Tt.!mlu .;n1 , 'f'i~JII'll dcrik!b pto(dfllll~ no' t.f:uul,du tk Sç~u:.n.," 1m 1$ )I ~ · UF. çru tnimítr 
(%'1PI'U~ u ~ur":llur TuhuÔ!JI ,rc Ju.cd'W•· 'lU\! cnult.~u n ntu dt hululi1a\""i1u cl:t t.•nUttnde ~cpoi'M..lll t:tllt'C:\(t.• 
ii!Ál>IO .IAl.l'fRNATIV,\' ;t)&·'r·IIANCISt'O UElTIÍ,A\l I.Tt>A ~ ""' ""''" do C'tM•turfl!ndo ou 
tHW21XJI-SSR.'Mt •. paro n 1ucf1Jid'd•le lk t>uis Vil'tnh1l~ nu l:.otfnd1, do I'MaM. 11! '-IH~ d~h;:munu\1 (~'IM 
"''"'""d•• o ~cdidu d< ti.'COIUic.,_.r~:\u inttrJ""'Io rur SISTEMA Nfi'TCkANilC llf. ('OMIINIC'A('t'oES 
LTl>A . nrulho o rc\k~CEk Nu 002'>1101ltSJlJ('(li'E.WllNJUk·M('•r r.U1AUll. ,.,_. """ "<uni""" 
du ('l'('dnkt. n1~"'· M •ntwu. n-:r:.lT~Ih<" prt'\'imrotu. t:nn(onn.; Ant-.10 Üulco. uo!'i u•m,.,J' cJG Jc{IKb(";\u 
't~nw .,. 'Ll.'\ tlluftl;~ atnhck-ci!W no n:~r.,.;'\'livu 1:-:d•Lal. 

ANE)((lt)Nil'(l 

rEDIOO llF. RKONSII)EI\;-\ÇÁO CONIIECID!J F.'tll\0 NUl\'lllO 

~ N•U,~CON· UI' LOC•\LIIIADt:: .SEk\'IÇO M,\NifEST.\NTE N•l'ltOCl:SSO 

~~~~ 
OMI/ZOIJI PR OOIN \'IZI· fM SISTEMA NF.T· Sl7411,00\llS:IIlnGI 

NIII>S GMN!.~Ç8E CO· 
í ~lliNIC.\ f.S LT • 

Tll'1ulu t.!m \fS>t.a u nl:tn;fi.',htÇOO inMtlt'<tt14S 1'1''111 lu:u:~nt~· ~ISTF.MJ\ Nl:TtHtANOE Uf. ('0. 
MtiNl( ,\~ ôt;S Ll'lJA. nuJ n\111~ da (.'unçunêndrt ut• ()(,C}.lUUI -SSit'M(. F"'"' M ltt<:l'hd;nt-,·, tk ('lllt• 
('lilu:iuhu ,. Uui!t Vizinho~. :tmhw: nn r~(nd" W r-,tr.~n.t. lkulho l' 1'.,\KI:rEk Nn U0291!01~ ~JL.·C3f· 
Ct::COI'•HlJM.·MC CliUIA(tU. de """~ ;, JUl.(if\R us ntanlr,...,.ta~(!..."!! çcm(ormt Atte'-U!l, nu!! c~·•mu!!o d~t 

kfl<~li\\1\n \ l~t"IC (' 1f:o..~ 11Unt1;'\( Ntofi('J..•cld•1 ntJ f<"Sj'I<:(I Í"U ldUAI 

ANF.Xnl 

MANII'ESTA('Âll ('t)f>IJH'II>A E N.\0 PKO\'IIIc\ 
Cl'mlt-c,•k• n•· ~3MU4J.a1 !UJ.~OII-~N\ 

Pll. CIIDI'INZII'IIIO 
E ll~jfo~17.1· 

T'"!Ju t:m \·i,.fA 11 rnoru(<:sttt~l!u int\:'cilu~u• Jlrrl!l:~ Hctt:~nl.: .._AlllO A"-IICiA t rU,\. ttuK 1nno~ .Ja 
<.'urM:unC:n\·ilt uu 06flf.!OOI·SSK1MC. JWlfQ A l.xelit.f.Do4.k d(' (,'hurlrtt~nhn, nu E~to1lu du l'ltU.Il:i. 1t1.:t1Jho u 
1'1\JU.!<.'l::R No OOlY/2tJibSJl..t(O("[:f"ONJUR-M(" CCH I/AüU. d~ 1fUttl.! a ntohcn·r ,; •l:u- p!lWfmt.!otu ir 
nl:~mr~llltik-... cunrum11.:' ,\n~·~u Úniu•. ,m" fC:fflll)!4 tiA I~MISI ~'~tu \I~CnlC' t: &),, nunnns \'"(l')hr..' '\!t.:1&h,. n11 
1\'~r-:--.·ti•n• l!clit~tt. 

Ut\Ctii'T\o\'ntu ;u!tin:uJu dltttt;tfnl.,.'t1t\' ~·unf,,ctn\! Ml' n' l.~f.l() .2 \1( ,!.e.t'IXt!ntH. ~m· •n~1tiUI 1t 

.. lnfr"c"\fUitlftl lk l1•ll\l.':< l'tlhlt~. :S " n~llotl~i111 • H.:r.u .... !llíl 
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DEl'ARTAMENTO DE OUTORGA DF. SERVIçOS DE COMUNICAÇÃO RE1ll0NICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SElWIÇOS DI: RADIOO!FUS..\0 

AVISOS 
CO~COMRtSClAS 

A ('on!IQio 1'..,.....,.1< <k lloiuslo do Serviç .. do itldlodift~QQ. <OI!Mkuld:a p<to I'OI!Oria 
Mt" ... JlK. do fl.l de j111lo> de lllll. !"illh<oda 11D DOU do M/07/lDil. fm <011-idlidt ,_ o(ll 
1'41111~11 ........ p~ '!"'o- ptfl o"""""'" .los I!Wl>IIIOOI...,Iroclo oi""""""" do P~ da p_...,... cl-olkodoo, ot<t r<~~llrodo no ocrulnl< ~: I'~ Gol MloiMc!d.., Bloca ll, 
An .. o OoM•. I" andor ... ,. ll!. BrullloiDF. do ocO<do cem a lndicoda llO '~""""' ohWo. Flaun 
:'~~ .. "' ponklpts do lki~~~<;Jo. btm conoo COit\'ldodas d<molo lniC1aSidllo poro ~ "' 

A C..,iollo ......,.._,. de t.killl<;lo de Senil .. do 1\odlodiAa&o. conooiouhl4 pelo l'cmario 
MC rt' JlL do 04 do )'lho do 1012. pullllcodo no 'DOIJ de QgJ07:101l, om ..,..r..,ldodo .-"" liollllli• 
do lk{IOçk, •- plbllcoo qoo o ..- pon ....,.. cla(o) l1W6hrcoo(•l •-onorndo 1111 PIOpOiiiiiOI 
T«:oln4ol do(o) .._,..111•1 hobili<odo(o~ .m real- ,., IICII•iol• ~ ,..,,,....so dao Ml· 
nlot!Jiao. Bloco 11. A ... o Oftlr, 1• 11\116r, .;.,, lll. 8,..0\oiOF. de ......So com • iodk:odo oo ~uodn> 
oM!ro. Flcono c-.dol ,. l'UikitJcs da lleiloçto. bom co.,. ooowl4allos t dclnoi• i!UmAdoo 1"1,. 
""""""'MI•Itllalbof. 

TELECOMUNICACÕES BRASILEIRAS SoA 
~Pl lor' tiUl~.701/t'JCOI--M 

Nlll~ SllOOOOlll/1 

E..XntATO DE ORDEM DE COMPRA :-!' IOSilDIJ 

Pracouo n• 4UIJ(Jil , 

F'C:.~J ... C'o~{'IFt~·1CVf!01i;oiTORA LTOA i CGC:: 
IO.I43.7MIOOOI"'I 
=fl.::o~Jo dt IIIOI<rlol pnmooclonol-lDII (-OCICI· 

\'111~ ICltol: ltS S.M9.1111 I cinU> mil, wls<toooo r q11rm010 t Nmt 
r"nll] 
SliiiiOiiriao: p. Ttl<brer. Bolivu TomjiÕ MOUR Nteo ldlrMr t4-
mliliM&\Ivo-nnanetlro c de rtloçllos cem lnVUiii!G,..l t l(orillfl Ml>
..... MGrro lfOTtnelo de campru < o:ootl-l 

UTllATO DI. ORDEM DI. COMPitA :(' l"l111l 

Mlniltério du Relações Exteriores 

ESCRrTÓIUO Dt: REPRESENTAÇÃO 
EM SÃO PA\ILO 

IXnATO DJ; l~llUCtati.ID-'Dt 
D! LfCITAÇ.lO !I" 11 S/1011 - U.UC 2-1 

lor' l'ro<.-o: 1191 ODillllllffiO 12U • Ol>jao: CoolttteçJo do eoo&lo do 
d/.W.. ........ rio 11010 "Tho oc-.. lcpoocN Gf tM>Ik Policies lO 
SueroJllnl Fomlly fo""int·&IUIL de 11110111 IIG Soohor Lauclanir 
llndnl Mlll!<r. TOIII do '""" UA:I\Idor. 00001 • P.uldomon!o Lqol: 
An,; ~- CJpn do 1..11 n" ll.t.Ni 6r JIIIIN19U • Jlllllllftllw: In· 
•lro~llloladt olt _,.,içio Oocl011~ ., ltlnltlbll- em 
hl/1111012 • IINNITII VALUiii.IA CALMON MI!NDiiS . c
dtool!olo de lldalinlolroçto e fíMIIÇOI. Slà!ln-. • lati~ em 
MlllllO!! . MAit.CIA MAit.TINS ALVI\S . (--..dorl ...... l ele 
Ack<ll~~-,. o~ . """" Qlobo~ U UOll.tiG . 
C'tF CONTV.TADA : JU.:m.JW-17 l.AUili'.MIIt ANilltll MUJ.,. 
u~. 

[51Diól'- OJ/llllllll) 1~1,241'0-lOilNI'.WlOOOI 

!XTIIATO Dt I:UXICIIILIDA111. 
DE UCITilÇÀO !'r 116/2-0il· VAIC 144HI 

N" ""'"- O!IIOOOOQloiR:Hllltl • Objlla: ('oo<rtl~Ç~o do~ 

""" pmloçh ... ..,.~ç .. ele .... l<ipooç.lo de scn14ot 110 ·---n.I
...... IAI.lnDalp". To111 do,_ t.icillldol: aoocn . r....,_.. 
LfiPII! M . lj', 1 ... li u Lri 11" UM do ll1061190l. • z,.. 
<illc:oll"': ln.W.illotodo .....,..~ç~o. lloclolloÇia ele I...U1•ur.c~o ""' 
OllllllOIJ • AWIIIITA VALt.I!IIIA CAI.l\ION J.IP.NDI!S • c-
dtnodono de Admlnioltt{Jo a Pl~ Slàllu ... Rldftcocto om 
Ol/llf.!Oll . MAIICIA MAimNS AI.VI;!i . ~...,.t de 
AdminÍOIIIÇ.._ ~o t FI_. • Yalor Olllbol: kS 1108.lll . AVIãO 11l I.ICIT.t.ÇÀO 

PRECÀO ':'#' 1/JOI2- I!ASC UOIJI • ' C'NrJ CONTRATADA : 07.l~l.6':lo1l00l-U Tlloll'JJNI! LI'AR• 
N" ~: ll'ln)IOOOI1f.ll01211 . Ol>j&: rrqto i!i<lnln!oo.- Con- NI}IO SVm!MS COMPl1TACA0 GltAFICA LTOA • Mr. 
lnii!'ID do 101"\çà cCII\IIolllldo do copclnl"" To111l ck llen< ti-
cila<b: 00001 . l'dllal: OIVII.lOIJ olo 191100 io llhOO r llr ISh il !SrOii<" • OSIIIf.!OIII l440DI·ZU9!1-101l'NI:ROUODI 
17h59. l:odneço: AY. Ou Wll(<\n Unidao II.KI7: •• Andor 8taoldln 
l'oulbto • SAO PAULO - SP • llnlftlll dos l'l'r>s*,..: a I"'IÚr 4o 
M!lltlOll h 1011110 "" oi!< ........,,..,..,.........I:Ov.br .. Abcnllll dool 
i'mpallos: 11111 r.!Dll ia I OlLIO oi I< www.c,mpn.,..l.ljO\'.hr. 

MARIO MAU.r. ('IIAVI'-~ fJ;lllliiRA 
""'vo<lra 

ISIDI<C - 11.1/lllllllll HOOil-OOCICll-ltlllNI;!IOOOOI 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE Dl GUSMÃO, 
COORDENAÇÃO-GERAL DE AOMJNISTRAÇ"O. 

ORÇAMENTO E FINANÇ=-'S 

E.XTIIATO DE 1.:-fi.'(fCIIILIDADE 
DI l..ICITAÇ.lO ':oi' II.UZOI1-IIASC 2~0111 

'N" l'to<cloo: U'IIDIJO!!Ol'lfil01l5~ . Objdo: l'ooolrOiaÇIO do ......... 
...,. -~ •'• lk10>(tl .. cluol,.- l,.duflo.I"''!IOGJo. )11-
'bll.:.çio c c:oon~o:~lfiO do lk'O "Folflto• dc Ollloria do S.•loOro 
Yonlck lohtl"- .c ' IICIII t.~:'IIODOI • fm.....,l.cJol: 
11n. ;u·. ln<l«. I Lei n• K.(oloto de lli06/l99l •• llllllfic:auvo: 
ln•lobl~dodr ··~ 1~. Declon~~:Jo do llll!llalbllltbdt ..., 
lt. ln'lll12 . ~-.:! ~ YALLI>IIIII CALMON Ml:lleli.S • C'oot· 
d"""d""' o1o Adminolt~ • Flnonçwo. Suboi~UII . RllilkllfJo am 
JI/IOI:!Oil . MARCih M1i.'\TfNS ALIII:.S. t'~·-1 de 
Adoolnl11ru;IO. Otçornotma t 111nl~• • "'lor tlJohol: AS 4-t.O~Jl • 
t'NPJ ('ONTRATAJ>.r. : llARI•utln> SA81tm Wr; Sl'll!Sii~ flll· 
n;uR. 

SECUTARIA-GERAL DAS RELAÇO&S 
lXnRIORlS 
CI:RIMONIAL 

AVII(I Dl LICITAÇÃO 
ruG!o :or 412tiJ- llAIG uttJl 

N" P111<euo: 0904M.00001Qil01l • ~JOio: ,...... ~tO • O 
abjtro <la ,,_.. lld~~t; .. 6 o -•h do p._u ,.... -~
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ANI•:XO .111 

Proposta Técnica 

Euilal du Concorrência: 029/2010 - CEUMC · 

Localidade: 1RARÁ UF: BAUIA 

Razão Social da Proponente: TOTAl . · Comunicação, Puhlieidadc c 
Pmduç.õcs Artfstic-.<t ~ J .1da. 

CNPJ: 11.077.893/0001 -90 Data: 25/1 l/20 lO 

l. Programas .Jomalístko~, educativo~ c informativos: 

Programas jomalfsticos, educ~tivos e 
infonnativos de caráter geral. 

2. Serviço Noticioso: 1 

• 

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral. 

Tempo dos programas 
em minutos (Tl ) 

115,2 

Tempo dos programas 
em miimtos (T2) 

115,2 

(%TI) 
TI X 100 I 1440 

8,00 

(%1'2) 
T2 X 100/1440 

8,00 

3. Programas culturais artf~r.o~ c jornalísticos produzidos c gcTados M lot..(llidadc ou no 
muníclpio ao qual pertence a loc.alidarlc ohjetn da outmga: 

Programas culturais e artísticos e Tempo dos programas (%T3) 
jornalísticos em caráter local. em minutos (T3) T3 X 1 00 /1440 . 

. 11.5,2 8,00 

4. Prazo, em mcsc ... ", pant execução do S('.rviç.o em caráter ckfi~itivo. 

Qualidade de meses (f4) =~~- -~ 
9. MESES -· J 

~ 
~· L'b 

[ - - - .. I Prazo, em meses, parn execução do 
serviÇQ em ~!'Jicr definiti~o (T4). 

Simõc1c; Filho (HA), 01 de novembro de 2010. 

1/1 



Localidade de Pre\taçDo do Serviço: IRARA ~ BA 

Raz!o Soçial do Proponente: TOTA..L- Comunicaçlo; Publieidadc e Prodnç~ 
A.rtúti,au Ltd•. "' -

Conteúdo: 
Coniunto 2: 
Proposta T~cai&~a. 
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SERVIÇO PÚBLJCO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO~ 091/2012 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
TÉCNICA(S) 

CONCORRÊNCIA No 02912010-CEL/MC 

SERVIÇO: (FM)- CANAL: 206- CLASSE: C- GRUPO: A 

. LOCALIDADE: IRARÁIBA 

Em, 13 (treze) de novembro de 2012, terça-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na sala 
de Reunião da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLRJDEOC/SCE-MC, sitÚada na Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, sala 132, 
primeiro andar do Edificio Anexo do Ministério das Comunicações, Via N-2, nesta cidade -de 
Brasília, Distrito FederaJ, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC n° 318, de 
04/07/2012, publicada no DOU de 09/0712012, e suas alterações, com a participação de sua 
Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos Alberto Martins Gold Júnior, 
membro permanente Eduardo Duarte Faria e do membro suplente Jailson Alonso de Souza, com 
o objetivo de realizar a abertura dos invóluc~os contendo as propostas técnicas das 
proponentes habilitadas na concorrência n° 029/lOlO-CEL/MC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Freqüência Modulada na 
localidade de: IRARÁIBA, conforme publicação no DOU de 06 de novembro de 2012, Seção 
"3", Número 214, Página 156, sendo desenvolvidas as atividades a seguir! (l) Assinatura das 
listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) 
Conferência do malote de cor verde do tipo snapseallacrado sob o n° 0005049, sendo constatada 
a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de n° 4564090, 
constatada sua integridade. (4) Àbertura do envelope plástico citado e conferencia dos invólucros 
contendo as propostas técnicas das licitantes~ sendo constatada a sua integridade de todos eles. 
(5) Foram disponibilizados para verificação os envelopes constantes da presente abertura, não 
fi:cando registrada nenhuma irregularidade. (6) Abertura dos invólucros lacrados contendo as 
propostas técnicas da(s) seguinte(s) empresa(s): - · EMPRESA DE RADIODIFUSÃO 
CONQUISTA LTDA., Processo no 53000.060822110; NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., Processo n° 53000.060816/10; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO LTDA., 
Processo no 53000.060819/10; SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.060817/10; SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 
53000.060823/10; TOTAL-COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA., Processo n° 53000.060821110. (7) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes das propostas técnicas sendo obtidas as pontuações conforme segue: - EMPRESA 
DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA LIDA.~ 100.00000 pontos; NSTV SISTEMA DE \ 
COMUNICAÇÕES LIDA., 100.00000 pontos; SISTEMA ALELUIA DE COMUNICAÇÃO ·\ 
LTDA., 100.00000 pontos; SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., 100.00000 pontos; \., 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100.00000 pontos; TOTAL -
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TDA., 100.00000 pontos. ,· ·: 

•,;v'-"-i 
.~ I 

Ata de Reunilo da CPLRIDEOC/GTCOMC, n• 0911201 l-Cone. n• 029/lOJO • Piglna I de 2 
c."' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

(8) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitação 
de Serviços de Radiodifusão e público presente. (9) A Sra. Presidente determinou que fossem 
registradas em ata as seguintes observações/intercorrencias; a) Os envelopes contendo as 
propostas de preço foram novamente lacradas no malote de cor verde tipo snapseal sob o D.

0 

0009155 e mantidos sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão. (10) Impressão, leitura e aprovação dos documentos denominados "Resultados 
das Propostas Técnicas" - que seguem em anexo, que apontam as pontuações das propostas 
técnicas constantes da presente abe~ra. Nada mais havendo à acrescentar, a Presidente deu por 
encerrada a presente sessão as 09h:40 (nove horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achadtonfonne, vai assin~da pela Presidente, Vice-Presidente .e membro 
Pel1ll8Ilente da Comissão · 

. r ,· . 11 /} 
. ! . . I I 

J ' i kj .( k({ •"&- :.~l J'',f;: { 
DENJ~~Pre!':t OUVEIRA CARLOS A. MART OLD JÚNIOR 

I 

L"--::s~ 
EDUARDO DiÍARTE FARIA 

Membro permanente 

Ala de Reuni lo da CPLRIDEOC/GTCOMC, n• 091/2011- Cone. n• Ol91l010 - J'jgla~ 2 de 2 
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• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES' 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORR~NCIA N° 029/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAfSl TECNICACS) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

DATA: 13/11/2012 

I SRRVJÇO: FREQOtNCIA MODULA~)A (FM) LOCALIDADE: IRARÁIDA 

Nome do repreaantante legal 
ou Procurador 

Assinatura Rubrica RG n IUF 

FOLHA(Sl 01/01 

Cargo 

SócloiAi:loniata ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sóclo/Acioniata ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
SócioiAclonista ( 

rocurador 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTéRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CbNCORR~NCIA N° 029/201~EUMC 
SESSÃO DE ABERTURA pE PROPOSTA(S) TÊCNICA(S) 

-LISTA DE PRESENÇA DO PUBLICO-
FOLHA(S) 01/0l 

DATA: 13111/2012 

IL....s_e_R_v_rc_o_:_rR_E_o_üE_-_N_c_rA_M_o_n_ur.._ A_D_A_<FM) ___ __;II LOCALm~_n_E_:_IRA_RÁIB __ A ______________ --.~ 

Nome ' RG n!!.JUF_"i_ _Bub~lca 

!;()~~lA}_ ~tr(,új- do rJ~~~~-.:> 6'-t~ . (6 'g .;DP. ~) 
. /. - 1 \ . /I ,-_:' ,. ,.. C( 57 ) 7' / '\ e·q . kn( 

.;. ~ ... ~ 

... . . ._,, (: 

.lk~~:> .A/_ • ;/ DA. ~/L-~ J~~Só?'~ Dr: /87 
I Ir ,_ ~.., t r~ ..... ;( .: .._ ' 5'.> "r.; "r r-r- v ~; i. .. L//) ·A_; 

/ .- . -- - -- -
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P1 = 
P2= 

P3 = 
P4 .= 

PT= 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMA~ENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

RESULTADO DA PROPOSTA TÉCNICA 

15,00000 
15,00000 
30,00000 
40,00000 

I 100,00000 
/ 

./" 

~~rd~ ~Faria 
Membro Permanente 

115,200 8,00000 5% S T2 S 8% 

115,200 8,00000 5% S T3 S 8% 

CLASSIFICADA 

Carlos Alberto .MaJti s Gold Júnior 
Vice-Presidente 
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~~tot.~om.ht. ~~-.....,.o ... mndnn.r tl(J-[ 

TIIAYSE CARVAI.IIO SltVA DI! $ANTAN,\ 
I rft:yoetf'll 

PIU:C,\0 f.l.t:TR0NJCO N' 12000"2 • G•:RAO/DRISPM 

Objeto: Aqui:s'(to d-e. t\t't~lo.t de- .,.ln. ror lft()C) Üfl Si~olftM 
tlc RtKil'tro lk l'recnc. \.-auformt C'dttaJ ~ MUI' ttlC'~tOC On,rnktttd (Jo 
Wh:al no 11hkt hllp'Jtwww,U,itatf)h~.\'OI'I'\.l1r. (10 dtsla lk:ll»\,·to 
441191\ 1}. O acolhicnt~\10 clu J"11III''ll< M refnido sido dor·,.·• a 
ponk à IDIIIIC>m.ln da db 19/IIP.Illl. Atoeml11 da l'ropoiOU· 
)01111201 1 .. O!h)Onun. lnl<ia do Dí•puUI d< Lan, ., i.< l~lh.IUml• 
do di• ltUIIIlOil lllcnlrio do Bruílta~ Solí<i,.çlle• dr .,•l•~<•i· 
meMO ll:m& do edll•l dnocrJo ,-rr cnvila..J,u 110 1n""rcço ch:fn'l•li.l." , 
~con-eio-.c;nl'llht. NCI ntnpn •uJIUUltt~, mcndnnu rGE 
1111001~2. 

t:ONA DI! OLIVEIRA ClUIMA RÁES 
t·n:~i~!'tll 

OIRF.TORIA REGIONAL EM SERGIPE 

t:XTRATO ot: CONTRATO 

l"oltU'III\O ~~~. ]IC/l012: Ohjc..,.: A-tuj•lçtn th a."lld~;ra&~~ P'lnt AwM Ati
mõ,ioollllÍVI da DIVSil. ('oulmaáo: ~·MS UMÀO Err. I('MS M(). 
VEIS rARA ESCRITÓkl<ll: C'NPJ O'l •• ~lM.M51CMMtW7. Ou\11 do 
..,!ooaounl! Cll1111lUI2: VitJ~II<fa· 011i lo1Uil llll.ll ~IIIJ: Oriucm· 
PrcttJo Eletr6nlc:o lA-~0!2: (l totl!.f!lt!~..e r.:!:::-..::::rr •. -w.: :;-.; 'hiimb 
"" ui III.Sl•llll!. 4ca& $.45CWS •. •uh•iwria.,.. .. oh L<l 
R IIIW'Il, ltl •o~ltm«olllr. 12)/11(\, lei I J.~K!I!C'Il. 'Wior UI""" I: R~ 
42.6lO..OU Cq\iOtattl c dote mil, Ki-.-e~llt'W vnuc rtoi~l . CtJI.,Ihl tn· 
, .. m<tdrio: lnJOI.IlMil.CllntlOI • M0Vt:!S E UTCNCILIOS. 
lllf01.124Dl.OIOOOI MOVI!IS !l UTENdliOS 

SECRETARIA l>t SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAM~NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÀO ELETRÓNJCA 

t:DtTAI. N' 1~ llt; 9 Df. NOVt:lllllllO Ot: lOU ' 
SI:IIVI(:O Of. Rl:TRANSI\JIS.S,\0 Dt: Tt:l.f.YIS,\0 NA I.QCAI.IDAD•: m: MACAPÀ 

A DIRETORA DO DEI'ARTAM(Wffi De OUTOittiA DE SERVRUS DE t'OMUNICAÇÀO ELGTRÓNil:A. na ""'w erribloiçi>N ~·• 14• do '"'ofrrW.• pelo <obíocm ~.~ du r<>noriu oo• ~'lll. de 5 olt 
~~i'.emhm do: 2(11 1. c C:OI,"Idcrw:ndo o qu~ !o."OJUI:. dtt PrtK.~ ,.. SJOCI0.1102134il01l. 'l\N lntbt do pN~.:aJO de "'•çlo p~hti-.·c. ptr. a ohli&!l~~ 4r autarhaçto pam e.utut.r o Sen'~ de lteiJ1UJ!UtlL!du de r~tC'Vt.d~ 
"'' ln.:olíd11ok ~e M""ill'A IBailiqolrYAP. rcftr<ntt "" Al'i:oo ~. IJohilkllç•• ri' 17. do 9 d• dm•n~to ~. 2011 . n~llhlic•olo <rn lU olo f••rrti111 d< lUi l. rCIIOIYC' 

A.fl. I" Thntar pUbJ[c:u~ ~m I."Ou(onnid:nlc nntt 0!1 -.ubilen:t 5.4 t .S.ol.l Ü1 11ohfi& rL'~r;tl.dt 'de dclJt'M.hrn clt lOi l~ puhlictcb M DiMio Ofid11 tt.. Unilo de t. d< c.kutnhl'l'l de 2rtt I. P rnultlldn fiuwl dn p~tUO 
"'~ ~An. rtll tortna "" A.ncAP I. c 4:UMedCT CIO-' intcrtsllll4f'll n r-rua dto triUIII dia"' ('ClfiUido w ~\11 da publiCIIÇift deu 'Edí&al ,.,. f DJU'nt'IUI4fAO dt r« LI~ D t'!':IC Miuhilbio. r:.rcndn rc:fe:têi-.:Íit, hhn~lttOUDmencc. 
~m rC'!CJ)t~·th•o llllnwm dtt ('h~'t'~ < ao A,·jl'('l dt! lluhtlhct,ln ~inw lntmio!WJ,., 

ANEXO I 

I.<~C'nd:. : r • Cnte di Adlnll\l~t ..... ~,, Uitt'lll: 11 . [1Uif 4.1:• Admini~t:l4:•\4l lndirll t."'.; UI . (' ft('\l!~oniria. IV • I'KIIt'ILS ~ftilll jurl4itllll 
•(•aro. a ç.,., ~ tn.~ \k um~ babiiÍl&dll. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE. RADIODIFUSÃO 

llliSOI.TADO DI: lt.\BII.ITAÇÀO 

·
·-

A <'ooniliÂn renna•tc•ll• ~. ~MIItl'<ln olor S.rvíçcs d< Rllolicdillls•o. """ r•rmo• "" P0111ri1 MC r(' .12X. de IJ4 de i•lho ~. 201 2. pll~lí.:odo no 000 llc 09.07121112. em to~lronnldado: ''""o úliool(>l ti< L .. iloçjoo, 
on~~~:~ rublio.'" ,.,, onflo """'• A"'*>. .. """lloulo,. 4 ,..,,,JOÇio o1,1< r,.,...,., Tkt!i<:t< o11s lit·~~~torc• h•bílit:>dos """'"'"" Anu ... 

O• Ulllflll dO(Il, pnxn.:nt~) Ol•ftrlo dilf'Oill\·~iJ nu Scn·;çQ de' Atmt.limtnln 110 rúbltr:o. Miuilttâ'-fo ~: .. ComunJt~. nn lqJUinlt ttldrR'çrt: &plaM<f.l dos Miuhltltinlf, Blocn R. Anuo Ot~t~. r llnta..r. JiOlü 
~ l.l. nhtdt\."4'ndo an u~or tJn ttcnt •~.l do cdilca1. Bm11UJ~~o DF. 

Ot; r.:enU.Iatll m:nrJCttõ d~·crto •cr prou'll.olh:acbt nu f"f'Dt.ac:nlo <it:r.JI d"tr Minulirin. Kndn qt.IC' 11 4"MIJC<fl'l do (ltllltl de cirwca dbt. UkiJ 1ft'6 lnkio 1 pJ.ni.t ôn prltnrira \lila &til lq'\Mntt ~ flrc:tC:nlt Pl\l'tliu~fttl. 
IWIIl lern\M dt1S m.p IUV. lncid I. ;tlb.lhl "'h• t tiP. §\•, do Lt'1 u• K 6M. dt l l de JUn'M dt 1 ~l ~ lut.íte-m Utl de Edi111l 

I 

t.:.n~ .lt-.:t-~m~ttthl (KKk ~ \'crin~·• no cntk:rct::o ~lt:ru\l)i~.., hup:/.WW\l"i" ,p..t.w.~. 
rolo .'oldi~oo l~xmn ll lll ht!lll l J 

Ur1JIIi11 • Of. l .. dt Mnmhro de .20 11. 
Dt;NJSE Ml!lreZI:S O~ tlUVEUlA 

f'lfthlentr: d:. (. 'nmiqlo 

Dc!CUmt3Un u•lnadll d18U•l~ctnt- conlbrm( MP n' 2.l OU·l de 2-ll{)flllOOI, liUC 1\Uii\ul 11 
lnf\'a~rutnf"' de t lJww• Plrhlic:a. Bra•ikin • tcr .. otvsil. 
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ANCliOI 
('"n~nrtint.:hl u:• UJ2 2010-('I::I~MC'. LUU~ti&l.,dt de- SrnJ"""ri'R. 

1"-· _ ....... ... ..._.,_... 

ANiiXU 11 
<.:uncum!nl.'i:. n'" t'147 • .:mrn.(.'ElJMC. to.;dlidAilt' ch: Sán~•lutl•MA .. 

~ - >r <o-

~~~-·-· .................... ~ ... ' ... ,.,.. ,,.. ............ 

ANEXOIII 
Con<nm.ioda n: ll.l~t!niC~t'I!IJMl'. lt'<oli<l•de d• l..lntnjoiN:<ISE. 

ANEXO IV 
( nn<''"'""" n."IINo20Ht-UuMt'. L"<'fidotlt dr lo•r4r8A. 

o ~<NEXO V 
('o""nl1tfld1 o.• h.\IV201!~(1lf.JM(', la.'llfidotk de S!o ('tl:~tn<'omiSE. 

""!'""""· """" "'""""'"''"' 

i:._ ... - .................. ~ .... - " ·- ... 
ANEXO 111 l........,..,,..,. u • OOII.:!UIIJ.<.'CL'MI:. Lunolídade do l'unooôpnUNPA. 

ANGXO VIl 
('"'"'""~"''"' ,_• tlUS.l:Otu-t'CLIMC loo:llldi~< do !tio a,...,...,A(' 

Rf:SVI:f'AIJQS UE IVI.GAMEN10 
CONCORRtNCIAS 

, .,,_ .. 
!lt: E 

OT .. 

"'""'"' HA' nrAOA 

\T.,_ ....... 

= i: 
......... "·"---·""' 

[.<!1 doo:um.,uo""* ~\'Orifto:•do"" mcll:r<(tl~l<ln'.,ko blqo:l/...,.,.,in.p~~. 
pelo t'Õolifll' IJOO.l2!11ll f Jlollllll~ 

t:wntuGI• m~nirc,ul\-oo t.lrt\ttiu M'f rro•r-:~iJ:adu 1\0 ·r.·u101:nltt Or:JUI dc111c Mfnbl\.'t'ln :fi:~~ 
qut. CDnllgtm du pruo l.cri inkia I l'~rtir elo primtito dlt t\1H s.q.uiulr i Pftltntc rtubfit•(ta." lma" 
~ \trtn 13.2 do Nihll. no prDIO dt O$ (clin) dl•' {ttci.t 1 ~QJU,., da pJtttUtc pd~ln.t~io: 

8nL•IIIa • DF. 14 ck novembro do ln11. 
UI!NISE M tN ~ZES Ot OLI YCI RA 

Ptcsickrnr lb (.'1\lni tdn 

ANf.XO I 
('(l<oc""!n<io n."lli7/~0in·('GIJMl', 1ao:aliolow tk S.a Jo•~ da Lojullt 

.... .. . ., .. ..,,-
HUIIIIU!I~ l•l )lrtn .-.. ,,_,.,...,.. _., ..,. "'"' -~~li .. OUfl,fiU ''" ,,,IUWl'!l!lull• '"'~ .. Wlt'llll!'!t:41• \.W. tti41N1.lUUll' 

)IIIJJJIJj)IJ31Jit ... ._. ,..lcul~~ MS. Y11CJJUll "' .~.I.:O')PtlDll '= ~i.'t::.-'" """" lU \lJ,UIIlJkl >)I 

!.'*Uivl.\.l llli'}l:llll ~~ ._ .... ~ runqw"• u. ftSliRIJOIV•I 

·~· 
ANGXO ti 

c..,corrlncio n.• 0401!010-CUL'M(', lO\Iolhhnk de Pk!nlrR. 

,_..., -•m""l ...... .,_ .. ·~ ,.,.IC • .,uJ.Un~ln Sltlt:r~lll.lrCII'!M'I~I\t!o.Wt AI'\11?.\.U.M ~ ., 

•\UIIIll\l!~ll.lVtlt ,..»~WM•'CI ..... ., I \i,,t.Jtt.lsl '" •lll:ltviJ\u..r.lal'll ~.-., .. blio ............. lU • Nib'UD "' 'lilti.UlUW~tfl ~t.m.tr•- .. Mu••· lfSl7? fUI.lll 

"' nwu.ot'l.~JnUI ~C1111f'lkt~·(·lll~fltl0. ltJl,,flO •. Irl ...01.... 
.)..'UII.11,11t1ntJIIU .,_.., .-t!INI~U ... lltllntfoiU'CI •\ 
,S0.1,.1.'lllif'llttf r..N.,._,.....,....,l.*. 11 Jt~u}UQ "" ~!CUI.t.UIQ,201D WMo c 1dlft'H•• )IM" b ... ll ! .. mlfi,W ,.,. 

.. Nua nr 
Concon61<:la 1\." 01 ti2009·CilUMl'. L«otilloolo! tlt llou>d<ino do Sul/MO. 

ANEliOIV 
C'<>tl<omlnd• n: 1119/lnllt-CUUMC. Lacolidock do Mlrul><klpoli<ISr 

•• \P 
il!lll .... ........... 
•t~..-1'1.,.. i ... ~~ f I .f 

~~~ ,,, "' ~'ll.f 

!lU, .. ~! ••.r.~o~,.. 

N)I'U~ IIIJI,4 .. ~Jt 

.. " :·=- ::~~~ 
l.A~ .... .:..,.,~ 
~ ... Y'NIIJ ., .. ,._ 
"'""'11!'1 .,.,p4t.jt\ 

"t·UtqN ., .... j,7-
.... J:II'J-1 '\I..M.!MJ 

7~.11ltu 'ff.M.:11 

,_,., ...... ,,.. "' .. , .. 
\\IJ.Ulln•l llltl '"'r ...... ~ ... u.~~. tn l.t.IIK"te.~n 
UW!lflJf~t.")IHU Rl!lktJIIII!t .... itiii,....UIIIIIIIIt MJtUthUl.,tl) 

,AAJV.IU,111t•.))lll lliMIN!till ...... ~\.- .,.,.Nilffl 
lCIIIIt lPMlllrt ~•~r.~ L""- ._, foUiriiQJN 

')llllNUTN!Qtn Lo\llfl'ltrw..N,...... Ml "lftt .. lll.tJII 
~.~lllfm.._1\JIII ~MN.!I:C"IIIIMIL~Lt.ln. tt\.Ulll·~~ 

AHilXOII 
t:noo:untn<il te• OU:.!!XIH.'EUMC. Loulidack do Al!llrita/Mu. 

AHfiX() VI 
t',_.,mncio n! UOit2001-<'I!IJML', l..,.lidode ck Alll!ll>riiMC. 

AN~XO 1111 
("01"'on-lncl• q .. MfJ2010.l"ElJMC. ~•lilhdc de S.ttta F~ dn A.fllwuahuTO. 

'""""''"" - "'"'"'•"" .. 
~)-... t•llll10 WA,.~L._ lU Jll9l:lf.OI .,. 
!'-"'-.. " ,.,. ~·~··...ur..*"""'' IS )(IJflliiJil J'}( 

,.,_.U,tt.U•J.l!'OID f'lllf'lklk~..,,"'nUtfl Jl.f. U17Nll.a."' 

AN~XO VIII 
(''""""'~"' 11-" IUII/lntO·I'I:UMl', Loo:oliclldt de Fo,_ oJn Rloo Pma/81<. 

.. ,., 
.., .. Jt, ... n.a:: 
U.IHJT w..Jif.H' 

U~J.1111 .......... ----

Danonento ouin•do dlaitoi!Mltl< <onformt MP "' !.l("~l dt lC/UIIIlOOI. ~"' instiltli o 
rnrnMtvtUfll Ü~ l'hfYVC'-' réhli.;cts lfrd~iltfra • ll'C'·l!rwil. 
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SECRETARIA DE Sf.RVIÇOS DF. COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DF.PARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS OE COMUNICAÇÃO 

f.I.ETRÓNICA 
COMISSÃO rERMANf:NTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

RAOIOPIFUSÀO 1 

1\\ISU 

A. ( 't••nilldn l'tm10Jnotntc ~~" U~,;h~•d•l Jc ~,,, i~n" de- A1din~oUf\1"-1u • .:aeulilufd.:l pthl l'nrUiri• 
1\.1( n• l;!)(, de 04 u~ i•llhu dC' 201:!. pultliot:tl(b ttn nou d~ oq.n7'l012, tm cnnro~ ~tun tl(r.} 

I tht.dta.l. k tf'A:õl puhl"-"-' lf.N:.I -~Atl (\li') •11hrrtura dN; 10\'Üf-~"-l'f" UWH~t'M.ln lll 1"1:1\\fWt:aJ t'C ~C'ÇftK tlrt!t 
f•h,Jtiii\CUtCIO d.l~lllfkattl.-~. ii4:r.l ·~·•liJtiiLI 111\ ~lJIIII11(' C1Uié'ICÇtl r~plun~ll d.NI Mmi!ôtér;o~. HICiéf\ R. 

An~''' On~c. I" llltKIAr. f.A.Itã 1.\l Rnll'flloi\IOF. •k Jw.:rm.lo l.'llm tl imiW1clt\ nn tlt-.-.dm aNito. Fium 
~•'1111H-"tKftlll uJC J*nldJ~• tln Jh:itGÇ~. bem çpmu ~'f'ln~Jd•dtlill J•mA•s. imwrCM~"~dnJ ,.,.. atamf'lntler 01 

1rn"'lltk1111 

N" 2M. ~.-a.fetro, K ck fevereuo de 2011 

AN~XO !I 

ANC'<O 111 

RE.1ULTADOS Df. PROPOSTA.. TtCI'IICA.~ 

A. ( nmilllln l'ttrnDtltftiC de lici&tçlo dr "ier\'içt>!l de Rldíodiru!C:An. UCI\ 1cm'IN dp rnnBrtll MC 
... .llK. d< 04 dr JUlho d< ]nll, ruhllatdo ""DOU de 119/07/l(lll, Clt\ <nnfonnida.lt <nm. P.dlr .. H•l de 
lichac•"· 10rn1 p6blico. por meio deste A\"il"'. M trPdlldnJi do )M'Iuluacln <1nS I'Jnpl~•' T é(nin~ d:.:t 
lk.í11nfCA htbifl"du conf<lt~ne Anu.m. 

OI auJOI ~) pr01o:aiCI(a) <~Ytlô dltpnut~ nn Sc:M(n ck Attndimc.ntft ""' l'ithlkC\ Mt
nil1triQ d11 CniNinK'IÇki. no •~l'l•nu- eude:m;:r.: Efpiln~-d• dN Miui~trinl. 81f'Cn Ft. Ant-~n rlftrr. l" 
ooodnr, .. 1. ! 1,1, aloedec<ndn oo trnr dG ittttt 10,! do odllal, llm•lrNIIOF. 

l!lllollio·Df, l dt r,•.reio> dt !011. 
I>CNI!il! M I!NCZES Dli OLIVEIRA 

···~ \b ,.('lm\ulo 

o, rvenlnalt ~~~ "rvert~ 1t1 prntocoHEAI.Io:t nn Pnllt'l:~l•) Get11t daqe M;nhlik'l•~ l'(t•l•' 
~ue 1 '-"tln11~m dn JV'I.tt1 ck c::mcn dilUI (Ui. 1trA inkio a p•nir do pnmc:i..o diq Ülil Hptntt .D pcsr~ut 
f'\úhlil.•llt;.à<l. ltoiiiCttncS dn~anip IM. ktc:•u I. a!lhe'.o .. h.~ 111'1. u·. dd lct n- 1.~. de 2) rk junM 
lk l'l'll r whllar1 11. 2 elo Edt,.l 

Rt:.~UI.TADOS IIE JULC.A~IENTIIS 
C'OI'ICiliUttNCMl' 

"/'IEXO I 

tlrMtlio-DF. 7 dt r .. rreim de 2111 I 
OfNIS(; Mr:NllZiiS OE l>liVI!I~A 

Pmldmw d• Cgmi:M.An 

A ( ·m~i...an PenfwJ<llt< d< Licitaçjn de !Wo"iç• de ~•dtc>dilb>lo. '*IJiituiW pc~ 1'1onoria Ml' 
o• .llK. d< ~ d< julhn •• 21112. p•ohlil:oda nn DOU de O'll!llT~UIL <M mu~~""!< ·.'!'mo Elllt:l dt 
Ln:tl;w;ln. toma (Mihlicd r•1 JC'liUauulrt.i dD póntl .. ~lu ela.• l'mpoAU d~r l'reç:~u pde Uutorj• (PI'l c do 
Vallu rl'ti\Üc'nld11 (Vr\ atrlhufdc• q t.:tldD lidtlm\1:1 dl(l(\ ('un.:Of1tont.ÍII(ij) (twtf"~ AttUóUt. 

t'nooomncia n.•IJ41/2010-I.'ELJMC. l.ncolidodc d• Ouedoa tln tvnoçwrR. 

f~ outOii dttf,.l Jln~cs~{,;t tAttalin t.nlfpmh·citJ un SctviçP de A1tndnnnno t•l Nblh:o. Mí
•ul'l~•i,, da,. ('nmuni'-'At;ÕI:Ji. no i.~pim~ endcH(1l: r:_,ta~ dM Mink•it(~ Bl&rt R. Anex.n O.,tr.l,. 

on.lw.'""' ! ll. ~""'"" "" ,..,.tio Íltlft 1.1.6.1 do ctfual, llnolllla/Of. 
rtvemuilil ntanirCOJu-.·ílc' tfe\·tm ~cr rrutn..•tdiDdld uo Plt'uornln c;~l Jttt~ Minhitérin taltf.t 

qui.' 11 L>t)I1\.PJCm cJn JUIZO lcri il'ddn a (<R11f tlfl r•itnchn di• llfif k&\lllllt A f'tWI:t\1(' t'ltlh1i4;11Çfn, .. tem 
til• u~n U 2 dn c.,htul, nn fi'Gl1l dr H~ t\Jitt~) dlu~t inu' ,. c:nntaf tia pew.eutt J'Uhlit."'ldo. 

hroJIU•DF. 7 olt rn"=i<o ck 201 I. 
DLNl~C MI>IIE2:1:~ Ot OliVJ;.IRA 

Jtrrsidente da t ~mia$0 

""'· 
,.... 

~ ~~ --
;.,; ;;; 

C'm1<nnà>eht n: O!Wl!lln·CCVMC. t.oellirlad< ck ll•uto do Ctnqcip<IRS. 

::;"~=-~· . 
• 1\ .,, .. ., • • 

'l! .. lll!.at•~tb 

... ... . 
llilhlt~UIII 

v 
\ 

l\ 

.... ... 
.. .. .. 

' 
~·""' ~"'~'"' 

L-- ----_JL-------------~------~--~----L---~ re·-r 111• 
Ministério dali Relações Exteriore~ 

SECRETARIA-CF..RAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

TN.STITUTO RIO BRANCO 
F.DITAL DE 6 DE Fli.VER&IRil DE 20il 

2 l A elthorttlo de prçje1a, tc:~m em, de quinre ~8ÍMI. 
dcw" acguir, t\0 lfU<' ~oubcr. ne ptdrótJ. dct item ll «ki1t l!dittl. 

l 2 Pln •• condtdoto• rnldat~n f4rw do Brosllio. ou li· 
(~ildo•. ArJi )evadi em ~Mil • '*-"' dft &ub. d111 m•l• ou do 1:1rf.mbo 
('lU•tal cfadt fiUC' & rtmall M:jl aru.•tt...dl por raa OU UlqJ'IIJftlll. a~ 
f\ ídfVnO dia dD prun tltlp:uhdo. Sofi~II&--K. C'lllJrt.O.MQ, '(tlt D i:IU• 
ti• ti• lO m~;amtnhc f'ITa o com in tltln\llko do I 1\Br (irbrt{t-J••mat
"'')'8ftY ht) n t~utvn ~n ldttnirit.-;dn dn pMjcld. • rim dr ~«e • 
J'Oil.lll ~' ttKilmculn ttt fmWc»n tk avaliaçl•l ,~n, ti!M l'f"Jrtnliln. 

J. 0~ ptnji!:IM Jlfto sutlmlt\dU~ G \lmll ('omiutn dt f Ml• 
JW1t0rd 'f'Jr tcrí !:~l.n&lcnlllda por utn de 1n01 nK·mtnn' 

l I A {'-n d< ( 'OO$vk"""' • .., ._, .... por P<><tario 
t-k' t>itrcnr..(.ic.rol dn lkBr. kd • ii'IL,mh~nttll de rnrninar tMc:wl ,. 
rotOJ""' d< t~:~~e ..,....,..., • ., rlemllkl &e ~rnnun<lor om Cllfliunln 
~~ ana &oth~ln ou rKUu rodtrl tctmhàn ra:om.mdot o m · 
l'<""'""'tl<> ck> projrto '"' ediçJo po>terior. . . 

J.l O. P"'J.dos n.1a dnem .:nnter qu••~ucr k1dha111s qw 
pc:rmitctn • identifKt.ç.&ft tlas al\ditlwmli. tai1 atllvt met\t'fttS .• u · 
periem.1l11 pronu:loMb •1u1i1 au paa11do!. • t~ce.ttn th.\ IM'tll de· 
rc.rminctdm ,_,. mnrdt-ln ct'ft tnttn. 

).l () lr61i1Ulfl Rla 6tfc\4:ô ~·· tC,Ufollr rroJctal \IUC' nl4 
<1hnlcum n nu Of'ri1Wçaa. 

L_,tt '""-ll.lll«!'':lltl pPdc tfCf vcrl6c:a~Jo "'·' ~nderr(n C'ktniu.Kn 1\l~"W'W,\n.p...,.•wi."'iide~ 
j'o<h> u'oli(IO noo\2111 1fiWN1!1174 

l:~no u:.i~ d:tJ'kalmc'nt~ t."ftttft'Jnnc. Mr ,,, l.lOIIL~ ~ }ot.lllflOOI . qUor~thU) ~ 
fnfmnotnttum Ck: nuwt:• PitliM.-.c: R111~tlc-~m .. lt r·Um,.rl 
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Pi"opOl;ta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética -do J>rcço pela Outorga. ' 

1. Razão Social da Proponente: TOTAL- Comunicação, Publiádade e ProduçiSes 
Artísticas LTDA. 

2. CNPJ/MF: 11.077.893/0001-90 

3. f~ital da Concorrência: d' 029/201 O- CEIJMC 

4. Serviço: Radiodifusão em Frequênda Modulada- FM 

5. localidade: IRARÁ - BAHIA 

6. Vator Proposto: R$ 1.8SO.OCXtOO (UM MILHÃO OITOCENTOS E CINQUENTA MIL 

REAIS) 

J• Parcela: R$ 925.000,00 (NOVH CENTOS E VlN'ffi CINCO MIL RHAlS) . . 

?.-Parcela: R$ 925.000,00 {NOVE CENTOS E VINTE CINCO MIL REAIS) 

Simões Filho (BA)> Ol de novembro de 2010. 

arcus Fonseca eteiro 
Representante legal 

I CPF: 509.619.345-40 . 



IRARA-BÀ 
) 

Razao Social da Proponente: TOTAL-Comunieaflot Publicidade e Prodoçlies 
Artísticas Ltda. 

Conjooto3: 
Conteúdo: 

Proposta de Preto pela Outorga, 



·' •• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR0NICA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE -RADIODIFUSÃO 

ATA DE REUNIÃO No 004/2013 

SESSAO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DEPREÇO(S) 

CONCORRÊNCI~ No 029/2010/CEL/MC 

SERVIÇO: (FM)-CANAL: to6 -CLASSE: C-GRUPO: A 

PREÇO MINIMO: R$ 54.577,99 

LOCALIDADE: IRARÁIBA 

Em, 26 (vinte e seis) de fevereiro de 2013, terça-feira, às 09h:30 (nove horas e trinta minutos), na 
sala de Reunião da Comissão Pennanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão -
CPLR/GTCO/DEOC/SCE-MC, situada na Esplànada dos Ministérios, Bloco "R", Ala Oeste, 
sala 132, primeiro andar do Ediflcio Anexo do Ministério das Comunicaçõe~ Via N-2, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão, instituída por meio da Portaria MC n° 
328, de 04/07/2012, publicada no DOU de 09/07/2012, e suas alterações, com a participação de 
sua Presidente Denise Menezes de Oliveira, Vice-Presidente Carlos AlbertO Martins Gold Júnior, 
membro permanente Eduardo Duartç Faria e do membro suplente Jailson Alonso de Souza, com 
o objetivo de realizar a abertura do(s) invóluero(s) contendo as proposta(s) de preço(s) da(s) 
proponente(s) dassific:ada(s) na Concorrência D0 02912010-CELIMC, que visa à outorga de 
permissão para a exploração do serviço de radiodifusão em FreqOência Modulada (FM), na 
localidade de IRARAIBA, confonne convocação publicada no DOU de 08 de fevereiro de 2013, 
Número 28, Seção "3", Página 174, para sessão de abertura e julgamento de propostas de preço 
em 26/02/2013, sendo desenvolvidas as atividades a seguir; (1) Assinatura das listas de presença 
das proponentes e do público que serão anexadas a presente Ata. (2) Conferência do ma1ote de 
cor verde tipo snapseal sob o n.0 0009155, sendo constatada a sua integridade. (3) Abertura do 
malote e conferencia do envelope tipo starlock de número 4564089, sendo constatada sua 
integridade. (4) Abertura do envelope plástico citado e conferência dos invólucros contendo as 
propostas de preços das licitantes; sendo constatada a integridade de todos eles. (5) Abertura 
do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) seguinte(s) empresa(s): -
NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.060816110; SISTEMA 
MID DE COMUNICAÇÕES LTDA., Processo n° 53000.060817/10; SISTEMA ALELUIA DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo n° 53000.060819/10; TOTAL - COMUNICAÇÃO, 
PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., Processo n° 53000.060821/10; 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO CONQUISTA L TOA., Processo n° 53000.060822/1 O; 
SISTEMA TECCHIO DE RADIODIFUSÃO L TOA., Processo n° 53000.060823/1 O. (6) A 
documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valore(s) ofertado(s) pela outorga na localidade /l~ 
conforme segue: IRARÁIBA w NSTV SISTEMA DE COMUNICAÇÕES L TDA., R$ ~ 
851.000,00 (oitocentos e cinquenta e um mil reais); SISTEMA MID DE COMUNICAÇÕES 
LTDA., R$ 772.000,00 (setecentos e setenta e ~ois mil reais); SISTEMA ALELUIA DE~ 

Ata de Reunllo da CPLRIGTCO/DEOC/SCE-MC n• 00411013 • Cont. n• 019/2010- PAgina 1 de l 
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SERVIÇO PÚBUCO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO 
ELETR0NICA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO DE · 

SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 

COMUNICAÇÃO LTDA., -R$ 870.000,00 (oitocentos e setenta mil reais); TOTAL -
COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA., R$ 1.850.000,00 
(hum milhão oitocentos e cinquenta mil reais); EMPRESA DE RADIOOIFUSÃO CONQUISTA 
LTDA., R$ 530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais); SISTEMA TECCHIO DE 
RADIODIFUSÃO LIDA., R$ 514.700,00 (quinhentos e quatorze mil e setecentos reais). (8) 
I,mpressão, leitura e aprovação do documento denominado "Classificação das Proponentes 
(Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média Ponderada (VP) da 
Pontttaçio da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela Outorga (PP) de cada 
proponente. (9) A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, por 
unanimidade de votos, propôs como vencedora a proponente que obteve o maior Valor 
Ponderado (VP) na localidade, conforme a seguir discriminado: IRARÁIBA -
TOTAL- COMUNICAÇÃO, PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TDA. (10) 
A Sra. Presidente determinou que fosse(m) registrada(s) em Ata a(s) seguinte(s) 
intercorrência(s): a) Q encerramento da sess.ão as demais propostas técnicas e de preço das 
proponentes inabilitadas foram acondicionadas no envelope tipo starlock sob o n° 4589115 e 
mantidos sob a guarda da Comissão Pennanente de licitação de Serviços de Radiodifusão. Nada 
mais havendo a acrescentar, a Presidente deu por encerrada a presente sessão às 1 Oh: OS (dez 
horas e cinco min'!ltos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada confonne, vai assinada 
pela Presidente, Vice-P . idente e membro Permanente da Comissão. 

/) 
u . f);,~ 

DENIS~NEZES CARLOS A • 

. 
~-

EDU~ ~TE FAIUA 
Mernbr:;rn;~ente 

' 
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DATA: 26/02/2013 

•• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRêNCIA N° 029/20'10-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAfS} DE PRECO(S} 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

I SERVIÇO: FREQOtNCIA MODULADA (FM) LOCALIDADE: IRARÁ/BA 

Nome do representante legal 
ou Procurador 

Assinatura 

/ 

Rubrica 

FOLHA(S) 01/01 

Cargo 

Sócio/Acionista (I) 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista { 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 
Procurador 
Sócio/Acionista ( 

rocurador 



DATA: 26/0211013 

. I 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

CONCORRÊNCIA N" 029/2010-CEUMC 
SESSÃO DE ABERTURA PE PROPOSTA($) DE PRECOISl 

-LISTA DE PRESENÇA DO PUBLICO-
FOLHA(S) OI !OI 

l.__se_R_V_IÇ_O:_._r_RE_Q_O_t_N_c_JA_M_o_o_u_L_A_D_A_!F_"'_f) ____ __.ll LOCALIDADE: lRARÁ1BA- ------------- ----' 

RG n /UF 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Preço Minlmo 

localidade 

N.0 Processo 

53000.06082112010 

53000.060819/201 o 
53000.06081612010 

000.060817120f0 

Q~0.060822/2010 
00.060823/201 o 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPONENTES 

(Média Ponderada) 

Concorrência: 

64.577,99 Serviço: 

I RARA 

Razlio Soctal 

029/2010 

FM 

Valor ofertado 

TOTAl-Comunicação, Publicidade!' produçOea Artlsticasltde R$ 1.850.0i>O,OO 

Sistema Aleluia de Comunicação ltda. R$ 870.000,00 
NSTV Sistema de ComunicaçOes Lida. R$ 851.000,00 
Sistema MIO de Comunicações lida. R$ 772.000,00 
Empresa de Radiodifusao Conquista Ltda. R$ 530.000,00 
Sistema TECCHIO de RadiodlfusAo Lida. R$ 514.700,00 

Grupo: A 

UF : BA 
(PT) (PPJ (VP) 

100,00000 98,52492 99,85249 

100,00000 96,86333 99,68633 

100,00000 96',79330 99,67933 

100,00000 96,46516 99,64652 

100,00000 94,85113 99,48511 

100,00000 94,69608 99,46961 

l ·---



. . 
I m····. .. '•••• /80 /SSN hf77-'1tMP Diário Oficial da União • 5eç1o 3 N" 39, quana-fcira. 27 de fcvcreirn dc.2013 

A\'180 DE: I..I<:ITA('Aili'RAC.USADA 
TU'I'IAllA ll1!: PRE('0,1 !'11 rl~2(EN(';K:F.RJ.DIDIUSPM 

Comuoleonloo o IOdou .,. Íl>tlftlilldot .,.. o TOOQOO!a do 
l'n:çe>o •' 12000002 (i!WO) • Ol!IIAO/DMIPM, 51'& tan porollj"" a 
olmo do ror...,.. do ltrM!vcl loo:olladc> na Av. Yojuo Tabàb, 4JJ.C • 
Lol:':.:l.llOIZI • S...tau do ?UMINISP, ,.._ ln~tolaelo do A ..... la 

de S~ Sonoice (AC SHOPPING SI!RvlCE), na r.onn& 
de cxoeuç~o b>clll*, "" '"li""' da empreltocla FO! l""'ÇG 1labol. 
coof"""o l'n>Jela Billco • domúo """'~ do !!dual o nuo "-· 
fOI 4eclon.clo ~o per alo ha- Jl'llpGOIO •ill4lo. ,_40 •..., 
venct4or".OI aUIOI -lr&m·K ftu!qllo004!ct - COMUill. 

DIRETORIA REGIONAL !!.M S!!ROIPE 

AVISO DF. CHAMAMF.I'ITO PÚIIUCO ~~ OOOODDII/lQl~ 

OB.ti!"TO; Proc.,.. do lloblll~ c oc~ do A,_l~ ~ c ... 
Oj)Ofltlvu do collod<Mc• do matcriolo pua m:i<:lqom apta l delt\naçlo 

pcri<ldict oloo retloluoo n:ciclhoio cl<ooc.vtadot na ""lclodeo do Di· 
tt14rit RtaiC>!Ial de Sor)ipc. 

U~r.m llllN 
l'rr'sMicntr • b ( Pl. 

A\'ISO DE ICf;\'IIGA('ÁU 
('JIAMo\MF.o'oTU Plllll.!CII !'!' Jll.OIO 

\YII,\ON Alll\lliO 111- llliVI:JKA 
Jllf~Uf k~H~tJJ 
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U..ma L- I 1\uo l.anfUoiru, 119, 2' ON!af, "'-<aju, S .... ipc. 

Rcii...S. da edtlal no ~ t!cir6niCG ........,....,.;.,....,.,,bc ou na 

Au..ori:a • Pl~l.t\10 e Ouflld&d:a. no ~· eelma me"n· 

.......... RI!:TIJi'lCAÇ.t(l 

A I!Ml'RI!SA BR.\SILii:!liA DI! CORREIOS ll TBL~ORA· 

~~~'r.,% ~N~~~~6~Nif/MP'tl.~l~~~~m; ~ 
No Ol1fttG do &\>ita de ttncell.lt'IC!\to ltUblktdo no DOU n,• 

11, ocçlo l, ,Maio• m. do 0810:1/ll, AkP 69/20!1, ..,... .. 1t: 
JUS~ (.'ARU,>S I IMA 
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"COMF.IlCIAL MOM I.'TDA", lcti ... o 'COM61'-CIAI. MOO I.T· 
DA". 

SECRETAJUA DE S'ERVIÇOS DE COM~CAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTOROA DE SERVlÇOS OE COMUNICAÇÃO 

E!.E'l'RONICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇÁO DE SERVIÇOS 

OE RADIODIFUSÃO 

llf.,lll.I .\IIUS I>F. JIJI.GHtt:Nl'OS 
< mi<'UK1tf.NC1A~ 

A Com~'""""''""' dalltltoçlo <lo Sorvlça de IW!iodiN&Io, o;cnotilutdo l"'l& Panaria MC 
n' lll, de 04 do julho de 2012, publi<oodo oa DOU de 0910112012, = ,...,fomlldoWI...,. a l!d!tol de 
Litllaçlo, "'"'" pabhco •• rt>&uiiOdoo elo f""'-lo du rropo ... do Preços pelo Ou14tt1o (PI') o do 
Valor Pondentdt> (VI') tlnboida a cada ll.nloltte do( r) C<>nCOntncilo(s) <01tformo Aoao(s) 

O. outoo da(o) prDCUOO(o) ...wlo ditpoofwclo 110 SOfVIIo de Alondlmootta ao 1'\lbli<G, Ml· 
nit!hto du eom::=:t. 110 aqulnt# ....W..ÇO: fa9I&Md& <1oo Minioliric>o, 8\oce R, ADao 0att, r 
alldal. oalo 113, 11> l<or da iletl> 1].6.1 do cdilal, Bruiii11D1'. 

EvaniU&Is manlr~ deYctlo tc> pto!O<Oliadoo DO l'rof<>colo Gorai deite Minb~o oondn 
~uc ' c.anl&~ ~ ~rm:o !e:i: i:o,tc;: :. ;;.;.,.,:; uv ptin'\C'Íro ciia oui sc,Wntc ' pf'CIC'tUC. puW~ • loot 
do ;.., ll.~ olo ••lilal, no ~"""" tlc OS (<lw) diu ~trio • c:ao1ar do sx-n~e pu1>\.a;Jo. 

ANEXO! 

DruRis·DF, 2~ clt f.,..miN d• lOU. 
DI!NJSE lotDil!ZES OI! OUVI!IU 

rrntdt:ntc- ,.~ CDmisda 

Coo-l• n1 047f.I~I~C. Locolldod< do S.10 Llllí•IMA. 

AM!XO 11 
Con<onln<:io n• 0J2121J09.CI!UMC, Looalldod. olo Ba)'C\W'I'B, 

ANEXO 111 
Coneorrtncia t>' 037!.1009..CEUMC, Loclllldode do Moripl/l'R. 

•• ~ 1111111 
ANSXO IV 

Cone<>_ ia n 1 OS2/liiii).CI!UMC. Localldadt do Ocrm<Y•I Loblall't. 

_ ... 

,_,.. 
UOQ0060t.l lllt 

·--""' 

ANEXO \/I 

C"""'ntario o1 042/lOIO..CEUMC. Localidade de s .... WPit. 

ANEXO vn 
Coecordncit "• fii!!20!0..C!U .. lMC. !..:=!~ ~ ~ :;~~AC 

ANexo 11111 

~ío o' 049/2010-CI!L/MC, Localldodo do L""''icltoa/SI!. 

_ , --· ......... .. 
-""'· ~ 

,,..,. .... IV IH..-
-.... • ,_,_, 1.*- "' ....... ,. 

ANEXO IX 

Ccnc:onloc:it ft1 029/lOIO.CEUMC, l..ocobdtde de lnriiBA 

ror.uA'..........._ ~ • .,....._ ~ UIUl .... ... u..n•tJ 

u ......... .. >f.tllll ,_...... ...... , ........ ... ""''" ,_ .wm. ,.._._,_ ..... -· 
AN!XO X 

c-e..to n1 Ol512009.Cfl.JMC, ~Molfdode tio Tunarona!J'It 

VP 
r.nno 

...... 
I.IHII 

un 

~_.., .. 
o. .... n 
tt.llll1 

B ~ i I I I i li?~ EFI~II 
btt c!Mtunatl4 pode..,.vorlti...SO •• ......._.~ bUpiltoww.in,p~. 
pelo c&liao OOOJ20 130U700 llO 

Ooo:umeol14 UI Inalo diail&llntota .... r..,.. M? "• 2.:roo.1 de lWIIlOO t, que >llllltul • 
ln-!Nl\n da a..- Nltlócu Rruile!oo • ICl'·Bmol 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de-Situação Cadastral 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

Página 1 de 1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇ o DATADEABERTURA 
·cADASTRAL 3010712009 

NOME EMPRESARIAL 
TOTAL· COMUNICACAO, PUBLICIDADE E PRODUCOES ARTISTICAS LTDA. ME 

T LO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DI' FANTASIA) 
TOTALFM 

COOIOO E DESCRIÇÃO DA ATiVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

LOGRADOURO 
R SALVADOR 

CEP 
43.700-000 

SITUAÇÂO CADASTRAL 
ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ELDORADO 

MOTIVO DE SITUAÇÂO CADASTRAL 

I I COMPLEMENTO 
TERREO SALA 01 

I MUNiCIPIO 
SIMOES FILHO 

SITUAÇÃO ESPECIAL ·-- I =~ SITUAÇÂO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçao Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 14/03/2013 às 15:56:21 (data e hora de Braslliat 
( Voltar J 

Pàaina: 1/1 

A RF~ agradece a sua visita. Para informações sobre polftica de privacidade e uso, çlic.jue Sl<.]UÍ. 

A tualize sua púginu 

' 

http://www .receita.fazenda.gov .br/pessoaj uridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_ Comprovan... 14/03/2013 
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.: Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 18 Região Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal Regional Federal da 11 Regilo 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Crveis e Criminais N°467837 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição mantidos desde 30 de 

março de 1989 até a presente data, que 

NADA CONSTA 

CONTRA IRENE OLIVEIRA SANTANA, ou vinculado(a) ao CPF: 

501.040.805-82, no sistema processual de 20 grau deste Tribunal Regional 
Federal da 1a Regl~o. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuitamente, através da Internet; 

b) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 

apenas e tão somente processos e procedimentos de competência 

originária do Tribunal e que 'estejam em tramitação; 

c) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo Interessado e 
destlna.tárlo; 

d) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do 

Q Tribunal Regional Federal da 1a Região {www.trf1.jus.br); 

e) esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF11 ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF Informado, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na página eletrônica do TRFl. 

Brasílla/DF, 16h34, 14/03/2013. 

Endereço: SAU/SUL- Quadra 2( Bloco A. Praça dos Tribunais Superiores. CEP: 70070-900. 
fone: (61) 3314-5225. e-MaU: nucju@trfl.gov.br 

Data da última atualização do banco de dados: ~4/03/2013 16:34 

http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php?orgao=TRFl &nome=... 14/03/2013 
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Consulta Processual 

Nova Numeraçlo: 0265259-24.2012.4.01.9198 

Grupo: JEF • JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

Pagamento 
2012 

Assunto: Rural - Aposentadoria por Idade (Art. 48/51) - Beneficios em Espécie
Direito Previdenciário 

Alimentar 

Autuado em: 30/11/2012 

Juiz Relator: DESEMBARGADOR FEDERAl PRESIDENTE 

Processo Originário: :Z9414432D124Dl340Ó/DF 

Histórico de Dlstribuiçio 

Caixa 
Econ6mlce 

Federal 
Agência: 2301 

30/11/2012 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE 

Tipo 
REQTE 
ADVOGADO 
REQDO 
REQUISITANTE 

Ent 

940 
11723 

Partes 
OAB Nome 

IRENE OLIVI!IRA SANTANA 
GOOOD12952 VIVIA LUCIA GOULART PEREIRA 

INSTlTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL ( 9.40 ) 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CJVEL - DF • 23A VARA 

. Movimentação 

Caract. 

Data 
14/02/2013 17:31:16 

Fase De•crição 
40910 OFÍCIO INFORMANDO SAQUE(S) DO(S) VALOR 

(ES) DEPOSITADO(S) 

Complemento 
NA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL(52B30) 

11/01/2013 15:46:45 40900 OFÍCIO INFORMANDO VALOR DEPOSITADO 

07/01/2013 12:01:00 40510 VALOR DISPONÍVEL 

31/!2/2012 1113S:OG 40530 AGUAiiüANüü EMISSÃO i)i! üitÓilM BANCÂiUA 
PELA EXECUÇAO FINANCEIRA 

06/12/201214:23:00 40600 RPV CADASTRADA E CONfERIDA 

30/11/201:119:38:00 50100 PROCESSO AUTUADO COMO 

30/11/2012 19:37:00 10100 DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Incidentes 

NA CAIXA I!CONOMICA 
FEDERAL {13475) 
NA CAIXA ECON0MICA 
FEDERAL 

BANCO DE DADOS 
ENCAMINHADO AO CJF 
REQUISiçAO DE PEQUENO 
VALOR AUMENTAR 
Ao DESEMBARGADOR FEDERAL 
PRESIDENTE 

Nenhum Incidente encontrado para o proceaso pe•qulaado. 

Petiçaes 
Nenhuma petlçlo encontrada para o processa pesquisado. 

Documento• Digitais Anexos 

N~o há documentos digitais para este processo ou este não é um processo digital. 

Este serviço tem c11ráter meramente informativo, port11nto, ~EM cunho oficial. 

Emitido pelo alte www.trf1Jue.br em 14/03/2013 A• 16:39:59 
Consulta raspondld• em 2.$96 segundo• 

http.:/ /www. trfl.j us.br/Processos/ProcessosTRF /ctrfl proc/ctrfl pro c. php?ti poCon=2&... 14/03/201 3 
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Processo: 
Novà Numeração: 
Classe: -
Vara: 
Juiz: 
D.ata de Autuação: 
Distribuição: 
N!! de volumes: 

Consulta Proces 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Seção judiciária da Bahia 

1998.33.00.009963-9 
0009961-62.1998.4.01.3300 
1116 ·EXECUÇÃO FISCAL 
20il VARA- EXECUÇÃO FISCAL 
FÁBIO ROQUE DA SILVA ARAúJO 
21/05/1998 
4 • REOISTRIBl'JICAO AUTOMATICA (28/05/1999) 
1 

Assunto da Petição: 999- OUTROS 
Observação: 
Localização: ARO FISCAL 1911 • PL- 1/ EST· 9/ LT· 11 

Movimentação 

Data Cod Descrição - Complemento . 
20/07/200114:48:00 123 BAIXA ARQUIVAD9S 
03/07/2001 18:32:00 222 REMESSA ORDENADA: ARQUIVO 

INTIMACAO I NOTIFICACAO I VISTA ORDENADA AUTOR I 

31/05/200114:53:02 185 (OUTROS) 
. 

31/05{200114:53:00 179 INTIMACAO I NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: PUBLICADO 
OATA:31/05/2001 SENTENCA 

30/05/200114:15:30 178 INTIMACAO I NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: PUBUCACAO 
REMETIDA IMPRENSA SENTENCA -

30/05/200112:34:00 176 INTIMACAO I NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: ORDENADA 
PUBUCACAO SENTENCA' 

28105/200118:00:00 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA 
21/051200ll9:28:00 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA NACIONAL INTERESSADO:ELIAS . 

INTIMACAO I NOTIFICACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA 26/04/2001 l!i20:00 185 NACIONAL 

26/04/200118:ll:OO DEVOLVIDOS C/ SENTENCA C/ EXAME DO MERITO EXTINTA .. 
155 EXECUCAO(ART. 794,CPC) REG UV SENT XVIII 

25/04/2001 14:2Er>o 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
17/04/200118:00~ 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETIÇAO 
09/04/2001 11:25:0 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA NACIONAL INTERESSADO:ELIAS 

03/04/2001 12:50:02 85 INTIMACAO I NOTiriCACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIO~AL 

03/04/200112:50:00 114 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO . 

29/03/2001 13:32:00 1.:. CONCLUSOS PARA DESPACHO 

21/02/200118:12:00 19~ MANDADO: ORDENADA EXPEDICAO I AGUARDANDO ATO 
ENHORA E AVALIACAO 

21/02/200118:11:02 153 lEVOLVIDOS C/ DECISAO OUTROS (ESPECIFICAR) · FRAUDE A EXECUCAO 
21/02/200118:11:00 137 bNCLUSOS PARA DECISAO 
17/11/2000 15:16:00 218 t-:EBIDOS EM SECRETARIA COMPETI 

25109/2000 12:04:0(1 126 ' C'3A: RETIRADOS FAZENDA NACIONAL 
I INTERESSADO:RECEBIDO POR 

ELAIS/ROBERVAL 

15/09/2000 11:26:00 185 IN 11\CAO I NOTIFICACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA 
NA~Al • ' 

22/08/2000 13:45:00 201 MAI'!Do: REMETIDO CENTRAL PENHORA E AVAtiACAO 

14/07/2000 14:46:00 198 MANI:"_o: ORDENADA EXPEDICAO I AGUARDANDO ATO 
PENHC. E AVAUACAO , 

14/07/2000 14:35:00 154 DEVOL_ns C/ DESPACHO EXP MANO 
20/06/2000 13:54:00 137 CONCLI.JS PARA DESPACHO 
25/0412000 18:30:00 218 RECEBID_IfM SECRETARIA t COM PETIÇAO 

28/02/2000 11:49:00 126 CARGA: RE.I\DOS FAZENDA NACIONAL 
GUIA 39 • 
INTERESSADO:RECEBIDO POR 
ELIAS 
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Consufta Processual Web 

Data Cod Descrição Complemento 
, . \ . 

INTIMACAO I NOTIFICACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA 23/02/200p:17:52:DO 185 NACIONAL 

,. 

23/02/2000 11:32:00 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
07/12/1999 16:57:00 137 . CONCLUSOS PARA DESPACHO 
22/111199918:21:00 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA COM PETIÇAO 

20/09/1999 12:46:00 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA NACIONAL RECEBIDO POR ROBERVAL 

06/07/1999 17:45:00 185 
INTIMACAO I NOTIFICACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA MANDADO DE PENHORA E 
NACIONAL - AVALIAÇÃO 

06/07/1999 17:39:00 .pao MANDADO : DEVOLVIDO I AVALIACAD 
MANDADO DE PENHORA E 
AVALIAÇÃO 

10/06/1999 17:16:00 210 PETICAO I OFICIO I DOCUMENTO: RECEBIDA( O) EM jUNT DE MANO 
SECRETARIA 

2 B/05/1999 17:00:10 201 MANDADO: REMETIDO CENTRAL OUTROS (ESPECIFICAR) PENH/AVALJINT 

28/05/199917:00:00 4 REDlSTRIBUICAO AUTOMATICA 
13/05/199916:00:00 201 MANDADO: REMETIDO CENTRAL OUTROS (ESPECIFICAR) PENH/AVALJINT 
11/05/1999 19:18:00 197 MANDADO: EXPEDIDO OUTROS (ESPECIFICAR) PENH/AVALJINT ... 

03/03/1999 13:04:00 198 
MANDADO: ORDENADA EXPEDICAO I AGUARDANDO ATO 
PENHORA 

19/0111999 19:00:00 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
19/0111999 13:15:00 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
11/12/1998 13:57:00 218 RECEBIDOS EM SECRETARIA DA FAZ 
04/12/1998 13:47:00 126 CARGA: RETIRADOS FAZENDA NACIONAL 

02/12/1998 14:11:00 185 INTIMACAO·/ NDTIFICACAO I VISTA ORDENADA FAZENDA 
NACIONAL 

11/11/1998 18:25:00 134 CITACAO PELO CORREIO CARTA EXPEDIDA 
29/06/1998 14:45:00 134 CITACAO PELO CORREIO AGUARDANDO EXPEDICAO CARTA 
29/06/1998 14:30:00 136 CITACAO: ORDENADA 
26/06/1998 15:54:00 154 DEVOLVIDOS C/ DESPACHO 
26/06/1998 11:44:00 137 CONCLUSOS PARA DESPACHO 
09/06/1998'15: DO :00 170 INICIAL AUTUADA 
21/05/1998 15:26:00 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA 

Partes 

Tipo Nome 
EXCDO MARCUS FONSECA PELETEIRO 
EXQTE FAZENDA NACIONAL 
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Consulta Proce ~i Web o? 

Tribunal Regional Federal da Primeira In: Fl3 \JS 2} 
,. Região . ~ 

Seção judiciária da Bahia 
~~ d':i se 

Processo: 0014003·03.2011.4.01.3300 
Classe: 261 ·CARTA PRECATÓRIA 
Vara: 13il VARA FEDERAL 
Juiza: KARIN ALMEIDA WEH DE MEDEIROS 
Data de Autuação: 12/04/2011 
Distribuição: 2 • DISTRIBUICAO AUTOMATICA (12/04/2011). 
N2 de volumes: I 

Assunto da Petição: 1060300- DESAPROPRIAÇÃO POR INTERESSE SO.CIAL COMUM/ LEI 4.132/62 • INTERVENÇÃO NA 
PROPRIEDADE -ADMINISTRATIVO 

Processo Originário: 00053911920104058500 
Observação: 
Localização: BAIXA • BAIXA 

Movimentação 

Data Cod Descrição Complemento 
PARA A 30 VARA FEDERAL DA 

16/05/201114:16:36 123 BAIXA DEVOLVIDOS DEPRECANTE I ROGANTE I ORDENANTE SECAO JUDICIARIA DO 
ESTADO DE SERGIPE 

13/05/201117:38:49 222 REMESSA ORDENADA: OUTRO JUIZO (ESPECIFICAR) 
13/05/201117:38:24 135 CITACAO POR OFICIAL MANDADO DEVOLVIDO I CUMPRIDO 
25/04/2011 15:27:00 135 CITACAO POR OFICIAL MANDADO EXPEDIDO 
15/04/201116:18:48 135 CITACAO POR OFICIAL AGUARDANDO EXPEDICAO MANDADO 
15/04/201115:37:04 170 INICIAL AUTUADA 
12/04/2011 11:21:18 2 DISTRIBUICAO AUTOMATICA 

Partes 

Tipo Nome 
DEPCDO CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 
DEPCDO JOSE ANTONIO MORAIS MARTINS 
DEPCDO RAQUEL MORAIS MARTINS 
DEPCTE INSTIJUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA • INCRA 
J. DPCTE JUIZ FEDERAL DA 3A VARA DO ESTADO DE SERGIPE 

o 

14103/2013 l del 



Processo: 

Classe: 
Vara: 

Data de Autuação: 

Distribuição: 
Valor da causa: 

Tribunal Regional Federal da Primeira Região 

Seção judiciária do Distrito Federal 

0029414-43.2012.4.01.3400 
51201- CÍVEL I PREVIDENCIÁRIO I CONCESSÃO DE BENEFICIO I JEF 
231 VARA FEDERAL 
15106/2012 
5000 • DISTRIBUICAO AUTOMATICA 

' 
R$,0 

Assunto da Petlçiio: -RURAL· APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51)- BENEFICIOS EM ESPÉCIE 
juiz: ALEXANDRE JORGE FONTES LARANJEIRA 
Observação: 

Movimentação 

Data Cod Descrição Complemento 
23/01/2013 

5170 BAIXA: ARQUIVADOS Observação:ARQU IVADOS 13:33:40 
23/01/2013 

5090 ARQUIVAMENTO: ORDENADO I DEFERIDO 13:33:35 
23/01/2013 

5150 AUTOS RECEBIDOS PELO DIRETOR SECRETARIA PARA 
13:33:28 ATO ORDINATÓRIO 
23/01/2013 

5760 REQUISICAO DE PAGAMENTO: CUMPRIDA PELO 
13:32:45 ORGAO E/OU TRIBUNAL 
07/01/2013 

5660 PETICAO/OFICIO/DOCUMENTO: RECEBIDA(O) EM 
Observação:. 14:26:38 SECRETARIA 

19/12/2012 
5220 CITACAO: REALIZADA/CERTIFICADA 98:36:45 

16/12/2012 
SSGG 

INTIMACAO/NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
14:45:04 PUBLICADO 
11/12/2012 

5660 
PETICAO/OFICIO/DOCUMENTO: RECEBIDA( O)' EM Observação:PETICÃO AUTOMÁTICA: SEM 

10:34:32 SECRETARIA · MANIFESTAÇÃO 
11/12/2012 

5660 PETICAO/OFICIO/OOCUMENTO: RECEBIDA(OI EM Observação:PETICÃO AUTOMÁTICA: SEM 
10:34:31 SECRETARIA MANIFESTAÇÃO 

Observação:INSS/DF- PROCURADORIA 
04/12/2012 

5560 JNTIMACAO/NOTIFICACAO: ENVIADA PELO E-CINT 
FEDERAL ESPECIALIZADA - INSS/DF Data 

16:51:22 da ocorrencia do evento:l7/12/2012 
Hora Finai:14/0l/20l3 

03/12/2012 
5760 

REQUISICAO DE PAGAMENTO: REMETIDO TRF/ Observação :30/11/2012 
09:06:18 AGUARDANDO CUMPRIMENTO . 
27/11/2012 

5760 
REQUISICAO DE PAGAMENTO: EXPEDIDA A Observação:3655/2012 À ASSINATURA 

15:24:10 AUTORIDADE/AGUARDANDO CUMPRIMENTO 
Observação:JNSS/OF - PROCURADORIA 

27/11/2012 
5560 INTIMACAO/NOTIFICACAO: ENVIADA PELO E·CINT 

FEDERAL ESPECIALIZADA • INSS/DF Data 
14:09:07 da ocorrencia do evento:10/12/2012 

Hora Fina!:19/12/2012 
Observação:INSS/APSOJ/DF • AGÊNCIA 

27/11/2012 
DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS 

5560 INTIMACAO/NOTIFICACAO: ENVIADA PELO E-CINT JUDICIAIS Data da ocorrencia do 
14:08:33 evento:10/12/2012 Hora 

Final:l9/l2/2012 - -
20/11/2012 

5680 PRECATORIO: ORDENADA/DEFERIDA EXPEDICAO 
15:18:10 
20/11/2012 5890 TRANSITO EM JULGADO EM 

Data da ocorrencia do 
15:17:38 evento: 19/11/2012 

20/ll/2012 5580 
INTlMACAO/NOTIFICACAO: REALIZADA/CERTIFICADA Data da ocorrencia do 

15:17:01 DA SENTENCA evento: 19/11/2012 

20/11/2012 
DEVOlVIDOS COM SENTENCA COM EXAME DO Matricula do )ulz que proferiu a 

5430 MERITO: HOMOLOGACAO DO TERMO DE 
15:16:47 CONCILIACAO 

decisão:87 
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Consulta Processual Web 

Pata Cod Descrição . Complemento 
•·. . .. 

Matricula do Juiz que proferiu a 
20/li/2012 
15:15:00 

5130 AUDIENCIA REALIZADA: CONCIUACAO: OBTIDA decisão:B7 Qtde de depoim~ntos 
ouvidos:1 

12/11/2012 
5566 

INTIMACAO/NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
14:38:08 PUBLICADO 
07/11/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: POR OFICIAL- MANDADO - .I 

14:27:32 DEVOLVIDO/CUMPRIDO 
24/10/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTJFICACAO: POR OFICIAL • MANDADO 

14':16:27 REMETIDO CENTRAL 
24/10/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: POR OFICIAL • MANDADO . 

14:16:17 EXPEDIDO • 
23/10/2012 

5580 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: REALIZADA/CERTIFICADA 

14:33:28 DO DESPACHO 
23/10/2012 ' Matricula do juiz que proferiu a 
14:33:04 53~0 DEVOLVIDOS COM DESPACHO 

decisão:87 : 

23/10/2012 
5130 AUDIENCIA: REALIZADA: INSTRUCAO E JULGAMENTO 

Matricula do juiz que proferiu a 
14:30:22 decisão:87 
22/10/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: POR OFICIAL- MANDADO 

09:28:30 DEVOLVIDO/CUMPRIDO . I 

17/10/2012 
5566 

INTIMACAO/NOTIFICACAO PELA IMPRENSA: 
16:28:39 PUBLICADO 
16/10/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: POR OFICIAL· MANDADO 

13:26:31 REMETIDO CENTRAL 
16/10/2012 

5560 
INTIMACAO/NOTIFICACAO: POR OFICIAL· MANDADO 

13:26:23 EXPEDIDO 
01/10/2012 5220 ClT ACAO: REAliZADNêERTlFICADA 
02:32:39 

Observaçao:INSS/OF ·PROCURADORIA 
18/09/2012 

5220 CITACAO: ENVIADA PELO E-CINT FEDERAL ESPECIALIZADA- INSS/DF Data 
. 09:44:59 da ocorrencia do evento:Ol/10{2012 

Hora Final:30/10/2012 
17/09/2012 

5570 INTIMACAO/NOTIFICACAONISTA ORDENADA: INSS Observação:CITAÇÃO 
19:00:10 
17/09/2012 

5220 CITACAO: ORDENADA Observação: INSS 
19:00:09 
17/09/2012 

5390 DEVOLVIDOS COM DESPACHO Matricula do juiz que proferiu a 
19:00:08 decisão:87 
09/08/2012 5260 CONCLUSOS: PARA DESPACHO 
14:35:18 

' 
18/06/2012 

5160 AUTOS REMETIDOS: PELA DISTRIBUICAO 
14.44:45 

18/06/2012 Numero.da vara que o processo ira ser 

14:44:37 5000 DISTRIBUICAO AUTOMATICA transferido: 23 Observação :ALEXAN ORE 
JORGE FONTES LARANJEIRA 

Partes 

Tipo Nome Advogado 
AUTOR I RENE OLIVEIRA SANTANA VIVIA LÚCIA GOULART PEREIRA 
REU INSTITUTO NACIONAL-DE SEGURO SOCIAL-INSS 

Documentos Anexos 

Descrição do Documento Data de Inclusão Tamanho• VIsualizar* 
JUNTADA· OFICIO 18/02/2013 170.35 KB !.lisualizar 
ATO· AO ARQUIVO '- 23/01/2013 131.5 KB llisuallzar 
JUNTADA· OFICIO 14/01/2013 169.44 KB lllsualiza( 
PETIÇÃO RECEBIDA· EPROC BENEFÍCIO IMPLANTADO.· PETIÇÃO INCIDENTAL 

07/01/2013 107.46 KB llisualizar (Data de protocolo: 26/12/2012) • 

CERTIDÃO DE REALIZAÇÃO E-CINT (WEB) . 19/12/2012 11.81 KB ~tisualizar 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 18/12[2012 33.5 KB ~tisualizac 
CI~NCIA SEM MANIFESTAÇÃO 11/12/2012 11.75 KB ~tisuallzac 
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Consulta Processlài Web "'"(~~\ 
FI~ a._~ c) 

Descrição do Documento Data de Inclusão Tamanho* Vlsuillzad 1ca: G 
CIÊNCIA SEM MANIFESTAÇÃO ll/12/2012 11.75 KBivic;unKtN. I h 

CITAÇÃO-INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (E-CINT) 04/1212012 99.5 KB visu<~li7~"" IJ r:,\.\ 

JUNTADA- RPV 03/12/2012 50.01 KB :lllsua lizar 
CERTIDÃO RPV À ASSINATURA 27/ll/2912 32 KB llisualizar 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO ELETRÔNICA (E-CINT} 27/ll/2012 99.5 KB lllsualizac 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO ELETRÓNICA (E-CINT) 27/ll/2012 99.5 KB llisua lizar 
JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO E RELATORIO MEDICO DD AUTOR. 19/11{2012 llB7.8 KB llisualízar 
ATA DE AUDIENCIA- ACORDO HOMOLOGADO. 19/11/2012 746.77 KB llisualizar 
CNIS 19/11/2012 1.06MB lllsualizar 
PLENUS - SEM REGISTROS 19[11/:2012 172.5 KB llísuallzar 
CERTIDÃO DE PUBUCAÇÃO • ADV AUTOR 12/11/2012 33.5 KB llisualizac 
MANDADO DE INTIMACAO (VIVIA LUÇIA GOULART PEREIRA) 07/11/2012 562.57 KB :!dsualizar 
CONTESTACAO- EPROC NO 8956327 

31/10/2012 Sr8.46 KB llisualizar (Data de protocolo: 30/10/2012) . 
MANDADO DE INTIMAÇÃO · ADV. AUTORA 24/10/'2012 188 KB llisualizar 
ATA DE AUDIENCIA· REDESIGNADA PARA 19-11·2012 AS 14 HORAS. 22/10/2012 408.83 KB llisualizar 
MANDADO DE INTlMACAO (AUTORA) 19/10/201'2 343.73 KB llÍSUillílilC 
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO - ADV AUTOR 17/10/2012 33.5 KB ~i:iualizac 
MANDADO DE INT(MAÇÃO- AUTORA 16/10/2012 188.5 KB ~isualizac 
CERTIDÃO · DESIGNAR AUDIÊNCIA 11/10/2012 128.5 KB ~isualizar 
CERTIDÃO DE REALIZAÇÃO LEITURA E·CINT (BATCH). 01/10/2012 1.42 KB llisualizar 
CITAÇÃO-INTIMAÇÃO ELETRONICA ( E-CINT) 18/09/2012 99.5 KB llisualízac 
DESPACHO - CITAR INSS- MARCAR AUDIÊNCIA 17/09/2012 55.6 KB llisualizac 
DOCUMENTACAO INICIAL 14/06/2012 3.63 MB ~isualizac 
PETICAO INICIAL- APOS. RURAL IDADE 14/06/2012 1.95MB llisuallzar 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- [SIS versão 2.2.611 

' 

ANA TEL ' i,'t •H t.l \.,,, " •n d 

~ Menu Principal ... 

V Tela Inldal lleà 
Plano Básico- FM 
lrará/BA 

SRO ,.,. Consultas ,.,. Técnicos ,.,. Pl•no Bl•lco I Internet tela menu ajuda 

Resultado da Consulta 

Classe Entidade 

( Concorrênda: 29/2010) 

Localidade Fase Sltuaçio 

c 
Usuário: anatel\marlamonica - MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE UMA 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

http ://sisternasnet/SRD/TelaListagem.asp 

o 
Data: 14/03/2013 Hora: 17:27:59 

Página: {1] [Ir] [Reg] 

·-·--· -···-·-·· .. ·-._I 
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SRD- SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO- rsiS versão 2.2.611 

W ~ANATEL 
BOAT 

MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DEU A 

Sistemas 
Interativos 

~ Menu Principal • 

V Tela Inidal 11~ 

Consulta Geral 

SRD »» Consobs »» G4nll [ Internet tela I menu ajuda 

Resultado da Consulta 

Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: TOTAL - COMUNICACAO PUBUCIDAOE E PRODUÇOES ARTISTICAS L TOA ... 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 

http :/ /sistemasnet/srd/Consul tas/ConsultaGeralffelaListagem.asp 

' 
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SIACCO ~ SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRL. 

I 

ANA TEL 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES D 

Ststemaí 
• 1 Interativos 

~ Menu Principal "' SIACCO »»Consultas Gerais »» Consulta PartkJpaçJo do Sddf!. ·1 Internet 

r=----- · RADIODIRISAO 

~ Dados da consulta jj~ -~nsul_t~----·-··--·---·--- ____ -·----··- ____ _ 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: I RENE OLIVEIRA SANTANA 

Nio fof encontrado nenhum registro com os critérios lnformadosf 

htto:/ /sísternasnet/siacco/ Novo Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.aso 

tela 1 menu ajuda 
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SIACCO- SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI ... 

ANA TEL l>,>o 111 1.1 N.Jt u mJJ 

,,. I'.,,., IIJI/11111< ./(<li ' 

'~ Menu Principal • SIACCO »»Consultas Gerais,.,. Consun. Pilrtit:/JMÇ#o do Sddo ·1 Internet tela 1 menu ajuda 
RADIODIFIIS.fO 

~ Dados da consulta jj(a COnsulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta~ 

Nome: MARCUS FONSECA PELETEIRO 

NAo foi encontrado nenhum registro com os critérios Informados! 

.. 

http ://sisternasnetlsiacco/ _Novo_ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/03/2013 
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SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIET ÁRI ... 

W-~: ANATEL 
B 

MARIA MONICA F~RT:~~º-BIIGUES 

I Interativos 
~ Menu Principal ..... SIACCO »~ Consultas Gerais ~» Conlll/lta Pllrtldp.TJçlo do Sddo ·1 Internet tela 1 menu ajuda 

r=--.....;...· -- . RADIODIFUSÃO I . 
~ Dados da consulta 11~ Co~~u!ta ____ ---·- __ _ __ __ 1 

Consulta Participação de Sócio · 
Critérios da Consulta: 

Nome: CARLOS HENRIQUE MORAIS MARTINS 

Nlo foi encontrado nenhum registro c:om os critérios Informados! 

; 

http://sisterriasnet/siacco/_Novo _ Siacco/Relatorios/ConsultaSocio/tela.asp 14/03/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E1etrônica 
Comissão Permanente de Licitação d~ Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no1-f 6 0 1201~/GTCO/SCE-MC 

• 

ASSUNTO; Encaminha autos do processo para análise da Consultoria Juridica 
com vistas à homologaçio do certame. 

Referênpia: Processo Principal n° 53000.007376/2010 (Cone. no 029/2010-CEL/MC) 
Processo no 53000.060821/201 O.(proponente vencedora) 

SUMÁRIO EXECUJ'IVO e 
I. Trata-se de procedimento liCitatório de outorga de permissio, referente à 
Concorrência B0 02912010 - CEL/MC, para execução de' serviço de radiàdifusão 
sonora em frequência modulada; na localidade de Irará, Estado da Bahia, cujos autos 
da proponente vencedora, a empresa TOTAL- ~OMUNICAÇÁO PUBLICIDADE 
E PRODUÇ0ES ARTÍSTICAS LTDA., foram instruidos, nos moldes da Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 00112004, para serem encaminhados à Consultoria 
Jurídica deste Ministério, com vistas a provável homologação do certame. 

ANÁLISE 

2. Em cumprimento à Ordem de Serviço já referenciada, a Comissão 
Permanente de Licjtação de Serviços de Radiodifusão realizou pesquisas junto aos sítios 
eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, Tribunal Regional Federal da Primeira 
Região, bem como .na Seção Judiciária do Distrito Federal e do Estado da Bahia, cujos A 
extratos foram anexados às fls. 114/127. Ressalta-se qu~ foi encontrado processo de W 
execução fiscal (fl. 124), em nome do sócio administrador Marcus Fonseca Peleteiro, 
que foi arquivado, com sentença com exame. do mérito, extinguindo a execução de 
acordo com o art. 794 do CPC. 

3. O extrato eletrônico do SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão da 
ANATEL (fl. 128) atesta a existência do canal licitado (canal 206, classe C), no Plano 
Básico de Distribuição de FM. 

4. Junto ao SIACCO- Sistema de Acompanhamento de Controle .Societário 
·da ANATEL e ao SRD (fls. 129/132), foi verificado que não há registro de outorga de 
radiodifusão deferida a essa entidade e que também não há participação de seus sócios 
em outras empresas, restando, portanto, observado art. 11. do Decreto-Lei no 236/67. 

5. lmpende informar, ainda, que não foi encontrado nenhum recurso ou 
manifestação de terceiros nos autos dos processos nessa fase do certame. 

' 



CONCLUSÃO 
6. Pelo exposto, concluímos que o processo está instruido e deve ser 
encaminháçio à Consultoria Jurídica, juntamente aos demais da Concorrência n° 
029/20 I O - CELIMC, para análise e manifestação quanto à regularidade processual para 
a homologação e adjudicação do objeto licitado à proponente vencedora, a 
TOTAL - COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS L TDA. 

A consideração superior. 

~~H/M~ 
NATÁLIA SOUZA MUNIZ tr" 

Estagiária 

Brasília, 19 de março de 2013. 

IJ1l ~ icfÔY\À. ca.., lo .lt..<.U:...,. 
M•l\fôNIC F. RODRIGUES LIMÀ 

Analista 

. 
De acordo. Encaminhem-se os autos da concorrência em comento, como 

~ proposto. 

Brasilia, 19 de março de 2013. 

, 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO '- ~ 0~'' t 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . ~*-
CONSULTORIA jURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - .CGCE 

PARECER Nll 448/2013/GBA/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 
CONCORRtNCIA n.g 029/2010 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007376/2010-91 
PROPONENTE VENCEDORA: Total- Comunicação Publicidade e Produções Artrstlcas LTDA. 
LOCALIDADE: lrará/BA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 029/2010~ 
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar contcssãopt!rm1ssão para a exploração 
dos Serviços de Radioditus&o de Som em Frequência Modulada na localidade de trará, no Estado 
da Bahia. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante Total -
Comunicação Publicidade e Produções Artfstlcas LTDA. 

Senhora Coordenadora, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha par.a exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.c 
029í20lü-SSR/MC, para a iocaiidade de lrará, no Estado da Bania. 

2. O certame em epfgrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de 
ser mantida a licitação. · 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto 
ao jufzo da autoridade, r~ssalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a 
licité!ção ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.g 
8.666/93 , "in verbis": 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimer"'to somente poderá 
. revogar a licitação por razões de Interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de offcío ou por provocação de terceiros, mediante par~cer escrito 
e devidamente fundamentado. 

§ JtJ A anulação do procedimento licítatórlo por motívo de ílegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 212 A nulidade do procedimento l/citatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo únko do art. 59 desta Lei. 

§ 3fJ No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 1 

§ 4fl O dispo. sto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimerlto e 
dispensa e de Inexigibilidade de lícitaç6o u. • j 

4. Deste modo, é importante observar que a r~~ogaçãa, nos termos da pró lia ~el. 
somente será posslvel se existir motivo superveniente suficiente a justifloar tal condu a, r os 
termos do que preleciona MA~ÇAL JUSTEN FILHO: / . 

'~o determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juizo de con eniência 

Esplanada dos Ministérios, Bloco ~RH - sala 917- CEP 70.044-900- Brasrua -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: 161) 3311-6602 Emall: coolur@mc.aov.br 



Continuação do PARECER NO 448/2013/GBA/CGCE/CONJUR·MC/CGUJAGU 

acerca do futuro contrato. Esse juizo é confirmado quando da elabçração e aprovação do 
ato convocatórío. No momento final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se 
novo juizo de conveniência. Não se trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista 
avaliação de sua Inconveniência. Tendo conclufdo que o ato é conveniente e determinado 
sua prática ou manutenção, a Administração se vincula a essa decisão. Poderá revê-la 
desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas A época anterior. 
Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento pretérito". 
(FILHO, Marçal justen. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ~d. 
São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

S. Entretanto, no que tange SJOS aspectos mencionados. interessa à análise desta 
Consultoria jurfdica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 

. Licitação. , 

6. A licitante Total - Comunicação Publicidade e Produções Artfsticas LTDA., foi 
declarada vencedora para a localidade de lrará, no Estado da Bahia. conforme a publicação dos 

O Resultados de Julgament_os das Concorrências {fi. 110 do processo principal). 
~Çl . 

7. Analisando a Concorrência n2 0~2010-SSR/MC para a localidade de lrará, no 
Estado da . Bahia, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no 
instrumento,convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou 
pelo cumprimento das ·exigências legais. pertinentes a todo procedimento licitatório. no que 
tange à habilitÇJção da licitante Total- Com'unicação Publicidade e Produções Artfstica,? LTDA . 

. 
8. Ressalte-se que a Nota Técnica nll460/2013/GTCO/SCE-MC (fl.lll do processo 
principal) ·certifica que foi respeitado o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67, bem como 
atestou que não foi localizado qualquer recurso pendente de julgamento na pr~sente fase e q~e 
existe previsão de c~mal 206; classe C no Plano Básico de Distribuição de Fm. 

9. Destaca-se que segundo pesquisa realizada nos sftios eletrônicos do Superior 
Tribunal de justiça, do Tribunal Regional Federal da l!il Região e nas Seções judiciárias do 
Distrito Federal e da Bahia não foram localizados feitos distribuídos em face da entidade. tendo 
sido localizados em face do sócio Marcus Fonseca Peleteiro uma execução fiscal já transitada 
em julgado com sentença de extinção da mesma prolátada em 26/04/200_1 e com arquivamento 
do féito em 20/07/2001 e demanda cujo objeto é a desapropriação de bem por interesse social 
com fulcro na Lei n!l4.132/62. No entanto; s.rn.j., entendo que tais feitos não tem o condão de _ Q impedir a homolo~ação e a~judicação do objeto do certame em favor da entidade. 

. , ' 

CONCLUSÃO 

10. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a} homologação do cer;tame e a adjudicação da outorga dos -serviços de radiodifusão 
de sons e imagens à empresa Total - Comunicação Publicidade e Produções Artfsticas LTDA. 
declarada vensedora para a localidade de lrará, no Es~ado da Bahia; 

b) à consideração do Sr. Ministro: E, após pelo r torno dos autos à 
Especial de licitação para providências. cn••ão 

1. I Brasflia, OS de abril e 2013. 

/ 
I 

/ 

2 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO . 

CONSULTO RIA JU RI DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃÇ) ELETRÔNICA- CGCE 

DESPACHO NO 1418/2013{fFC/CGCE/CONjUR-MC/AGU 

PROCESSO NO 53000.007376/2010·91 
INTERESSADO: Total- Comunicação Publicidade e Produções Artfstlcas LTDA. 

.:~ .. 
' 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto dp Edital de Cdncorrêncíç:t n.o 
058/2010-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços d~ Radiodifusãq de Som em Frequência Modulada na localidade de 
lrará, no Estado qa Bahia. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a 
licitante Total- Comu.nicação Publicidade e Produções Artrsticas LTDA. } 

Aprovo o PARECER Ng 0448/2013/GBNCGCE!~ONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. Guilherme Brum de Almeida. 

Encaminhe-se os autos para apreciação pelo Sr. Coordenador-Geral. 

/ 

Brasflia, 1/ de c~/n.;J de 20f3. 

'-LA..V\..A-A-/"if""'''J·l.O-~· 
Tatlane Flores Ca lcante Razuk 

Advogada da União 
Coordenadora de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

( 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R"- sala 920 - CEP 70.044-900 - BrasOia - DF 
Telef~nes: (61) 3311,6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURIDICAjUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS jURIDICOS DE COMUNIC~ÇÃO ELETR0NICA • CGCE 

DESPACHO Ng 1419/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL N.2: 53000.007376/2010-91 
ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.o 
058/2010-SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão de Som em Frequência Modulada na localidade de 
lrará, no Estado da Bahia. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a 
licitante Total- ComunicaÇão Publicidade e Produções Artfsticas LTDA. 

Aprovo o DESPACHO NO 1418/2013/ /CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra da 
Advogada da União Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor jur(dico. 

Brasflia, 1. Z de d.h r-"\ de 2013. 

Ad ogado a Untao 
Coordenador-Geral d Assu ·tos jur dicas de Comunicação Eletrônica 

Esplanada dos Ministérios. Bloco "'R"- sala 920- CEP 70.044-900- Brasflla. DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: {61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURI~ICAJUNTO AO MI~ISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

DESPACHO N!.l 1420/2013/jFB/GAB/CONjUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL.N.2: 53000.007376/2010-91 
ASSUNTO: Análise do procedimento llcltatórlo objeto do Edital de Concorrência n.2 058/2010-
SSR/MC. levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão de Som em Frequêncla Modulada na localidade de lrará, no Estado 
da Bahia. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto a licitante Total -
Comunicação Publicidade e Produções Artfsticas LTDA. 

1 I 

Aprovo o DESPACHO N!.l 1419/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do 
Advogado da União, Dr. DANIEL PEREIRA DE FRANCO. Advogado da União. Coordenador-
Geral de Assuntos jurfdlcos de Comunicação Eletrônica. ' · 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônicà. 

' / Brasflia, J de 4-nt!A.O de 2013. 

j ' J ·:~rÁ ' 
1~ '/ ' ~Fia~anci 

(/

1 
/ P,rocur~d.or Federal 

/ Consultor jurfdico c {.· . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasma • DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311·6196 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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PUBLICADO NO O.O.U. DE_n!_{LJ.Ll 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

' 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 13 de junho de 2013. 

. . 
Acolho o PARECER No 448/2013/GBA/ CGCE/CONJUR-MC/CGUAGU, invocando 
seus fundamentos como razão desta decisão, HOMOLOGO o certame e promovo as 
adj udicações respectivas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da Jeg1slação vigente e 
das .normas estabelecidas no respectivo Edital. 

'>Ã-o~~ PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro das Comunicações 

r ANEXO ÚNICO 

I N" DA CONCORRÊNCIA UF Localidade SERVIÇO PROPONENTE N11 P~OCESSO 

VENCEDORA 

I 

i SSRIMC 

029/2010 BA IRARÁ FM TOTAL- 53000.06~821120\0 I 
COMUNICAÇÃO 
PUBLICIDADE E 
·PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS 

J LTDA 
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l\1ÍÚistério das Comunic.aç<les $ D~ { 
Secretaria de Sernços de Comunicação Eletr9nica n . ,. . \ 
CONFORME PORTARIA N° 336 DE ll DE JULHO DE 2003 ~o.ce,lb 
REQUERIMENTO DE VISTA, CÓPIAS E CERTIDÕES DE PROCESSOS E DOÓJI\1ENL'OS 

\ 

Coasiderando o interesse em informações relativas ao Processo de: ( ) Outorga, ( ) Pós-Outorga ou ( ) 
Acompa_rlhamento e Avaliação! solicito, junto ao atual responsá.vel da unidade na qual o p :rocesso se 
encontra: ...... 

tfd Vista do Processo; 
~ Çó pias dos autos do Processo * follias _ _ à folhas _i 
( ) Certidão do Processo i 

Processo n° 56000 · QGO ~oi i. I .:).;)V~ (?\ S2(Xf). Q).;J jtG/ Lo kJ 
Re.Iativo ao Serviço de: ( )Rádio Comunitária/( )RádioffVEducatira/( )Rádio!TV Comercial/( )R1V /( ) SARC 

Nome do interessado: ~~ ~ ~ ~ 
Endereço completo:---------------;-----------------

CEP: ____________ ...__ __ UF/1\funicfpio: ------------.-----

Telefones: _____ ~~~~~~~~~~)~~~~~~~~~~~-~--~-~~~~~-~--~_:_~-----·~~~~--~L~/-----------------------
l\{otivação da solicitação e da afirmação da qualidade de interessado:--------------

O intere6sado deYerá,assinalar a sua qualificação, considerando os iteos abatto e ai.oda, de-.·erá cowpro\'ar a sua condição 
por melo de documento a ser anexado a e'fa soUcltação antes da realiLação de. Y!sta, reproduç.ão da o6pla ~ra.UJ S die.s) ou 
solicitação da certidão (prazo 5 díu). Podem requerer vista, certíd~es e oopiss de processos e documentos interessados, nos 
tennos da Lei 9.784 de 1999, conforme a seguir especüicsdo: 

O
, ( ) I - Pcssor..s físicas ou jurídicas, que os tenham dado infclo como titul.are& de direitos ou interesses individueis ou oo 

exercício do direita de rep~entsção *; _ 
( ) rr- Pessoas flsicas ou jurídicas, ou o~ Jeus representante$ legais, que, mesmo $eto o~ terem iniciado, j)OSSa.JJJ ter~ 
ou interesse! a f dad o• por decisões neles proferides ou a serem adotadss* ; 
( ) m-As Organ.ízeções ou as Associações representativas, em defesa de direitos e interesses coletívosu; 
( ) IV- As pessoas ou es Associeções l~galmeníe constituídas ou seus rep~~tantes lege.is, em defesa de: direitos e interesses 
dL."Usos **; · 

* Representantes Legais I Procuradores - An~e.r c6pis da Identidade e C6pis de Procuração válida ou Cópia de. OAB; 
** Orga.n~ções/Assodações represeotatin! - Ane>:e.r cópia de documento que comprove a condição de õepresentação do 
h1ie;;esse elegedo; ~ 

Brasília, ~de '_ç::~~/2~ , de 201 J.; 

Assinatura do Sotidtante 

Em atenção à so.l:icítação apres(;l)~da e ap-:Ss '"eriguação da qualiftcação de ínteress-ado, ane:undo a de\ída comproYaç:ão 
j'll.!ltD .à este re.queri!lJeoto, pro\'Ídencie~ na pre...cente data, t os ,os atos ne...-essário! à reiliz:ição do requerido. 

-/ --:} 
Assinatura e 1\.f~tric. er-v1dor r6sponsáve.J pela 2.utor.LLação do re.qutrido 
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PROCURAÇAO 

TOTAL - Comunicação, Publicidade e Produções Artlsticas L TOA. sediada 
na Rua Elmo Cerejo Farias, n° 51 a, sala 103, quadra 02, no Municlpio de Simões 
Filho, Estado da Bahia, CEP-43.700-000, inscrita do CNPJ sob o n° 
11.077.893/0001-90, através do seu Representante Legal, abaixo assinado, 
nomeia e constitui seus bastantes procuradores o Sr. Uellto Everaldo Souza 
Ribeiro, brasileiro, divorciado, inscrito no CPFIMF sob o n°. 036.797.995-00 e 
RG n°. 79144314-SSP-BA, com endereço na Rua Leolinda Bacelar Lima, 338, 
Kalilândia, Feira de Santana-Bahia, CEP: 44025-100, a Sra. Sandra Roque de 
Miranda Brasileira, casada, Consultora, CPF/Mf n° 516.174.631-91 e RG n°. 
1 080431-DF residente e domiciliada na Quadra 9," Bloco C, Ap.301, Ed. Vila do 
So1,3, CEP- 72870-090,_ Valparaíso - GO, e o Sr. Romano Augusto Lago 
Ribeiro, brasileiro, solteiro, Técnólogo, CPF/MF no/ 022.855.365-26, RG n°. 
11483354-04/SSP-BA, residente e domicilia~o na Rua Miguel Gustavo, 576, Ed. 
Cajaíba, ap. 1003, Brotas, Salvador/Bahia, aos quais confere poderes par;:~ 
representá-lo em todos os atos da Concorrência 006/2009-CEUMC, promovida 
pelo Mjnistério das Comunicaçoes, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar 
recibo, rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença 
e atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos 
autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 
mandato. 

Simões Filho (BA), 16 de flOVembro de 2009. 

arcus Fonse eteteiro , 
Representante Legal 
CPF: 509.619.345~49 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

1. Certifico que as informações cadastra,is re.ferentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o 
mesmo número do processo físico. 

• I 

I 

2. Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de· Arquivo Geral e Biblioteca para 
arquivo. 

A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
âmbito do s·EI, devendo este fato ser i.nfor~ado ao interessado na prim~ira oportunidade. 

Brasília, 29 de maio de 2015. 

sel•l · Documento assinado eletronic~me~te por W~herson Wayne Nobrega Peixoto, Chefe de 
~tn.lnatu! t?J Serviço de Apoio Administrativo, em 01~06/2015, às 15:07, conforme art. 3°, IH, "b", da 
erea.r6nJca Portaria MC 89/2014. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.htrnl 
ü1iíl!r'.'1~ informando o ~ódigo vérificador 0530853 e o código ~RC 93582155. 

Criado por zulene.silva, versão 1 por zulene.silva em 29/05/2015 10:33:53. 



~deneia da Republlca 
Secretaria de Relaçlles lll5tilutionai5 
Sllbdlefia de A'5Ul!tos Parlamentll'e$ 

Pnça doa Trfs Pod~res, Palfcio do Plana!ro -70150.900- 8111S!Ihu'DF 
Fone: (61) 341 1-1440- Fax (61) 3411-1120- supar@ presidmciLgov.br 

Oficio ng 311 12015- SupM/SRl. 

Brasilia, .15 de janeiro de 2015. 

À Senhora 
ALESSANDRA CRISTINA AZEVEDO CARDOSO 
Chefe de Gabinete do Ministro de EstadQ das Comunicações 
Brasília - DF 

Assunto: Restitulçlo de processos de radiodifusiio. 

Senhoru. Chefe de Gabinete, 

I MlNISTER'.O DA~ COMUNICAÇÕES 
QR:OSIUA - OF 

I s::~oC.!:: i:J\P/C:.GilJGM 
ótG I QJ ,'2011 

Restituímos a Vossa Senhoria. . coilfonne relação anexa, 15.1 Processos de 
Radiodifus!lo e respectivas Portarias, para oitiva do atual Ministro dessa Pasta. lcfonno, 
também, que as Exposições de Motivas estio sendo restituCdas pelo Sidof. 

Atenciosamente, 

']~~~l 
Su efe-Adjunto 

I • 

• t' 

.. 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordom NUP AIIUnlo 

1 53740000763200032 MC 00002 2013 Mendaguaçu PR I Llc!L'FM - 1 (um~ volume . 
2 53000022860200826 MC 00003 2012 Cáceres MT I RenovlFM- 1 (um) volume Apensado ~rocesso li1 53690.000884/1998 ·com f (um) volume 

• 
3 53740000857200031 MC 00003 2013 septa Terezlnha ~ Jtalpu PR I Ud!IFM -1 (um) votum& 

4 53000084010201281 MC 00013 2014 Centenário TO I RAOCOM • 1 {um) volume 

5 
63~00023661201050 MC 00014 2014 Jtumblara GO I RAOCOM • 1 (um) voltana 

~ 

6 53000~23866201001 
. 

MC 00015 2014 Humberto de Campos MA I RADCOM • 1 (um) volume 

7 63000066201 201105 MC 00017 2014'Calutf MG ( RAOCOM • 2 (dois) volumas ' 

8 63000007834200878 MC 00018 2012 Lapa PR/ Renov/FM -1· (um) volume Apensado proceaso rf 53740.000488/1998 com 1 '(um) volume 
- ' 

9 -
53000064685201113 MC 00018 2014 Porto Eeperldlêo MT I RADCOM • 1 (um) volume 

• 
10 63000036914201136 MC 00019 2014 sao Jorge do Pat~lnlo PR I RAOCOM ·1 (um) volume 

~ 

11 53000056599200760 MC 00020 2014 Palmas TO I RAOCOM- 1' (um) volume 

12 53000005277200170 MC 00021 2012 CrJcrama se I RenoviFM -1 (um) volumeApens.do processo n1 53820.000066/1997-29 com f (um) volume r 
' ""11111111' 13 53000027486200991 MC 00022 2014 Assis Chateaubrland PR I RADCOM - 1 (um) volume 

14 5300001&437200961 MC 00024 2012 Crlc!t)ma SC/ Renov/FM • 1 (um) volume Apensado proceuo n1 637440.00218311999-14 com 2 (doif) volumea 

15 53660000551200174 MC 00024 2013 VIçosa do Ceará ~E I Llc:ii/OM- 1 (um) volvme 

16 53000009385201127 Me 00021i 20Ú Cesilrfo leoge SP I Renov/FM • 1 (um) volume Apenaado procesao nl6S830.00008712001 c:an 2 (doia) volumes 



I - d Expos çoes e Mot vos a serem I ld evov I' d as para o t1va I I os novos T tu ares d p as astas. 
Ordem NUP A as unto --------

17 53670000962200041 MC 00025 2013 Campo Novo do Pareels MT lllcUIFM- 1 (um) vdumo -

18 
~3000063165201209 MC 00025 2014 Aparecida do Rio Doce GO I RADCOM -.2 (dois) voh.rnes 

19 ' 
63000049326200661 MC 00026 2012 Pelolaa RS I Renov/FM. 1 (um) volume 

20 63710000579200150 MC 00026 2013 Montalvtlnla MG I LlciVFM • 1 (um) volumB 

21 53000029325200987 MC 00026 ?014 Santa Bãrbara BA I RAOCOM - 1 (um) volume . 
22 53000012434200531 MC 00027 2012 Piracicaba SP I RenoviFM • 2 (dois) volumes 

23 53710000579200160 MC 00027 2013 Matlas Cardosó MG I Llci!JFM - 1 {um) wlume 
. 

24' 53000010676201068 MC 00028 2013 Encantado RS I LlciVFM • 1 (um) voluma 
/ 

25 53640000236200247 MC 00029 2013 Campo Formoso BA I Llcl!JOM ·1 (um) volume 

26 63000066680201151 MC 0002 9 2014 Avaré SP-FME - 1 {um) volume } 

' 
27 63710000449200206 MC 00030 2013 Atapora MG I Úei!IFM • 1 (um) volumo 

28 ~0057408201181 
I 

MC 00030 2014 Dourados MS- FME • 1 (um) volume 

·-
29 63000041092201024 MC 00031 2013 Lagarto SE I Lici11FM -1 (um) volumo 

30 53000008620201203 MC 00031 2014 EsltlnCia SE- FME- 1 (um) volume 

33 
.. 

63000022885201126 MC 00032 2012 Blumenau SC I RenovfFME- 3 (três) volumes 

32 . 
I 

63000056116201121 MC 00032 2014 Paranegué PR • FME ·1 (um) volume 



' 
Exposições de Motivos a se1em devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 

Ordem NUP Anunto 

33 53650000792200113 MC 000332012 Orós CE/ Renov/FM ·1 (um~ vol~ma , 

34 . \ 

53000067147201115 MC 00033 2014 Telêmaco Borba PR • FME -.1 (um) volume 
'· 

35 53000069022201111 MC 00034 2014 Crlclllma SC • FME -1.(um) volume , 
- , 

36 53000Ç09979201117 MC 00036 2012 NIQuelàndla GO I Renov/FM - 1 (um) volume 

37 53000059718201130 MC 00035 2014 Sanlarêm PA - FME • 1 {um) volume 

38 63000058587201173 MC 00036 2014 Nova Frlburgo RJ • FME • 1 (um) volume ' 
39 

. 
63000066082201182 MC 00037 2014 Trindade GO- FME - 1 {um} volume 

40 I ' 53679000698200216 MC 00038 2013 Novo Gema GO I (.lclf/FM - 1 (um) volume . 
41 53000007971201299 MC 00038 20.14 Senhor do Bonnm BA- FME -1 (um) volume 

42 53000027954201014 MC 00039 2012 Prata MG /l!CIIIFM • 1 (um) volume ' 
' 

' 43 
6300000796Q20121Q MC 00039 2014 Serrinha BA • FME - 1 (um) volume •, 

44 53710000613200013 MC 00040 2012 llamogl MG I LlçltiFM • 1 (um) volume c-
' / . -45 53000008174201229 MC 00040 2014 Januérla MG - FME • 1 (um) '-:olume 

46 , 
63000045699201083 MC 00041 2012 Trevlso SC I LlclVFM -1 (um) volume 

47 53000000127201318 MC 00041 2014 São Joao do Sabugf RN I RADCOM • 1 (um) volume . 

46 53000026910201069 Me 00042 2012 Càmbuqulra MG I Uc:li/FM • 1 (um) voklme 
l 

,• 



Exposlçaes de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordom NUP Assunto 

49 . 
63000028478200016 MC.00042 2014 Japaratuba SE I RAOCÓM • 1 (um) votumo 

50 
53000003069201011 MC 00043'2012 Silo Benedito do Rio Preto MA lllcltJFM • 1 {um) volume 

111 63000042861201244 MC 00043 2014 lndl8110polle PR I RAOCOM • 1 (um) YOium~ 

62 
53710000326200267 MC 00044 2012 Pocrane MG 1 LlcltJFM - 1 (um) volume 

53 53000063959201094 MC 00044 2014 ~ataracn PB I RADCOM • 1(um) volume . -
54 53000060892201125 MC 00045 2014 Capim PB I RAOCOM -1 (um) volume 

55 
6300004761620~171 MC 00046 2014 Chalé MG I RAOCOM - 2 (dois) volumes . . 

56 63000026337201290 MC 00049 2014 Vlrgol!'lndla MG I RAOCOM • 1 (um) Volume 

57 
~3000055638201189 MC 00053 2014 daraguarl MS I RAOCOM -1 (um) volume 

68 
6371000075419981~ MC 00066 2014 A!vlnOpotia MG/RAOCOM • 1 (um) volume 

59 53000038736200767 MC 0005~ 2014 ltaqulral MS/ RAOCOM • 1 (um) volume 
. 

sp j Jo9003656201286 MC 00060 20141teplpoca CEIFM - 1 (um} volume 

61 53000016303201236 MC 00061 2014 Cestanl\elra MTIRADCOM • 3 (três) volumes 

62 63720000387200234 MC 00062 2013 Novo Prograsso PA- Uclt/OM • 1 (11m) volume . 
• I 

63 
53000067~66201031 MC 00062 2014 Santa Terazlnha de Gotês GO/ RAOCOM • 1 (um) volume 

.64 63000060366201165 MC 00063 2014 Ool8 Rloohoa AURAOCOM • 1 (um) volume . 
. I 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

65 I 

53000021819201057 MC 00064 2014"VItória da Conquista BAJRAOCOM- 2 (dois) volumes 

66 53000003793201227 MC 00066 2014 Porto Grande AP/RADCOM -1 (um) volume I 

--
67 63000000317201335 MC 00067 2014 Amapã do Maranhêo MAIRADCOM - 1 (um) volume 

68 53000001388201355 MC 00070 20141tamaraju BAIRAOCOM • 5 (cinco) volumes 

69 53000053917201216 MC 00071 2014 Barra do Ouro TO/ RADCOM- 1 (um) volume 
~ I 

70 -
63000051948200693 MC 00073 2013 Limoeiro PE I Renov/FM 1 (u~} volume Apensado processo rf- 5310~.00040812000 com 1 (um) volume 

-
71 53000014329201002 MC 00074 2012 UmbaOba SE /llciVFM - 1 (um) volume i 

72 53000043799201237 MC 00074 2014 Floral PRI RAOCOM -1 (um) volume 

73 53000058849200941 MC 00075 2012 Coatl AM I LlciUFM- 1 {um) volume 

74 53000017857201358 Me 00076 2014 Governador Newton BeiiD MAl RADCOM- 1 (um} volume 

75 53000036335201193 MC 00077 2014 Araruna PAJRAOCQM • 2 (dois) volumes 

76 
5~000006756201017 MC 00083 2013 Tamarana PR I Llc!VFM • 1 (um) volume r 

77 ......... 
53000004706201097 MC 0~084 2013 Atglrlta MG I Llclt/FM- 1 (um) volume 

78 53000003848201037 MC 00085 2013 Bandeira do Sul MG I LlciUFM • 1 (um) volume 
-· 

79 . 
53000043932201093 MC 00086.2013oSanla Fé dD Araguaia TO /llciVFM - 1 (um) volume 

e o 53790000837200155 MC 00087 2013 Torres RS I UciVFM • 1 (um) volume 
\ 

o 



----··· -

E 'õ d M xpos1ç es e ot vos a serem d I 'd evo VI lti d as para o . va os novos Ti tu ares d p as astas. 
Ordem NUP Assunto 

81 53790000837200155 MC 00088 2013 Tnpejara RS I Lk:IUFM • 1 (um) volumé 

61 53000002269201077 MC 00090 2013 Condellba BA /llciVFM • 1 (um) volume 

63 63000060821201041 MC 00091 20131raré BA I llci!IFM- 1 (um) volume 
I 

84 53000012652200819 MC 0?101 2912 Grava lã PE I RenoviFM -1 (lun) volume Apensado processon1 53103.~04412000·56 com 2 (dOis) volumes 

85 53000008986201193 MC 00103,2012 Jofnville SC f Renov/FM ·1 (um) volume 

86 63000064843200766 Me 00105 2012 Jalol GO I RenovfFM • 2 (dois) volumes 

87 53000067666201065 MC 00106 2012 Santbs SP I RenovtFME -1 {um) volume 

86 63740000559200211 MC 00111 2013 Araucéria PR - FME • 1 (um) Vo!unte 

89 63000034004200902 MC 00117 2013 Golênla GO I Renov/OC • 2 (dois) volumes . 
90 53000065263200713 

. 
MC 00129 2012 Sanandu~r.~ RS I RenovfFM- 1 (um) volume 

. 
91 53000020788200406 MC 00132 2013 Osório RS • FME • 1 (um) volume 

92 
( :)ooo360B72o0730 MC 00144 2012 Santa lzabel do Oesle PR I Ret~ov/OM - 1 (um) volume 

93 53000024623200873 ~C 00141i 2012 Monte Azul Paunata SP I RenovtOM • 1 (um) volume 

94 53000019707200901 MC 00148 2012 Poços de Caldaa MG I Renov/OT • 2 volumet apenso processo 63710.00018912002 com 1 volume e processo 
63710.000793/1996 com 1 volume 

' 96 53000010896200867 MC 00149 2012 Sobradinho RS I RenoviFM • 1 (um) volume Apensado proceaso nR 53790.00030511996 com 1 (um) volu'lle 

96 53000012106201183 MC 00151 2012 Concórdia SC I Renov/F~- 1 (um) volume 
' I 

I • 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Aaaunto 

97 53000026993201096 MC 00156 2012 Rondonópolla RO f Renov/FME • 1 (um) volume 

98 53720000299200041 MC 00156 2013 Pacajé PAI Llcii/FM- 2 {dois) volumes 

99 53000014693200335 MC 00157 2012 VBIQinha MG I Renov/OM • 1 (um) volume 
' 

100 53720000299200041 MC 00157 2013 Jacundá PA /llcll/FM • 2 {dois) volumes 

101 53000010790200863 MC 00168 2012 Sento AntOnio de Pádua RJ I Renov/OM • 2 (dois) volumes Apensado processo n1 537.70.0010Gô/199B-03 com 1 (um) 
~olume 

102 53720000225200277 MC 00158 2013 Limoeiro do A)uru PAI UcltiFM • 1 (um) volume 

103 53000056154201183 MC 00160 2013 Rio dos Cedros SC J RAOCOM • 2 (dois) volumes 

104 53000091533200652 MC 00161 2012 Aragualna TO I RenovJOT- 1 (um) voll(me 

105 5300004&736201266 MC 001.61 2013 Ulrapuru GO f RADCOM. 1 (um) volume 

106 53000002920201271 ' MC 00162 201.3 Bacabelra MA f RAOCOM - 2 (doi&) volumes 

107 53000076774200671 MC 00163 2012 CQtu BA/ Renov/FM ·1 {um) volume Apeneado processo n~ 63G<I0.0012fl811998-J9 com 1 (um) volume 

108 53000044648201016 MC 00164 2012 Campo Grande MS I Renov/FME - 2 (dois) volumes -C 
109 53000027679201292 MC 00164 2013 Jequlllbé MG I RADCOM • 3 (três) vc;'lumes 

110 53000013790201030 MC 00165 2013 Montes Claros MG/ RADCOM • 1 (um) volume 

111 53000012984201018 MC 00166 2013lblra1Bia BA I RADCOM • 1 (um) volume 

112 53000020544201129 MC 00169 2013 Embu-Guaçu SP I RAOCOM - 1 (um) volume 



-------------.. ··--·--····· 

Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos novos Titulares das Pastas. 
Ordem NUP Assunto 

J 

113 53000003387201264 MC 00171 2013 Princesa Isabel PB•I RADCOM -12 (doze) volumes ' 

114 53000038016200655 MC 00173 2013 Amaporê PR I RADCOM • 1 (um} volume 

115 
63000064603201230 MC 00175 2013 Mulunópolls GO I RAOCOM- 2 (dol9) volumes 

116 53000019859200814 MC 00179 2013 Carrasco BonUo TO I RAOCOM -1.(um) volume ' 

' , 117 53000006409200942 MC 00180 2013 Amelroz CE I RADCOM - 2 (dois) volumes 

118 . 53000046729201160 • MC 00182 2012 Cessllàndia MS I Renov/OM- 1 (um) volume 
. 

119 53000006481201011 MC 00185 2012 Jupl P~ I LlcltJFM- 1 (um) volume 
' 

' ' 120 53650000357200270 MC 00166 2012 Parembu CE I Uclt/FM -1 (um) volume 

121 53000003644201004 MC 00187 '2012Lagoa da Prata MG /licii/FM • 1 (um) volume 
' 

122 ) . 
53790000211200068 MC 001tl8 2012 Chul RS /UciVFM ·1 (um) volume 

123 . 
63000013513201027 MC 00190 2012 Camp.o Belo do Sul SC lllc!UFM - 1 (um) volume 

124
_{)oooos2812002B5· MC 00227 2012 Águas Belas PE I Ucii/FM- 1 (um) volume 

125 53000004483201068 MC 00228 2012 G!aucllândla MG lllciiJFM- 1 (um) volume 

126 53000042680201085 MC 00229 2012 Olho CAgue PB I Llcii/F.~- 1 (um) Volume ' 

127 53000062713200716 MC 00230 2012 Joinville SC I Renov/FM -1 (um) volume Apensado processo n• 53820.00006111998 com 1 (um) volume 

128 53720000346200274 MC 002~1 2012 Agua Azul do Norte PAI UcltJFM • 1 (um} volume 

o 



F, ... de Motivos a serem devolvidas para ol~lva dos novos Tftulares das Pastas. 
!ordem NUP Auunto 

129 . I 

537200D0346200274 MC 00232 2012 Aurore ~o Pará PAI Llc(IIFM • 1 (um) volume 

130 63000026644201074' MC 00237 2012 Ang'eiAndla MG I Llc:IIJFM • 1 (um) volume 

131 63000006271201016 
. \ 

MC 00238 2012 Bet.anla PE I Llcii/FM -1 (um) volume 

132 83640000323199721 MC 00239 2012 Salvador BAI Renov/FM • 2 (doia) volumes Apensado pmoeuo n' 53000.01862112007 oom 1 (um) ~fC!Iume 

133 53000Ó07818201008 MC 00241 2012 Rio Bonllo do lguaçtl PR I UciVFM • 1 (um) volume 

134 53000045150201099 MC 00242 2012 Sanla Roaa do Sul SC I LlciVFM ·1 (um) volume ~ ' . 
136 6300005às19200979 MC 00247 2012 Olho érAgua daa CunhAs MA/ LldllfM ·1·(um) volume 

' 

. 
136. 53740000259200223 MC 00249 2012 Matos Costa SC I LJclVFM" 1 (um) volume 

137 
630000054~7201011 MC OÓ250 2012 Malurêla PB/UGii/FM • 1 (um). volvme 

138 
, 

63740000282200218 MC 00251 2012 lomer6 SC I Lleli/FM • 1 (um) volume · 

139 53000026104201091 MC 00252 2012 PeranepuA SP I Llc:ilfFM - 1 (um) I/Oiume 

140 63000042099201083 MC 00287 2012 Bom Jesua Pl/ Llc:IVFryt • 4 (um) .volume 

141 -
53830000286200297 MC 00269 2012 Jac:l SP /'Uc!l/FM -1 (um) volume 

142 ' 63790001359199707 MC 00272 2012 Igrejinha RS I Renov/FM • 1 (um) volume /\pensado pi'Oâ!uo n• 53000.06134612004· 72 oom 1 (um) volume 

143 63000016250200523 MC 00276 2012 Vlamêo RS I Renov/FM • 1 (um) volume 

144 53000019,342200825 MC 00290 2012 Aquldauana MS/ Renov/FM ·1 (um) volurpeApen88do proceaeo n1 53700.000177/1998·18com 1 (um) volume ' 

' 



Exposições de Motivos a serem devolvidas para oitiva dos nóvos Titulares das Pastas. 
Otdom NUP Al8unto 

145 
6300000683120110J MC 00291 2012 Itabaiana SE f Renov/FM - 1 {um) Vdlftllo 

- -
146 53000039692201022 MC 00292 2012 Eetrello MA I LlciVFM • 1 (um) volume 

147 63830000687199862 
MC 00874 2011 Presidente Venceslau SP f Renov/FM • 1 (um) volume Apensado processo ng 53000.014729!2008-95 com 1 (um) 
volume 

148 53790000368200093 MC 00889 2011 lteâra RS I UcltfFM • 1 {um) voturt~e 

149 
53000001057199706 MC 0~294 2012 Canguçu RS. cancelamento de outorga FM- 2 (dois) volumes · 

160 53000000039200426 MC 00159 201~ Rio Grande RS • RenovfFM • Retlflcaçao de PortariP - 1 (um) volumo 
.. 

151 
53000022272200892 MC 00174 20p DlvnopoUs MG I RenovfFM- 2 (dois) volumes Apensado processo nR 53710.000610/199/-04 com 1 (Um) volume 

I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica -
Grupo de Trabalho áe Radiodifusão Comercial 

REFERÊNCIA: ~rocesso n; 53000.06082112010-41. Concorrência no 029/2010-CEL/lVIC. 

INTERESSADO: TOTAL· COMUNICAÇÃO PUBLICIDADE E PRODUÇÕÊS ARTÍSTICAS 
LTDA 

Tendo em vista a necessidade de reenvio, à Cas~ Civil da Presidência·da República, de 
cópia do processo em referência que tráta da outorga de pennissão para exploração do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de lrará, Estado da Bahia, que retomou 
daquela Casa, por meio do Ofício no ~7 /2015 - Sl,JP ARISRI, para oitiva do atual Ministro, encaminho . 
nova minuta da Exposição de Motivos, ao Gabinete da Secre~a de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, para providências quanto ao prosseguimento do feito. 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

MC EM 

.. Brasília, de - de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

. 1. De conformidade com as atribqições legais e regulamentares, cometidas a este Ministério, 

determinou-se a publicação da Concorrência n~ 029-2010-CEL/MC, com vistas à implantação de uma. 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Irará, Estado da Bahia. · 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída. pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de apalisar a documentação de habilitação e as propo~tas técruca e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 d~ junho de 1993, e na 
legislação específica de radiodifusão, concluiu que a Total : Comunicação Publicidade e Produções 

Artísticas Ltda (Processo n~ 53000.060821/2010~41) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/06/2013, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma da Portaria no 
213, de julho de 2013, public~da no DOU de 26 de jullio de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legàís após deliberação do Congresso N acionai, para. onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

~FI t;1f)f"'() OROR?1/?f"'Hl-41 fhfl 17? 



Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Comunicações 

seil Documento assinado eletronicamente por Joao Paulo Saraiva de Andrade, Coord~nador-
•»lnlttu:.. m Geral de Regime Legal de Outorgas, em 29/06/2015, às 16:50, conforme art. 3°, III, "b", da 
elttf'llnlca Portaria MC 89/2014. 

~~AIJ~~ A autenticidade do documento pode ser conferidá no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~St; informando o código verificador 0557569 e o código CRC 2C9DDE97. 

~·--

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por fabiano.oliveira, versão 2 por fabiano.oliveira em 17/06/2015 14:07:35. 



EM Nº 313/2015/SEI-MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De confonnidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este Ministério, 

detenninou-se a publicação da Concorrência n~ 029-2010-CEL/MC, com v.istas à implantação de uma 
estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de lrará, Estado da Bahia. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria no 223, de 6 de junho de 2011, pu~licada no Piário Oficial da União do dia 7 subsequente e suas 
alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela 

outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n~ 8.666, de 21 de junho de 1993, e na 
legislação específica çle radiodifusão, concluiu que a Total - Comunicação ~ublicidade e Produções 

Artísticas Ltda (Processo n~ 53000.060821/2010-41) ·obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 14/06/2013, motivo pelo qual outorgo a pennissão, na forma da Portaria n° 
213, de julho d~ 2013, publicada no DOU de 26 de julho de 2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3~ do art 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitQs legais após deliberação do Congresso Nacional, P8!a onde solicito seja 
encaminhado o referido. ato. , ' 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 

Ministro de E,stado das Comunicações 

----------------------------------------~~ 
.,.---r~'""'~ Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, ·seil Ministro de Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:26, conforme art. 3°, III, "a", 

aulnatum ~ da Portaria MC 89/2014. ·eletr61\k.a 
_ ___ _, N° de Série do Certificado: 1237855 

. 
__ ..... "-.....,.. • ...&.:.~ A autenticidade do documento· pode ser conferida no site http://sei.mc.gov .br/verifica.html 

~~~PS· informando o código verificador 0582375 e o código CRC 59A25A86. 

~ 

Criado por denielle.silva, versão 2 por denielle.silva em 30/06/2015 10:36:40. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 

DESPACHO 

1 

PROCESSO N9 : 53000.060821/2010·41 

De ordem, remeto os autos ao SEDOC para as providências _cabíveis. 

sei! ~ Documento assinado eletronicamente por Alicionete da Silva Luz, Agente Administrativo, 
:::~~~r:: em 31/0712015, às 10:57, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014 . 

. 
~~.-.li!~~ A a~tenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~·informando o código ·verificador 0636209 e o' código,CRC FBCDCSF6. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

Criado por r?semeire, versão 2 por rosemeire em 31/07/2015 10:25:44. 

I · 

,., •• • • I . I 1 



Visualizar impressão https://ellpresso.comunicacoes.gov.br 
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I de I 

Assunto: Alteração da numeração da EM 
De: Sidof@planalto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [+] [x) 
Data: 02110/2015 11:13:20 
Destinatário: renata.checchio@comunicacoes.gov.br, wendy.araujo@comunicacoes.gov.br, emilio.olíveira@comunicacoes.gov.br, 
leandro.cnrdoso@comunicacoes.gov.br ( ... ] 

PR6SIDtNC!A DA R6PUBLICA 
ALTERAÇ.i.O DÀ NUME~,~AÇ.i.O DA &M 

EM MC 00091 2013 Irará BA I Licit/FM foi arquivada por ter s1do gerada no ano de 2013 e encaminhada para a PR no ano 2015. 
Uma nova EM foi gerada para o ano de 2015 e encaminhada para a Presidência: EM MC 00382 2015 !rará BA I Llcit/FM 

EÍnRII Alterao EM ~1!2011 \t0751395\} SEI 53000.0(10821/2010-41 ! pq. 1 
05/10/2015 10:07 



EM n!! 00382/2015 MC 

Brasília, 2 de Outubro de 20 15 

Excelentíssi'tna Senhora Presidenta da República, 

. 
1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nll029-2010-CEL/MC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de 
Irará, Estado da Bahia. ' 

' 
.2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria n° 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Ofícial da União do dia 7 subsequente e 
suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 

pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei n28.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, co~cluiu que a Total - Comunicação Publicidade e 

Produções Artísticas Ltda (Processo n253000.060821/2010-41) obteve a maior pontuação do valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 14/06/2013, motivo pelo qual outorgo a 
permissão, na forma da Portaria no 213, de julho de 2013, publicada no DOU de 26 de julho de 
2013. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 32-do art. 223 , da Constituição, ~ ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PARECER N° 448/2013/GBA/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU 

CONCORRENCIA n.0 029/2010 

PROCESSO PRINCIPAL: 53000.007376/2010-91 

--- --- ---------

PROPONENTE VENCEDORA: Total- Comunicação Publicidade e Produções Artísticas LTDA. 
I 

LOCAUDADE: Irará/BA 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 029/2010-SSR/MC, 

levado a.efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 

de Som em Frequência Modulada na localidade de lrará, no Estado da Bahia. Pela Homologação do , 
certame, com adjudiC:açã~ do objeto a licitante Total- Comunic~ção Publicidade e Produções Artísticas 

lTDA. 

Senhora Coordenadora, 

1. A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta Consultoria Jurídica o 

processo em referência, contendo a documentação e a proposta das licitantes que particip·aram do 

procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.0 029/2010-SSR/MC, para a localidade de 

rrará, no Estado da Bahia. 

2. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação e adjudicação, a qual corresponde à 

manifestação de concordância da autoridade competente. Essa concordância se refere a dois aspectos, a 

saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

3. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto afeto ao juízo da autoridade, 

ressalvamos que, caso se entenda pela inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que 

preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da lei n.0 8.666/93, "in verbis": 

" Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 

revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

§ lQ A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenizar; ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 22 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 

disposto no parágraf'! único do art. 59 desta Lei. 

§ j2 No caso de ,desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

§ ~ O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 

de dispensa e de inexigibilidade de [icitação~ 

Exposio elE: Moltvos EM 382/2015 1.(075n991.) SEI 53000 06082112010-41 I pg 4 
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o 

o 

4. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria lei, somente será possível 

se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇAL 

JUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência 

acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da elaboração e aprovação 

do ato convocatório. No momento final da licitação, após apurada a classificação, 

exercita-se novo juízo de conveniência. Não se trata, porém, do mes':'o juízo. Exercita-se 

sobre suportes fáticos distintos. Vale dizer; a Lei reconhese um condicionamento à 

revogação. A Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 

em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo condu/do que o ato é conveniente e 

determinado sua prática ou manutenção; a Administraçãb se vincula' a essa decis~o. 

Poderá revê-la desde que existam circunstâncias novas, inexistentes ou desconhecidas 4 
época anterior. Logo, não se admite que a Administração julgue, posteriormente, que era 

inconveniente precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 

momento pretérito~ (FIL/:10, Marçal Justen. Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. 8 ed São Paulo, Dialética, 2001. p.481). 

5. Entretanto, no~ que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta Consultoria Jurídica o 

exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de Licitação. 

. . 
6. A licitante Total- Comunicação Publicidade e Produções Artísticas LTDA., foi declarada vencedora 

para a localidade de Irará, no Estado da Bahia, conforme ·a publicação dos Resultados de Julgamentos 

das Concorrências (fi. 110 do processo principal). 

7.Analisando a·Concorrência ~o 058/2010-SSR/MC para a localidade de Ira~á. no Estàdo da Bahia, 

certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas no instrumento convocatório (edital), 
I 

a~endeu o rito procedimental do certame" bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais -

pertinentes a todo procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante Total - Comunicação 

Publicidade e Produç.ões Artísticas LTDA. 

8. Ressalte-se que a Nota Técnica n°460/2013/GTCO/SCE-MC {fl.lll do processo principal) certifica que 

foi respeitado o limite do artigo 12 do Decreto Lei 236/67, bem como atestou que não foi localizado 

qualquer recurso pendente de julgamento na presente fase e que existe previsão de canal 206, classe C ' 

no Plano Básico de Distribuição de Fm. 

9. Destaca-se que segundo pesquisa realizada nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça. do 
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Tribunal Regional Federal da 1 a Região e nas Seções Judiciárias do Distrito Federal e da Bahia não foram 

localizados feitos distribuídos em face da entidade, tendo sido localizados em face do sócio Marcus 

Fonseca Peleteiro uma execução fiscal já transitada em julgado com sentença de extinção da mesma 

prolatada em 26/04/2001 e com arquivamento do fe~to em 20/07/2001 e demanda cujo objeto é a 
I 

desapropriação de bem por interesse social com fulcro na lei n° 4.132/62. No entanto, s.m.j., entendo 

que tais feitos não •tem o condão de impedir a homologação e adjudicação do objeto do certame em 

favor da entidade. 

CONCLUSÃO 

10. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 

a) homologação do certame e a adjudicação da outorga dos serviços de radiodifusão de sons e imagens 

à empresa Total- Comunicação Publicidade e Produções Artísticas LTDA. declarada vencedora para a 

localid~de de Irará, no Estado da Bahia; 

b) à consideração do Sr. Ministro. E, após pelo retorno dos autos à Comissão Especial de licitação para 

providências. 

À consideração superior. 

GUILHERME BRUM DE ALMEIDA 

Advogado da União 

~ESPACHO N° 1418/2013/TFC/CGCE/CONJUR~MC/AGU 

PROCESSO N° 53000.007376/2010-91 

Brasília, OS de abril de 2013. 

INTERESSADO: Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas LTOA.-
' 

I 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 029/2010-SSR/MC, 

levado a efeito com a.finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 
\ 

de Som em Frequêncía Modulada na localidade de Irará, no Estado da Bahia. Pela Homologação· do 

certame, com adjudicação do objeto a licitante Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas 

LTDA. 

Aprovo o PARECER N° 0448/2013/GBA/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra do 

Advogado da União, Dr. Guilherme Brum de Almeida. 

Encaminhe-se os autos para apreciação pelo Sr.CóordEtnador-Geral. 

. ' 
' i 

Brasília, de de 2013. 
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Tatiane Flores Cavalcante Razuk 

Advogada da União 

Coordenadora· de Licitações de Radiodifusão e Assuntos Administrativos Diversos 

DESPACHO N° 1419/2013/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

INTÊRESSADO: Total - Comunicação Publicidade e Produções Artísticas LTDA. 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 029/2010-SSR/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 

de Som em Frequência Modulada na localidade de Irará, no Estado da Bahia. Pela Homologação do 

certame, com adjuaicação do objeto a licitante Total - Comunicação Publicidade e Produções ArtístiCas 

LTDA. 

' Aprovo o DESPACHO N° 1418/2013/TFC/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da Advogada da 

O União, Tatiane Flores Cavalcante Razuk. 

o 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr. Consultor Jurídico. 

Brasília, de de 2013. 

DANIEL PEREIRA DE FRANCO 
' 

Advogado da União 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
I 

DESPÀCHO N° 1420/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.0 : 53000.007376/2010-91 

ASSUNTO: Análise do procedimento lícitatório objeto do Edital de Concorrência n.0 029/2010-SSR/MC, 

levado a efeito com a finalidade de outorgar concessão para a exploração dos Serviços de Radiodifusão 

de Som em Frequência Modulada na localidade de Irará, no Estado da Bahia. Pela HÓmologação do 

certame, cqm adjudicação do objeto a licitante Total- Comunicação Publicidade e Produções Artísticas 

LTDA. 

Aprovo o DESPACHO N° 1419/2013/DPF/CGCE/CONJU~-MC/AGU, da lavra do r 

Advogado da União, Dr. DANIEL PEREIRA DE FRANCO, Advogado da União, Coordenador-Geral de 
I 

Assuntos Jurídicos de Comunicaçãq Eletrônica. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Comunicação Eletrônica. 

José Flavio Bianchi 

Consultor Jurídico 

B~asília, de de 2013. 
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DESPACHO S/N° 

1. Tendo em vista que a devolução dos autos em questão se deu unicamente em razão da 

mudança de direção desta Pasta, reitero os termos da última manifestação desta Consultoria 

Jurídica, que conclui pela ausência de óbice jurfdico para a submissão da Exposição de Motivos à 

Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

·r 

Brasília, 31 de julho de 2015. 
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Assinado e/etro11icumente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 

I s [)\ IT 2015 

/ 
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11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20 ANEXOS 



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N.º 029/2010 – CEL/MC  

 

 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado pela Comissão 

Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, e suas 

alterações, torna público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, EM DIA E 

LOCAL CONSTANTES DE AVISO A SER PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA 

UNIÃO, simultaneamente, a Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço 

pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), na localidade  a seguir indicada. 

 

UF Localidade Canal Classe Grupo Preço Mínimo 

BA Irará 206 C A 54.577,99 

 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 

critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 

Preço pela Outorga.  

 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 

pela Lei n
o
 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto–lei n

o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 

Decreto n
o
 52.795, de 31 de outubro de 1963 e suas alterações;  pela Lei n

o
 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como pelos 

Regulamentos Técnicos específicos do serviço.  

 

 

1 DO OBJETO 

 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 

horas do dia), na localidade indicada no preâmbulo, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

 

 

2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 

dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 

protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 

correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

 

Externamente: 

 

 

Ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação  

LICITAÇÃO N.º _____/_____ - CEL 



 

Esplanada dos Ministérios – Bloco “R” – Sala 104 – Sobreloja 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações 

70044-900 – Brasília – DF 

 

Internamente: 

 

a) identificação e qualificação da requerente; 

 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

 

d) data, nome e assinatura. 

 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até (5) cinco dias antes da data 

fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 

União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 

esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 

geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 

(http://www.mc.gov.br). 

 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 

esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 

e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 

Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br).  

 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 

ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 

modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 

das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 

de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 

Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 

Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 

anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 

a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tornar sem efeito seus próprios atos, em face de 

ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis. 

 

2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 

presente Edital. 

 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 

incluído o do vencimento.  

 



 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 

Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia útil 

seguinte. 

 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 

refere o artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 

outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 

mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 

em que isto ocorra sobrestados. 

 

 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 

abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 

da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 

conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 

desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 

regulamentares pertinentes. 

 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 

a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 

quaisquer fins, inclusive recurso. 

 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 

relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 

preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

 

 

4 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 

brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 

do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 

naturalizados há mais de dez anos. 

 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 

obedecer ao que prevê a Lei n.º 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

  

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 

 

4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n.º 447, 

de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 

modalidade de serviço de radiodifusão). 

 



 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 

fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 

documentação exigida para o recadastramento. 

 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 

deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 

1967. 

 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 

concessionárias/permissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 

artigo 12 do Decreto-lei n.º 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 

outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 

da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 

direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 

judicial. 

 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pelas Proponentes ou a substituição ou 

ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 

realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 

controle societário das Licitantes. 

 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 

sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 

sócios (diretos e indiretos) em comum. 

 

 

5 DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES (CONJUNTO 1) 

 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 

Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 

apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n
o
 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 

especificados, original ou cópia autenticada. 

 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 

consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 

encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 

que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 

documentação e propostas. 

 



 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 

objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 

diretoria. 

 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 

o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 

participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 

observância do art. 2º da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 

no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 

total e votante, da Proponente. 

 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 

igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 

Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 

identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 

de direitos civis. 

 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 

empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO II, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 

bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 

exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 

Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 

expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

 

5.1.5.2 A menção “positiva” em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 

obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 

equivalente que revele sua situação processual. 

 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 

inabilitada: 

 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 

 

c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

 



 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 

outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 

não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 

do serviço. 

 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 

fornecida pela Justiça Eleitoral. 

 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 

demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 

ainda, o prazo legal de sua divulgação.  

 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 

balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 

comercial. 

 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 

equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 

optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 

da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 

data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 

feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 

n.º 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 

apresentação de recibo, conforme segue: 

 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 

inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 

 

c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 

certame. 

 



 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 

compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 

abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do Índice de Solvência 

maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

 

IS =  AT ÷ (PC+ELP) ≥ 1,0 

 

onde:  

 

IS     : Índice de Solvência 

AT    : Ativo  Total 

PC    : Passivo Circulante 

ELP  : Exigível a Longo Prazo 

Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 

expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 

anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 

Propostas. 

 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJ/MF; 

 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 

para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 

recebimento da Documentação e Propostas. 

 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 5.4 não contenham 

data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 

para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

 

 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 

conforme ANEXO III deste Edital, informando: 

 

6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (T1). 

 



 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 

(dois), do ANEXO III (T2). 

 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 

tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea “h” do 

Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 1962. 

 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 

jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 

preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 

vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 

Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

 

 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 

OUTORGA 

 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 

extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga.  

 

 

8 DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Hab ilitação e Propostas, 

conforme detalhamento indicado nos itens a seguir.  

 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 

pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 

indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 

qualquer outra forma que não a prevista neste Edital.  

 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 

poderes suficientes, deverão comprovar suas qualif icações por meio da 

apresentação: 

 

a) de documento de identidade;  

 



 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital;  

 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, e m se 

tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 

em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 

Propostas, que será juntado ao processo.  

 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no sub item 8.2.1 implicará no 

não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas  da Proponente. 

 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresent adas 

separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fech ados e 

rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 

2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 

dizeres: 

 

 CONJUNTO 1 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

  (indicar a Razão Social) 

 

Conteúdo: 

Conjunto 1 – Documentação de Habilitação: 

Habilitação Jurídica; 

Qualificação Econômico-Financeira; 

Regularidade Fiscal. 

 

 

CONJUNTO 2 – PROPOSTA TÉCNICA 

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 2:   

Proposta Técnica. 

 

 

 

CONJUNTO 3 -  PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA  

 Edital da Concorrência n
o
 ____/__ – CEL/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

 

 

 

 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

  
 

Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço:   (indicar a localidade de interesse)     

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 

Localidade de Prestação do Serviço: 
 

 (indicar a localidade de interesse)     



 

 

 

 

Conteúdo: 

Conjunto 3:   

Proposta de Preço pela Outorga. 

 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 

implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 

estabelecido no subitem 8.3. 

 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 

aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 

um índice visando facilitar sua localização. 

 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 

ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 

signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 

das exigências formuladas. 

 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 

ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 

impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 

1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 

preferencialmente cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por 

CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

 

 

9 DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 

desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n.º 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 

constantes deste Edital. 

 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 

fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 

licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 

assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 

representantes legais das Proponentes presentes. 

 

9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 

Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 

e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

 (indicar a Razão Social)     Razão Social da Proponente: 



 

 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 

assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 

substituição. 

  

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 

Proponente. 

 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 

manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 

ata da sessão. 

 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 

documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 

admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 

qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

 

 

10  DA  SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 

as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 

Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 

representantes. 

 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 

do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 

CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 

fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 

Comissão. 

 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 

Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada.  

 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 

Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 

Licitação para análise. 

 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 

Especial de Licitação. 

 

 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 

Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 



 

publicação dos conceitos “HABILITADA” e “NÃO HABILITADA”, conforme o caso, no 

Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 

intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 

subseqüentes da licitação. 

 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 

suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 

incinerar os documentos em referência. 

 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 

motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 

Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 

Comunicações. 

 

 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 

dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 

(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas.  

 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 

Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 

será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 

para verificação. 

 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 

requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 

lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos “CLASSIFICADA” e 

“NÃO CLASSIFICADA”, conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 

(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

 

12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 

Edital e seus Anexos.  

 

 



 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 

de programas jornalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%T1), conforme a 

fórmula e condições a seguir: 

 

P1 = 65,0 x [(%T1 – 5) / (%T1 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T1 = 5 

- Condição Máxima: %T1 = 8 

Legenda: 

%T1 = T1 x 100 / 1440 

T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 

noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P2 = 65,0 x [(%T2 – 5) / (%T2 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T2 = 5 

- Condição Máxima: %T2 = 8 

Legenda: 

%T2 = T2 x 100 / 1440 

T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 

culturais, artísticos e jornalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 

localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P3 = 130 x [(%T3 – 5) / (%T3 + 5)], para 5%  T  8% 

 

- Condição Mínima: %T3 = 5 

- Condição Máxima: %T3 = 8 

Legenda: 

%T3 = T3 x 100 / 1440 

T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 

caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

 

P4 = 10 + 50 x [(36 – T4) / (36 + T4)], para 9  T4  36  

 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 

- Condição Máxima: T4 = 9 meses 

Legenda: 

T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO III. 

 



 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 

resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 

do subitem 13.1, conforme a seguir: 

 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 

para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 

grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 

no § 4° do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n
o
 

52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n
o
 2.108, de 26 de dezembro de 

1996. 

 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 

automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 

até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

 

 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO  

  

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Comissão convocará, 

com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 

Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 

pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 

pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 

sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 

verificação. 

 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 

membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 

Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 

estabelecido no subitem 14.5. 

 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o Edital e 

seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 

seguir: 

 

PP = 50 + 50 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento A) 

PP = 60 + 40 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento B)     

PP = 70 + 30 x  [ (Vof – Vmin) / Vof ]   (Grupo de enquadramento C) 

 



 

Legenda: 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 

Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 

Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

 

 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 

anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 

VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

 

Ledenda: 

VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 

Outorga da Proponente. 

PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 

PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 

oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 

Oficial da União. 

 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 

eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 

Jurídica para manifestação. 

 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 

Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9º do Decreto n° 

85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 

será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias a documentação necessária para 

obtenção de Assentimento Prévio. 

 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 

retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

 

 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 

decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 

da União. 

 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 

licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 

outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 



 

Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 

concessão para a exploração do serviço. 

 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 

representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 

de outorga pelo Congresso Nacional. 

 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 

decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 

data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 

Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 

parcela pelo preço da outorga. 

 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 

calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde a data de publicação 

da decisão de homologação da licitação. 

 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 

Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 

deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

  

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 

pagamento integral do preço pela outorga. 

 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 

por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/permissionária providenciará 

a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 

ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 

o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

 

 

17 DAS PENALIDADES 

 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 

Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 

efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 

considerada desistente. 

 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 

descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 

competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 

sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 

 



 

b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 

Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 

o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 

em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 

outorga, em processo administrativo próprio. 

 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 

concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 

objetivando o cancelamento da outorga. 

 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 

Adesão automaticamente rescindido.  

 

 

18 DOS RECURSOS, REPRESENTAÇÕES E IMPUGNAÇÕES (CONTRA-RAZÕES) 

 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 

nos casos de: 

 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

c) anulação ou revogação da licitação. 

 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação de que não caibam recurso. 

 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 

Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 

Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 

Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

 

d) pedido e sua fundamentação. 

 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 

decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 



 

18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 

meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 

idôneo. 

 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 

dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 

subseqüente. 

 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 

cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 

 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 

seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas “a” e “b”, terão efeito suspensivo, 

podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 

interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 

impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 

recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 

de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 

das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 

(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 

prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar do recebimento dos autos. 

 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 

ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 

casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 

artigo 43, § 5º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 

 

e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 



 

 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 

Consultoria Jurídica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 

processos. 

 

 

19 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 

Licitação. 

 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 

9 às 11 horas e das 15 às 17 horas.  

 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 

direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 

5 (cinco). 

 

19.4 A concessionária/permissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 

transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1º da Portaria de n.º 61, de 6 de 

março de 2008. 

 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 

rege a matéria. 

 



 

20 ANEXOS 

 

20.1 ANEXO I – Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

 

20.2 ANEXO II - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

Proponente. 

 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

 

20.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço. 

 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular).  

 

 

 

Brasília (DF), _____ de _________________ de 2010. 

 

 

 

 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACÊDO 

Presidente 

ERIKO MENDES DOMENICI 

Vice-Presidente 

 

 

 

 

EDMAR FREITAS MACHADO 

Titular 

 

 

 

 

JOSÉ ADILSON BEZERRA TORQUATO 

Titular 

 



 

ANEXO I  

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 

 

Ref.: Concorrência ______/_____-CEL/MC 

 

 

 

................................., inscrito no CNPJ n°..................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de Identidade no............................ e do 

CPF no ........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

 

............................................ 

 

(data) 

 

  

 

............................................................ 

 

(representante legal) 

 



 

ANEXO II 

 

Modelo de Declaração 

 

 

 

 

 O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da _____________, declara(m) que: 

 

 a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade  

_______________, Estado ______________, e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

 

 b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 

Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 

está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

 

 c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 

de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 

exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 

art. 12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

  

 d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 

parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 

qual decorra foro especial; 

  

 e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 

radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 

limites fixados no art.12 do Decreto-lei n
o
 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 

Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

 

______________________, ________________________ 

(local e data) 

 

 

__________________________________________________ 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



 

 

ANEXO III 

 

Modelo de Proposta Técnica 

 

 

Edital Concorrência n.º _______/_________ 

 

Localidade: ___________________________________________ UF: __________________ 

 

Razão Social da Proponente:____________________________________________________ 

 

CNPJ: ________________________________________  Data: _______/_______/________.

  

 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

 

Programas jornalísticos, educativos e 

informativos de caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos (T1) 

 

(%T1) 

T1 100 / 1440 

  

 

2. Serviço noticioso: 

 

Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

Tempo dos programas em 

minutos  

(T2) 

(%T2) 

T2 100 / 1440 

  

 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 

município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

 

Programas culturais, artísticos e 

jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 

minutos (T3) 

(%T3) 

T3 100 / 1440 

  

 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

 

Prazo, em meses, para execução do 

serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 

 

 

5. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

 



 

 

ANEXO IV 

 

Modelo de Proposta de Preço pela Outorga  

 

 

 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

 

 

 

1. Razão Social da Proponente: 

______________________________________________________ 

 

2. CNPJ/MF: ________________________________ 

 

3. Edital da Concorrência: n
o
 _____-CEL/MC 

 

4. Serviço ___________________ 

 

5. Localidade: ____________________________________ UF: _______ 

 

6. Valor Proposto: R$__________________________________ 

    algarismo e por extenso 

 

 

1ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

2ª Parcela: R$____________________________________ 

 algarismo   e   por extenso: 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Local e Data 

 

 

__________________________________________________ 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

 



 

 

ANEXO V 

 

Minuta de Termo de Adesão 

 

 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 

E A __________ PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO __________, NA CIDADE D 

__________ ESTADO D __________. 

 

 

  Aos ____ dias do mês de __________ do ano de ________, o Ministro das 

Comunicações ____________________, representando a União, e _______________________, 

CNPJ n
o
 _______________________, representada por seu _______________________, 

assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 

entidade, pela Portaria n.º ____, de ____ de __________ de ________,  publicada no Diário 

Oficial da União do dia _________, aprovada pelo Decreto Legislativo n
o
  ____, publicado no 

Diário Oficial da União de ____ de __________ de ________, para explorar o serviço de 

__________, na cidade de _______________________, Estado de __________________, 

regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 

seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à __________ o direito de explorar, sem exclusividade, na 

cidade d ___________, Estado de ______________, o serviço de radiodifusão ___________, 

com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 

Concorrência n
o
 ____/__- CEL/MC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 

Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 

vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

 

Cláusula Terceira – O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 

Contrato foi de R$___________ (______), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 

termos do Edital, da seguinte forma: 

 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ______ (_____) foi pago concomitantemente 

à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 

Telecomunicações. 

 

b) A segunda parcela no valor de R$ ________ (________) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 

contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 

União. 

 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 

técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de ______, bem como a:  

 



 

a) destinar, diariamente, um mínimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 

para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea ‘h’ do 

art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 

Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 

brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 

na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 

autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 

mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão; 

 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 

art. 28 do mesmo Regulamento; 

 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos  quatorze anos, 

apenas na condição de aprendiz. 

 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 

façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação;    

 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 

poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 

quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 

nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 

cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 

especial; 

 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 

estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 

e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 

controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 

objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 

transferência direta da concessão. 

 

l) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 

qualificação exigidas no Edital; 

 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 

operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações;  



 

 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 

para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 

aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 

regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 

aplicáveis ao serviço; 

 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 

prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 

notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 

recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 

prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 

data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 

item 12, alínea “e” do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 

educativas e culturais da radiodifusão; 

 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 

trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 

costumes; 

 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 

situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 

jornalístico; 

 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 

comercial; 

 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 

legislação aplicável; 

 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 

e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 

aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 

competente; 

 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



 

 

i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 

previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

 

j) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as normas 

baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

 

l) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 

competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 

relacionados com acontecimentos imprevistos; 

 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

 

n) manter em dia os registros da programação;  

 

Cláusula Sexta - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 

sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 

serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 

permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 

processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 

serviços. 

 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 

restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 

proveito das que já tenham sido consignadas. 

 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 

ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 

de necessidade dos serviços federais. 

 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 

desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 

concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 

Técnica nas condições compromissadas no ANEXO III do Edital da Concorrência, sob pena de 

imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 

permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 

aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 

estabelecidas na legislação vigente. 

 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 

Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 

obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



 

 

Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 

declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

 

Cláusula Décima Quinta - As partes elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste Contrato.  

 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 

transcritos, os seguintes anexos: 

 

Anexo 1: Edital de Concorrência n
o
 ____ /__- CEL/MC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 

Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 

forma, que contém _________ folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 

vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

__________folhas, todas também numeradas e rubricadas.  

 

 

__________________________________ ________________________________ 

Ministro das Comunicações Permissionária 

 

Testemunhas: 

 

__________________________________ ________________________________ 

  

 

 



 

 

ANEXO VI 

 

Modelo de Procuração 

 

 

 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede,  n
o
 de inscrição no CNPJ), 

nomeia e constitui seu bastante  procurador (nome, qualificação, documento de identidade n
o
 do 

CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência n
o
 ____/__-

CEL/MC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 

Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 

documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 

interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 

ao fiel cumprimento deste mandato. 

 

 

(local e data) 

 

 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 

indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

 

 

 

 

 

 

OBS.:  A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário.   
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